
    Nº 2889, segunda-feira, 26 de janeiro de 2026

DECRETO Nº 70520, de 26 de janeiro de 2026.

Concede revisão de proventos de aposentadoria.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam majorados os proventos de aposentadoria da servidora NAIR
VANDERLÉA DO AMARAL, matrícula n. 32.366, aposentada por invalidez desde 01 de outubro
de 2025, no cargo de provimento efetivo de Assistente Administrativo, lotada na Secretaria de
Educação, do Município de Joinville, nos termos do Decreto n. 69.125, de 01 de outubro de 2025. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 16 de outubro de 2025.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 26/01/2026, às 16:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/01/2026, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28199672 e o
código CRC 61D7FD38.

DECRETO Nº 70536, de 26 de janeiro de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de fevereiro de 2026, na Secretaria de Educação:

 

- Neusa Maria Alcântara Vollmann, no cargo de Assistente Social.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 26/01/2026, às 17:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/01/2026, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28205867 e o
código CRC 09C0C645.

DECRETO Nº 70535, de 26 de janeiro de 2026.

 

Dispõe sobre a Certidão de Viabilidade de Imóvel
Protegido - CVIP que compõe o instrumento
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urbanístico Transferência do Direito de Construir -
TDC.
 

O Prefeito de Joinville, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 629, de 07 de outubro de 2022;

 

DECRETA: 

 

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Este Decreto estabelece os procedimentos administrativos para a emissão
da Certidão de Viabilidade de Imóvel Protegido - CVIP, utilizada para cálculo do instrumento
urbanístico denominado Transferência do Direito de Construir (TDC) para fins de promoção,
conservação e preservação de imóvel de interesse do Patrimônio Histórico, Ambiental, Paisagístico,
Social ou Cultural. 

 

Art. 2º A Certidão de Viabilidade de Imóvel Protegido - CVIP é o documento
emitido pelo órgão responsável pela gestão do Patrimônio Histórico e Cultural, que estabelece a
área protegida (AP), constituída por: 

I - Área de afetação do imóvel culturalmente protegido (AF), aquela que, através
da restrição de construir, garante a ambiência e a visibilidade do imóvel tombado ou inventariado,
medida em metros quadrados, delimitada conforme o art. 3º deste Decreto; 

II - Projeção horizontal (PH) da edificação tombada/inventariada, a área que a
construção ocupa no solo, vista de cima, incluindo todas as partes cobertas que ultrapassam o
perímetro do pavimento térreo; 

III - Cone Visual (CV), entendido como área do polígono interno ao lote definido
pelos vértices da área de afetação e vértices da testada do lote, poderá ser estabelecida para garantir
a ambiência e a visibilidade do imóvel tombado ou inventariado, quando este não estiver edificado
no alinhamento do lote. 

Parágrafo único. Em situações que o imóvel, por suas características, não permitir
o cálculo da área de afetação, considerar-se-á somente a projeção horizontal da edificação
tombada/inventariada para determinar a área protegida.

 

Art. 3º O cálculo da área de afetação considerará uma distância mínima de 5
(cinco) metros para recuo frontal, afastamentos laterais e de fundos da edificação protegida.

§ 1º Quando a distância entre o término da área de afetação e o limite do lote for
de até 3 (três) metros, a área de afetação estender-se-á até o referido limite.

§ 2º Nos casos em que o recuo frontal da edificação protegida for superior a 08
(oito) metros, aplicar-se-á, na testada do imóvel, a regra do cone visual, conforme art. 2º, inc. III,
deste Decreto. 
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§ 3º Nos casos em que a distância entre a edificação e o limite do lote, ou entre
edificações situadas no mesmo lote, for inferior a 05 (cinco) metros, será considerada, para fins de
cálculo, a distância efetivamente existente no local.

§ 4º Para imóveis com altura igual ou superior a 27 (vinte e sete) metros, esses
terão sua área de afetação calculada através de um sexto da altura da edificação (H/6), acrescida de
0,5 metros (cinquenta centímetros).

 

CAPÍTULO II

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

 

Art. 4º Para requerer a Certidão de Viabilidade de Imóvel Protegido - CVIP, o
interessado deverá preencher a ficha contida no Anexo Único do presente decreto e enviá-la, por
meio digital, à Coordenação de Patrimônio Cultural da Secretaria de Cultura e Turismo,
acompanhada dos seguintes documentos:

I - Matrícula atualizada do imóvel, constando a averbação do tombamento ou da
inventariação;

II - Arquivo em formato dwg. (versão 2010 ou anterior) possuindo, no mínimo:
planta de implantação indicando a área de projeção horizontal de todas as edificações existentes no
lote, destacando, através de hachura, o bem protegido; e um esquema vertical que evidencie o local
com a maior altura da edificação protegida.

III - ART ou RRT - Anotação/Registro de Responsabilidade Técnica de autoria
do levantamento. 

 

Art. 5º O prazo para análise do requerimento pelo órgão responsável pela gestão
do Patrimônio Histórico e Cultural é de 30 (trinta) dias úteis, a partir do recebimento do protocolo,
juntados todos os documentos necessários, sendo que:

I - A contagem do prazo será suspensa caso haja solicitação de complementação
das informações e documentos;

II - Os processos protocolados sem a documentação mínima obrigatória e/ou sem
assinaturas poderão ser devolvidos ao requerente.

§ 1º Na hipótese de informações incompletas ou errôneas, o interessado será
comunicado para que proceda às adequações necessárias, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis.

§ 2º Serão admitidos, no máximo, 3 (três) pedidos de complementação e/ou
correção, sendo o processo automaticamente indeferido e arquivado em caso de persistência de
informações incompletas ou errôneas.

§ 3º Não recebida no prazo a documentação completa e/ou corrigida, o processo
será automaticamente indeferido e arquivado.

§ 4º Poderão ser requeridos outros documentos ou informações para
esclarecimentos, além dos obrigatórios.

 

CAPÍTULO III
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DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Art. 6º A Certidão de Viabilidade de Imóvel Protegido - CVIP somente será
emitida após a assinatura do Termo de Compromisso de Restauração e Conservação de Bem
Culturalmente protegido, constante no  Anexo Único deste Decreto. 

 

Art. 7º A validade da Certidão de Viabilidade de Imóvel Protegido - CVIP será
de 2 (dois) anos. 

 

Art. 8º Fica revogado o Decreto nº 63.562, de 04 de dezembro de 2024.

 

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXO ÚNICO 

TERMO DE COMPROMISSO DE RESTAURAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BEM
CULTURALMENTE PROTEGIDO 

 

COMPROMISSÁRIO: PROPRIETÁRIO OU SEU(S)
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS), com qualificação civil completa  e instruído por procuração,
quando for o caso.

 

I – DO OBJETO

O presente Termo tem por objeto a manifestação expressa de compromisso com a
restauração, conservação e manutenção do bem culturalmente protegido situado no endereço
completo, de inscrição imobiliária nº XXX, inscrito no 1º/2º/3º Registro de Imóveis sob o nº XXX,
objeto do Processo Administrativo de Tombamento/Inventário do Patrimônio Cultural de Joinville
n º XXX, instaurado nos termos da Lei Municipal n.º 1.773, de 29 de dezembro de 1980/Lei
Complementar nº 363, de 19 de dezembro de 2011, protegido através da Portaria/Decreto de
Inventário/Tombamento nº XXX de XXX.

 

II - DO COMPROMISSO

Neste ato, o Compromissário assume o compromisso formal e juridicamente
vinculante de:

a) Restaurar (quando ainda não estiver restaurado) e/ou conservar o imóvel,
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promovendo as intervenções necessárias à preservação de sua integridade física, estrutural, estética
e e simbólica, mantendo as características que justificaram sua proteção como bem de interesse
cultural;

b) Submeter previamente à Secretaria de Cultura e Turismo todo e qualquer
projeto de intervenção, restauração, reforma, instalação ou remoção de elementos construtivos,
sendo vedada qualquer intervenção sem autorização expressa do órgão responsável pela gestão do
patrimônio cultural;

c) Manter o bem protegido em adequado estado de conservação e uso compatível
com sua condição de patrimônio cultural, zelando para que não haja descaracterização, abandono
ou uso incompatível com sua integridade;

d) Permitir o acesso técnico e vistorias por parte da equipe da SECULT, com
vistas a acompanhar a execução das obrigações aqui estabelecidas.

 

III - DA TRANSFERÊNCIA DO DIREITO DE CONSTRUIR (TDC)

A efetivação da TDC dependerá do cumprimento integral das obrigações
assumidas neste termo, especialmente no que se refere à recuperação e/ou preservação do bem com
proteção cultural, sem prejuízo das exigências técnicas e urbanísticas previstas em lei.

 

IV – DA FISCALIZAÇÃO E SANÇÕES

A Secretaria de Cultura e Turismo poderá realizar vistorias técnicas periódicas ou
extraordinárias no imóvel, a fim de verificar o cumprimento das obrigações aqui assumidas.

O descumprimento, total ou parcial, das cláusulas deste Termo, poderá ensejar:

a) Indeferimento, suspensão ou revogação de benefícios vinculados à TDC;

b) Comunicação ao Ministério Público e demais órgãos de controle; 

c) Aplicação das sanções administrativas cabíveis, nos termos da Lei
Complementar n.º 629/2022, Lei Complementar n.º 363/2011 e Lei Municipal n.º 1.773/1980,
quando for o caso; 

d) Responsabilização civil e administrativa por danos causados ao patrimônio
cultural protegido.

 

V – DISPOSIÇÕES FINAIS

A assinatura deste Termo constitui condição indispensável para a emissão da
Certidão de Viabilidade de Imóvel Protegido (CVIP) e para o processamento da TDC, produzindo
efeitos imediatos a partir da data de assinatura, vinculando o proprietário atual e seus eventuais
sucessores a qualquer título.

 

 

_________________________________

Assinatura do compromissário
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/01/2026, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28205531 e o
código CRC 6B6AC322.

DECRETO Nº 70533, de 26 de janeiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 11 de fevereiro de 2026:

 

- Yudy Andrea Molina Rincon, matrícula 64.691 do cargo de Médico Plantonista
Clínica Médica, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 26/01/2026, às 17:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/01/2026, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28204169 e o
código CRC 017FA78D.
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DECRETO Nº 70532, de 26 de janeiro de 2026.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

 - Andresa da Silva, para o cargo de Professor de Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 26/01/2026, às 17:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/01/2026, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28203817 e o
código CRC 24DA5FEC.

DECRETO Nº 70531, de 26 de janeiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2026:

 

 - Marilha de Lima Caetano, matrícula 62.419 do cargo de Auxiliar de
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Desenvolvimento Infantojuvenil.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 26/01/2026, às 17:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/01/2026, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28200197 e o
código CRC E4B1FD8D.

DECRETO Nº 70530, de 26 de janeiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de fevereiro de 2026:

 

- Betina Harmel, matrícula 64.950 do cargo de Nutricionista. , com base no artigo
10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 26/01/2026, às 17:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/01/2026, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28200162 e o
código CRC F4A173F5.

DECRETO Nº 70529, de 26 de janeiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2026:

 

- Julieth Adriana Cipriano, matrícula 63.353 do cargo de Professor de Educação
Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 26/01/2026, às 17:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/01/2026, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28200131 e o
código CRC 7B5885C1.

DECRETO Nº 70528, de 26 de janeiro de 2026.
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Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2026:

 

 Maira Beatriz Soares Rocha , matrícula 58.663, do cargo de Professor Educação
Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 26/01/2026, às 17:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/01/2026, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28200106 e o
código CRC 5B5CCEEA.

DECRETO Nº 70526, de 26 de janeiro de 2026.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Danieli Bilk Baumann, para o cargo de Professor de Educação Infantil.
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Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 26/01/2026, às 17:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/01/2026, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28199857 e o
código CRC FE7DE43E.

DECRETO Nº 70519, de 26 de janeiro de 2026.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Solange Daufenback de Aquino, para o cargo de Professor de Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 26/01/2026, às 17:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/01/2026, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28199605 e o
código CRC 969901AD.

DECRETO Nº 70537, de 26 de janeiro de 2026.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Heloina Carolina Ribeiro, para o cargo de Professor de Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 26/01/2026, às 17:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/01/2026, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28205978 e o
código CRC C7917987.

DECRETO Nº 70518, de 26 de janeiro de 2026.
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Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de fevereiro
de 2026, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

- Maria Delourde de Oliveira Weitbrecht, matrícula 63.988 do cargo de Técnico
em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 26/01/2026, às 17:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/01/2026, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28199526 e o
código CRC 053A6474.

DECRETO Nº 70534, de 26 de janeiro de 2026.

Promove a redistribuição de cargo de provimento
em comissão, de livre nomeação e exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e

 

considerando que o art. 84, VI, alínea "a", da Constituição da República
Federativa do Brasil, confere privativamente ao Presidente da República a competência parar
dispor, mediante decreto, sobre a organização e funcionamento da administração federal, quando
não implicar aumento de despesa, nem criação ou extinção de órgãos públicos;
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considerando que idêntica competência, em face do princípio da simetria, é
conferida ao Prefeito Municipal para dispor sobre a organização e funcionamento da administração
municipal;

 

considerando que tal competência está prevista no art. 68, IX, XII e XIII, da Lei
Orgânica do Município de Joinville;

 

considerando que o art. 36 da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
permite a redistribuição de servidores do quadro permanente, que tem por escopo o ajustamento de
lotação e da força de trabalho às necessidades dos serviços;

 

considerando que a redistribuição de cargos de provimento em comissão, de livre
nomeação e exoneração, funda-se, igualmente, na necessidade do ajustamento da lotação e da força
de trabalho às necessidades do serviço, incorrendo aumento de despesa, nem criação ou extinção de
órgãos públicos; e

 

considerando que o § 4º, do art. 21º, da Lei nº 9.868 de 15 de julho de 2025,
autoriza o Executivo, por decreto, a definir a vinculação dos órgãos da Administração Municipal,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica redistribuído, a partir de 26 de janeiro de 2026, um cargo de Gerente
da Secretaria da Fazenda para a Secretaria de Educação.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/01/2026, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28205336 e o
código CRC CB8CAA2C.

15 de 246

Nº 2889, segunda-feira, 26 de janeiro de 2026



DECRETO Nº 70527, de 26 de janeiro de 2026.

Concede revisão de proventos de aposentadoria.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam majorados os proventos de aposentadoria da servidora CRISTIANI
SIRLEI DE OLIVEIRA MÜLLER, matrícula n. 23.699, aposentada voluntariamente desde 01 de
outubro de 2025, no cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Física, lotada na
Secretaria de Educação, do Município de Joinville, nos termos do Decreto n. 69136, de 01 de
outubro de 2025.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de outubro de 2025.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 26/01/2026, às 16:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/01/2026, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28200085 e o
código CRC 526145E6.

DECRETO Nº 70525, de 26 de janeiro de 2026.

Concede Pensão por Morte.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

16 de 246

Nº 2889, segunda-feira, 26 de janeiro de 2026



DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 18, inciso I, art. 37, inciso
II, art. 40, inciso I, art. 43, inciso I, e art. 53, todos da Lei Complementar Municipal n. 571/2021,
 c/c art. 40, § 7º, da Constituição Federal, à TÁBITHA CAROLINE MAES DA SILVA, na
condição de filha dependente do servidor aposentado falecido GILBERTO MOREIRA DA
SILVA, matrícula n. 17.857, que será paga pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE, a partir de 03 de dezembro de 2025, data do
óbito do servidor.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 03 de dezembro de 2025.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 26/01/2026, às 16:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/01/2026, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28199837 e o
código CRC 3C9A86CF.

DECRETO Nº 70524, de 26 de janeiro de 2026.

Concede Pensão por Morte.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 18, inciso I, art. 37 inciso
II, art. 40, inciso I, art. 43, inciso III, alínea "c", item "6", e art. 53, todos da Lei Complementar n.
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571/2021, c/c art. 40, § 7º, da Constituição Federal, a JEAN PIERRE FACHINI, cônjuge da
servidora aposentada falecida ELÉTA ANGELA BERNARDES FACHINI, matrícula n. 14.605,
que será paga pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville - IPREVILLE, a partir de 08 de dezembro de 2025, data do óbito da servidora.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 08 de dezembro de 2025.

 

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 26/01/2026, às 16:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/01/2026, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28199815 e o
código CRC CFEA85DF.

DECRETO Nº 70523, de 26 de janeiro de 2026.

Concede Pensão por Morte.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 18, inciso I, art. 37 inciso
II, art. 40, inciso I, art. 43, inciso III, alínea "c", item "6", e art. 53, todos da Lei Complementar n.
571/2021, c/c art. 40, § 7º, da Constituição Federal, a PAULO RICARDO VITORIO, cônjuge da
servidora aposentada falecida MARILETE SESTREM VITORIO, matrícula n. 15.485, que será
paga pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville -
IPREVILLE, a partir de 10 de dezembro de 2025, data do óbito da servidora.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 10 de dezembro de 2025.

 

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 26/01/2026, às 16:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/01/2026, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28199789 e o
código CRC 1B31E7C6.

DECRETO Nº 70522, de 26 de janeiro de 2026.

Concede Pensão por Morte.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 18, inciso I, art. 37 inciso
I, art. 40, inciso I, art. 43, inciso III, alínea "c", item "6", art. 51, § 1º, e art. 53, todos da Lei
Complementar n. 571/2021, c/c art. 40, § 7º, da Constituição Federal, à ERASMO DE SOUZA, na
condição de companheiro da servidora ativa falecida SIDIANE APARECIDA STACZAK,
matrícula n. 61.181, que será paga pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville - IPREVILLE, a partir de 27 de outubro de 2025, data do óbito da segurada.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 27 de outubro de 2025.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 26/01/2026, às 16:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/01/2026, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28199742 e o
código CRC AC877F3A.

DECRETO Nº 70521, de 26 de janeiro de 2026.

Concede Pensão por Morte.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 18, inciso I, art. 37 inciso
II, art. 40, inciso I, art. 43, inciso III, alínea "c", item "6", e art. 53, todos da Lei Complementar n.
571/2021, c/c art. 40, § 7º, da Constituição Federal, à ALCEBIADES ANDERSON DA CUNHA,
na qualidade de companheiro da servidora aposentada falecida MARISTELA FRANK, matrícula
n. 14.262, que será paga pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Joinville - IPREVILLE, a partir de 04 de novembro de 2025, data do óbito da servidora.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 04 de novembro de 2025.

 

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 26/01/2026, às 16:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/01/2026, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28199714 e o
código CRC CF80E607.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD

PORTARIA SDE.GAB/SDE.NGP Nº 009/2026

 

Designa servidores para composição da Comissão
de Avaliação de desempenho no estágio probatório.
 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. William Escher, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 55.848, de 27 de Julho de 2023, documento
SEI 0017789404, da Lei Complementar nº 266 de 05 de abril de 2008 e em conformidade com a
Lei Municipal nº 9.868 de 15 de julho de 2025, resolve:

 

Art. 1º  Nomear servidores para compor a Comissão de Avaliação para realização
da primeira avaliação de desempenho no estágio probatório da servidora Bianca Deschamps
Schroeder, matrícula nº 63.658, Agente Administrativo:

 

I - chefe imediato do servidor, Sr.(a) Oldemar Nunes Filho - Matrícula nº 62.235.

 

II - indicados pelos servidores da área:

a) Paulo Romão de Moraes - Matrícula nº 30.049; e

b) Magnóli Luchezi Pinheiro - Matrícula nº 48.945.

 

III - indicados pelo dirigente máximo do órgão:

a) Camila Cristina Kalef - Matrícula nº 63.185; e

21 de 246

Nº 2889, segunda-feira, 26 de janeiro de 2026



b) Vinicius Felipi Sanzon - Matrícula nº 42.131.

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 26/01/2026, às 14:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28194538 e o
código CRC 9FC48571.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 96/2025/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização do Termo de
Contrato n.º 059/2026 (28148288), oriundo do
Pregão Eletrônico 497/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF do Termo de Contrato n.º 059/2026 (28148288), decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 497/2025, firmado entre o Município de Joinville - Hospital Municipal São José e a
empresa Sepat Multi Service Ltda., inscrita no CNPJ n.º 03.750.757/0001-90, doravante
denominada CONTRATADA, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em serviços
de alimentação e nutrição, para fornecimento contínuo de refeições completas, produção e
distribuição de refeições para o Hospital Municipal São José - Joinville/SC:

I - Fiscais administrativos:

a) Titulares:

1. Camila Cristina Debortoli  - Matrícula n.º 100313;

                            2. Marcos Fabiano Costa - Matrícula n.º 78077;
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                            3. Ana Karolina Kuhnen  - Matrícula n.º 78011.

b) Suplentes:

1. Viviane Maite Oliveira Martins - Matrícula n.º 78300;

                            2. Ana Paula de Mello  - Matrícula n.º 83499.

II - Fiscais técnicos:

1. Camila Cristina Debortoli  - Matrícula n.º 100313;

                            2. Glória Marcia Fernandes Albano  - Matrícula n.º 99844;

                            3. Claudia Aparecida dos Santos  - Matrícula n.º 100340;

                            4. Karen Fernandes Cavalheiro - Matrícula n.º 86266;

                            5. Nilson Francisco Pires - Matrícula n.º 99810;

 

Parágrafo único. A fiscalização técnica consiste no acompanhamento e avaliação
da execução do objeto nos moldes contratados, visando aferir a qualidade, quantidade, tempo e
modo de execução, dentre outros que demandem a tecnicidade e expertise do fiscal designado,
enquanto que a fiscalização administrativa acompanha os aspectos administrativos contratuais
quanto às obrigações de regularidade fiscal e quanto ao controle do contrato administrativo no que
se refere a revisões, a reajustes, a repactuações e a providências tempestivas nas hipóteses de
inadimplemento.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
059/2026 (28148288), bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.
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VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Camila Cristina Debortoli  - Matrícula n.º 100313;

                            2. Marcos Fabiano Costa - Matrícula n.º 78077;

                            3. Ana Karolina Kuhnen  - Matrícula n.º 78011.

                            b) Suplentes:

                            1. Viviane Maite Oliveira Martins - Matrícula n.º 78300;

                            2. Ana Paula de Mello  - Matrícula n.º 83499.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
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efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 26/01/2026, às 08:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28184968 e o
código CRC 16DA0166.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.NAD

PORTARIA Nº 01/2026

 

PRORROGA  PRAZO PARA CONCLUSÃO DE
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e, considerando os
motivos expostos pela Presidente da Comissão designada (Memorando SEI Nº 27928824/2025 -
CGM.UCA.APAR), 

 

RESOLVE:

 

Prorrogar, por até 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 1º/02/2026, o prazo para a
conclusão do processo de Tomada de Contas Especial Nº 005/2024, instaurado com a finalidade de
apurar os fatos referentes à noticiada ausência de prestação de contas no âmbito do projeto cultural
"Espaço de Arte e Dança no CRAS 2", habilitado pelo Aviso de Homologação SEI nº
 0011733022 no Edital de Chamamento Público nº 002/2021/PMJ (9931416).

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito 

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/01/2026, às 17:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28207470 e o
código CRC D59C3CE2.
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PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 93/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 1086/2025, que tem por objeto a revitalização da Praça do Bosque,
localizada no bairro Costa e Silva.

 

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 1086/2025:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Deivid Rodrigo Correa - Matrícula 53.999;
b) Lucas Schüroff  - Matrícula 62.233.
 

Suplentes:

a) Elexandro Fagundes - Matrícula 45.573;
b) Jaques Cohen - Matrícula 47.017.

 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Luciana Maria de Oliveira  - Matrícula 38.601;
 

Suplentes:

a) Nelson Lubawski Medeiros - Matrícula 45.480;
b) Frankislene Martins  - Matrícula 23.522;

 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:
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Titular:

a) Adeir Pacheco de Freitas – Matrícula 63.706.

Suplente:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula 45.270.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I –  Fiscalizar a execução dos serviços preliminares;
II –  Acompanhar a execução das obras e serviços complementares, verificando sua conformidade
com os projetos, especificações técnicas e normas aplicáveis;
III –  Realizar verificação de conformidade dos materiais aplicados com o projeto e as normas
técnicas vigentes;
IV – Verificar a documentação técnica da revitalização e a observância das normas de segurança;
V – Coordenar-se com os demais setores da Comissão para garantir a eficácia das ações de
fiscalização e o alcance dos objetivos do contrato.
 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
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III – Apoiar o processamento de pagamentos e a análise da documentação fiscal e contábil
necessária para a liquidação das despesas;
IV – Coordenar a logística de reuniões da Comissão, elaborando pautas, atas e acompanhando as
deliberações;
V – Manter o arquivo atualizado de todo o processo, assegurando o pronto acesso às informações
por parte dos membros da Comissão e dos órgãos de controle;
VI – Auxiliar na consolidação de dados e informações para a elaboração de relatórios de gestão
para a superioridade.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.
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Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

Art. 8º - Fica revogada a portaria nº 29/2026 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2875, de 08/01/2026.
 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 15:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 26/01/2026, às 15:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28203770 e o
código CRC 0FA8CD7E.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 92/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 062/2026, que tem por objeto a contratação eventual de serviços de reparo
em redes de Drenagem.
 

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 062/2026:

 

I- Responsáveis técnicos:
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Titulares:

a) Pedro Durieux Neto - Matrícula n° 63.741;
b) Silvio André Bertolotto - Matrícula nº 63.719;
c) Alessandro Nunes Moreira -  Matrícula n° 62.630.

Suplentes:

a) Roberto Carlos Saraçol -  Matrícula n° 16.718;
b) Alexandre Vieira - Matrícula n° 62.624;
c) Marcos Paulo Gonçalves - Matrícula n° 28.857.

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Matheus Borges Ampessan - Matrícula nº 63.009.
b) Gabriela Zang - Matrícula nº 48.408.

Suplentes:

a) Márcia Poper Valença da Silva  - Matrícula nº 20.076;

 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Adeir Pacheco de Freitas – Matrícula nº 63.706.

Suplente:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;
b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;
c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;
d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.
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Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades desempenhadas
e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução.
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar os prazos contratuais, renovação e vigência do contrato de serviço;
III – Processar e conferir a documentação para pagamento dos serviços, com base nos registros de
horas fornecidos pela equipe técnica;
IV – Elaborar relatórios administrativos sobre a utilização do equipamento e os custos envolvidos;
V – Manter o arquivo atualizado de todos os documentos relacionados ao serviço, assegurando a
transparência e a prestação de contas;
VI – Articular com o setor financeiro para o cumprimento das obrigações contratuais.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
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VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 15:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 26/01/2026, às 15:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28199607 e o
código CRC 75BBB7B0.
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PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 90/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 063/2026, que tem por objeto a contratação eventual de serviços de reparo
em redes de Drenagem.

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 063/2026:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Fernando de Paula Cordeiro – Matrícula 63.667;
b) Rafael Brandalise Souza – Matrícula 63.478.
 

Suplentes:

a)  Alan Manoel da Silva – Matrícula 58.197.

 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Luciana Regina Silveira Gonçalves – Matrícula 23.527;
b) Miria Luckfett Raimondi – Matrícula 31.057;
c) Ernesto Wendhausen – Matrícula 38.287.

Suplente:

a) Moysés Santos Meneses – Matrícula 53.696.
 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:
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a) Adeir Pacheco de Freitas – Matrícula nº 63.706.

Suplente:

a) Henrique Eduardo Ramos  – Matrícula nº 45.271.
 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades desempenhadas
e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução.
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;
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Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
III – Apoiar o processamento de pagamentos e a análise da documentação fiscal e contábil
necessária para a liquidação das despesas;
IV – Coordenar a logística de reuniões da Comissão, elaborando pautas, atas e acompanhando as
deliberações;
V – Manter o arquivo atualizado de todo o processo, assegurando o pronto acesso às informações
por parte dos membros da Comissão e dos órgãos de controle;
VI – Auxiliar na consolidação de dados e informações para a elaboração de relatórios de gestão
para a superioridade.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.
 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.
 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:
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I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 15:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 26/01/2026, às 15:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28199024 e o
código CRC AB3429BD.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 89/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 046/2026, que tem por objeto a aquisição de pneus para caminhões e
maquinários pesados da Prefeitura do Município de Joinville, de forma CONTÍNUA.

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
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Contrato nº 046/2026:

 

I- Fiscais responsáveis:

Titulares:

a) Adelcio Carlos Vieira - Matrícula 19.321;
b) Ana Paula Burg Rech Brizot  - Matrícula 56.983;
c) Marcionei Roecker - Matrícula 24.345.
 

Suplentes:

a) Emerson Luiz Pagani - Matrícula 38.707.
 

II – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.

 

III – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula  33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.

 

Art. 2º Compete ao Fiscal do Contrato:

I –  Acompanhar e verificar o recebimento dos materiais, conferindo a conformidade com as
especificações técnicas, quantitativas e qualitativas estabelecidas no contrato, no edital e nos demais
documentos da licitação;
II – Realizar o recebimento provisório dos materiais entregues, verificando quantitativos, qualidade,
condições de embalagem, transporte e armazenagem, conforme previsto no contrato;
III –  Monitorar o cumprimento dos prazos de entrega e dos cronogramas de fornecimento,
intervindo, quando necessário, para requerer da contratada a correção de faltas, falhas ou
irregularidades, por meio de notificação ou outros instrumentos formais;
IV – Rejeitar materiais em desacordo com as especificações contratuais, observando o disposto no
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contrato e no ato convocatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica e fiscal apresentada pela contratada, inclusive
notas fiscais;
VI – Atestar as notas fiscais/faturas correspondentes às entregas efetivamente realizadas e conformes,
para fins de liquidação e pagamento, após o recebimento provisório e, se aplicável, definitivo;
VII – Encaminhar as notas fiscais/faturas devidamente atestadas ao setor responsável pela liquidação
e pagamento da despesa, observadas as formalidades contratuais e legais;
VIII – Registrar todas as ocorrências, pendências e atividades realizadas durante a execução
contratual, mantendo arquivamento organizado da documentação pertinente (relatórios, ofícios,
termos, atas etc.);
IX – Comunicar formalmente ao gestor do contrato e aos setores competentes eventuais
irregularidades constatadas;
X – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por descumprimento
de cláusulas contratuais;
XI – Manifestar-se sobre eventuais pedidos de aditamento, supressão, prorrogação ou rescisão do
contrato;
XII – Esclarecer dúvidas da contratada relacionadas à execução do objeto, dentro de sua alçada.

 

Art. 3º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 5º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.
 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do

39 de 246

Nº 2889, segunda-feira, 26 de janeiro de 2026



Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 15:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 26/01/2026, às 15:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28198787 e o
código CRC EB7F84B7.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 91/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 1357/2023, que tem por objeto a prestação de serviço continuado com
Retroescavadeira.

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 1357/2023:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Fernando de Paula Cordeiro – Matrícula 63.667;
b) Rafael Brandalise Souza – Matrícula 63.478.
 

Suplentes:

a)  Alan Manoel da Silva – Matrícula 58.197.
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II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Luciana Regina Silveira Gonçalves – Matrícula 23.527;
b) Miria Luckfett Raimondi – Matrícula 31.057;
c) Ernesto Wendhausen – Matrícula 38.287.

Suplente:

a) Moysés Santos Meneses – Matrícula 53.696;
b) Fernando de Paula Cordeiro – Matrícula 63.667.
 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Adeir Pacheco de Freitas – Matrícula nº 63.706.

Suplente:

a) Henrique Eduardo Ramos  – Matrícula nº 45.271.
 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:
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I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades desempenhadas
e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução.
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
III – Apoiar o processamento de pagamentos e a análise da documentação fiscal e contábil
necessária para a liquidação das despesas;
IV – Coordenar a logística de reuniões da Comissão, elaborando pautas, atas e acompanhando as
deliberações;
V – Manter o arquivo atualizado de todo o processo, assegurando o pronto acesso às informações
por parte dos membros da Comissão e dos órgãos de controle;
VI – Auxiliar na consolidação de dados e informações para a elaboração de relatórios de gestão
para a superioridade.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.
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Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.
 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 Art. 8º - Fica revogada a portaria nº 31/2026 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2878, de 12/01/2026.
 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 15:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 26/01/2026, às 15:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28199402 e o
código CRC ECEF9E55.
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PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria nº 032/2026

 
Designa servidores para a fiscalização de contrato
administrativo firmado entre a Câmara de Vereadores
de Joinville e terceiro.
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, em atenção ao disposto nos artigos 104 e 117 da Lei nº 14.133/2021 de 01º
de abril de 2021, 
 

Resolve:

 

Art. 1º Designar servidores incumbidos de fiscalizar e gerir o Contrato nº 05/2026 e o Contrato nº
06/2026, firmados entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiro s, cujos objetos são a
CONTRATAÇÃO DE EMISSORA DE RÁDIO PARA DIVULGAÇÃO DAS
INFORMAÇÕES DA CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE, SEM
CONTEÚDO PUBLICITÁRIO, a partir do início de suas vigências, nos termos que seguem:

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA FISCALIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA

GESTOR

 
 

Carlos Henrique Campos Braga
Marques

Felipe Fernando Faria
Suplente

Marina Bosio

 

Juliana Hinghaus Takahashi
Suplentes

Carllos Eduardo Pipino
Glaci Terezinha de Borba Estevã

o
Juliana Hinghaus Takahashi

Luciana Fornazari
Mateus Scotti Ossemer

Renata Caroline Machado
Vaselevski Hoffmann

 

 

 

Murilo Cesar Schmitz

Art. 2º As atribuições pertinentes aos fiscalizadores técnicos, fiscalizadores administrativos e
gestores de contratos estão previstas no Ato da Mesa Diretora nº 86/2023.
 

Art. 3º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de afastamento
extemporâneo ou definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, as
atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao Diretor Geral desta Casa.
 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Registre-se e comunique-se!
 

Gabinete da Presidência, 15 de janeiro de 2026.
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Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 26/01/2026, às 13:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28200593 e o
código CRC 5E4C9D8E.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria nº 048/2026
 

Designa servidores para a fiscalização da ata de
registro de preços firmada entre a Câmara de
Vereadores de Joinville e terceiro.
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, em atenção ao disposto nos artigos 104 e 117 da Lei nº 14.133/2021 de 01º
de abril de 2021, 

 

Resolve:

 

Art. 1º Designar servidores incumbidos de fiscalizar e gerir a ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS nº 01/2026, firmada entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiro, cujo objeto é o
FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK DESTINADO AOS PROGRAMAS DA
ESCOLA DO LEGISLATIVO PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE,
a partir do início de sua vigência, nos termos que seguem:
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FISCALIZAÇÃO TÉCNICA FISCALIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA

GESTOR

 
 

Juliana Filippe
Débora da Cunha Kirst Meyer

 
Suplente

Murilo de Moraes

Glaci Terezinha de Borba Estevã
o

 
Suplentes

Carllos Eduardo Pipino
Juliana Hinghaus Takahashi

Luciana Fornazari
Mateus Scotti Ossemer

Renata Caroline Machado 
Vaselevski Hoffmann

 

 

 
Luiz Alves Castanha

 

Art. 2º As atribuições pertinentes aos fiscalizadores técnicos, fiscalizadores administrativos e
gestores de contratos estão previstas no Ato da Mesa Diretora nº 86/2023.
 

Art. 3º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de afastamento
extemporâneo ou definitivo do gestor ou dos fiscais da Ata de registro de preços e dos respectivos
substitutos, as atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao Diretor Geral desta Casa.
 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Registre-se e comunique-se!
 

Gabinete da Presidência, 26 de janeiro de 2026.
 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 26/01/2026, às 13:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28200305 e o
código CRC 531328B3.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD
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PORTARIA Nº 043/2026 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato n.º
132/2023, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa Hanna Transporte & Terraplenagem
Ltda.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições nos termos do Decreto
nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de 12 de
julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 132/2023, firmado entre o Município de Joinville e a empresa
Hanna Transporte & Terraplenagem Ltda, cujo objeto refere-se à Serviço de transporte de
materiais com veículo tipo Caminhão.

 

Fiscais:

Roberta Tomasi Pires Hinz - Titular

Anibia Maria de Souza Tank - Titular

Simone Amarantes - Titular

Mateus Muller Krelling - Suplente

Ana Paula Donida Furtado - Suplente

Juliana Pereira - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
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de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Revoga-se a PORTARIA Nº 231/2025 - SED.GAB, de 25/02/2025

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Joinville, 26 de janeiro de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 26/01/2026, às 12:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28196492 e o
código CRC 90FE60E1.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 044/2026 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato n.º
264/2025, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa Vanderli Alexandre E Cia Ltda.
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O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 264/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa
Vanderli Alexandre E Cia Ltda, cujo objeto refere-se à aquisição de móveis com montagem
e/ou instalação.

 

Fiscais:

Roberta Tomasi Pires Hinz - Titular

Anibia Maria de Souza Tank - Titular

Simone Amarantes - Titular

Mateus Muller Krelling - Suplente

Ana Paula Donida Furtado - Suplente

Juliana Pereira - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
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rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Revoga-se a PORTARIA Nº 399/2025 - SED.GAB, de 04/04/2025.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Joinville, 26 de janeiro de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 26/01/2026, às 12:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28196614 e o
código CRC D9F7339F.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 045/2026 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 080/2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,
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Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 080/2025, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual aquisição
de cadeiras, longarinas e banquetas, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e
seus anexos, bem como Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos de Contrato dela
decorrentes, conforme o caso.

 

Fiscal Requisitante:

Roberta Tomasi Pires Hinz – Titular

Mateus Muller Krelling  – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Anibia Maria de Souza Tank - Titular

Ana Paula Donida Furtado – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Simone Amarantes  – Titular

Juliana Pereira – Suplente
 

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo
de Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
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ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

 

Art. 3º – Revoga-se a PORTARIA Nº 1708/2025 - SED.GAB, de 26/08/2025

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Joinville, 26 de janeiro de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 26/01/2026, às 12:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28196768 e o
código CRC 03338DF9.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 21/2026

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com o disposto no art. 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela
Lei Complementar nº 495/18, resolve:

Designar os servidores GISELE APARECIDA MODESTO DE OLIVEIRA,
ADRIANO CUSTÓDIO DO PILAR e SARA ELISA RAVACHE, sob a presidência da primeira,
para conduzir o Processo de Sindicância Investigatória nº 05/26, a fim de apurar supostas
irregularidades cometidas por servidor, conforme fatos relatados nos documentos constantes no
Processo SEI 25.0.276250-7.
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Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 26/01/2026, às 09:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28183900 e o
código CRC 689E5A46.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 20/2026

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no art. 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela Lei
Complementar nº 495/18, resolve:

Designar os servidores STEPHANIE BIANCA DE SOUSA MAES, ANNA
PAULA RADÜNZ CARDOZO e GUSTAVO PORTO DE LIRA, sob a presidência da primeira,
para conduzir o Processo de Sindicância Investigatória nº 04/26, a fim de apurar suposta conduta
inadequada de servidores no local de trabalho, conforme fatos relatados nos documentos constantes
no Processo SEI SEI 25.0.310123-7.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 26/01/2026, às 09:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28187485 e o
código CRC B6D577D2.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 048/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 26 de janeiro de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR
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Os servidores Cristiane Xavier Mendes  matrícula 50260 e Raquel Gonçalves, matrícula 40847,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Elainy Cristina Brignoli de Souza , matrícula 17716 e  Nívia Maria Gasparin
Cominato , matrícula 39504 , indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora  SONIA APARECIDA MACIEL FRANCES,
matrícula 61858 .

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 26/01/2026, às 12:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28198264 e o
código CRC FD111334.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 046/2026 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização da Ata de
Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 007/2025, cujo objeto foi registrar os
preços para futura e eventual aquisição de
eletrodomésticos.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,
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RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 007/2025, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual aquisição de
eletrodomésticos, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, bem
como Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos de Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

 

Fiscal Requisitante:

Roberta Tomasi Pires Hinz – Titular

Mateus Muller Krelling  – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Anibia Maria de Souza Tank - Titular

Ana Paula Donida Furtado – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Simone Amarantes  – Titular

Juliana Pereira – Suplente
 

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo
de Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;
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VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

 

Art. 3º – Revoga-se a PORTARIA Nº 1649/2025 - SED.GAB, de 18/08/2025.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Joinville, 26 de janeiro de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 26/01/2026, às 12:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28196815 e o
código CRC 0F7640B7.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 047/2026 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização da Ata de
Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 026/2025, cujo objeto foi registrar os
preços para futura e eventual aquisição de móveis.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
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12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 026/2025, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual aquisição
de móveis, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, bem como
Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos de Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

 

Fiscal Requisitante:

Roberta Tomasi Pires Hinz – Titular

Mateus Muller Krelling  – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Anibia Maria de Souza Tank - Titular

Ana Paula Donida Furtado – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Simone Amarantes  – Titular

Juliana Pereira – Suplente

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo
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de Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

 

Art. 3º – Revoga-se a PORTARIA Nº 2049/2025 - SED.GAB, de 21/10/2025.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 26 de janeiro de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 26/01/2026, às 12:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28196881 e o
código CRC FCF5E8CF.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NGP

Portaria nº 14/2026

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições e
em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de
2008, resolve:

 

Art. 1º Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão para realização
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da primeira avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor Douglas Victor Lopes
Rocha, matrícula 63.372.

 

I - Indicados pelos servidores da área:

a) Carmela Weinheimer Rodrigues, matrícula 48520; e

b) Juliano Andress Mertens Garcia, matrícula 17996.

 

II - Indicados pelo dirigente do órgão:

a) Cleunice Aparecida Kolhbeck, matrícula 46096; e

b) Charlene Neitzel, matrícula 41922.

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Documento assinado eletronicamente por Elvis Laureano Ricardo,
Diretor (a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 11:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28195574 e o
código CRC B2959CC9.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.UGC

PORTARIA SAMA Nº 003/2026

 

Define os critérios para a locação da área de
Manutenção Florestal e áreas de Compensação
Ambiental decorrente da supressão de vegetação
nativa do Bioma Mata Atlântica e na Zona
Costeira no âmbito do Município de Joinville.
 

 

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 43.879 de 24 de agosto de 2021, em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº
9.868 de 15 de julho de 2025,

 

RESOLVE:
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Art. 1º A compensação ambiental decorrente da supressão de vegetação nativa
secundária em estágio inicial de regeneração obedecerá aos critérios definidos no artigo 17 do
Decreto n.º 5.300/2004.

 

Art. 2º A compensação ambiental decorrente da supressão de vegetação nativa
secundária em estágio médio ou avançado de regeneração obedecerá aos critérios definidos no
artigo 17 da Lei nº 11.428/2006.

§ 1º Para fins de delimitação das bacias hidrográficas mencionadas no caput,
serão adotadas: 

I – Preferencialmente, as delimitações de bacias hidrográficas instituídas pelo
Município; 

II – Subsidiariamente, as delimitações de bacias hidrográficas definidas pelo
Estado de Santa Catarina, constantes no Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos do Estado
de Santa Catarina (SIRHESC).

§ 2º A utilização da base estadual prevista no inciso II será admitida apenas
quando comprovada, mediante justificativa técnica, a inviabilidade de alocação da área de
compensação dentro das delimitações municipais preferenciais.

§ 3º Nos casos de supressão para fins de loteamento ou edificação (Artigos 30 e
31 da Lei nº 11.428/2006), a área de compensação deverá estar localizada preferencialmente no
mesmo Município ou nos municípios integrantes da Região Metropolitana de Joinville (RMJ),
conforme definida pela Lei Complementar Estadual nº 788/2021, desde que respeitada a
obrigatoriedade de inserção nas mesmas Bacias Hidrográficas definidas no § 1º deste artigo.

 

Art. 3º Para fins de cálculo do cumprimento dos percentuais de manutenção de
vegetação nativa exigidos nos artigos 30 e 31 da Lei Federal nº 11.428/2006, a área correspondente
à Área de Preservação Permanente (APP) não poderá ser computada.

§ 1º O disposto no caput aplica-se aos processos administrativos, sejam eles em
trâmite, iniciados a partir de 06 de novembro de 2025 ou em demais situações, nos quais os termos
ou documentos necessários para a averbação da área de manutenção florestal ainda não tenham
sido assinados por esta Secretaria.

§ 2º Consideram-se válidas as áreas de manutenção florestal cujas averbações no
Cartório de Registro de Imóveis tenham sido integralmente efetivadas em data anterior à fixada no
§ 1º, não sendo necessária a retificação das matrículas.

§ 3º Os empreendimentos que obtiveram a Licença Ambiental Prévia (LAP)
deferida até a data de 05 de novembro de 2025, e que tiveram suas áreas de manutenção aprovadas
computando-se as Área de Preservação Permanente conforme entendimento vigente à época, terão
os parâmetros de área aprovados na LAP mantidos para fins de emissão da Licença Ambiental de
Instalação (LAI) e continuidade do processo, em respeito à estabilidade do ato administrativo e à
segurança jurídica.

§ 4º Os empreendimentos que possuam Parecer Técnico emitido e assinado por
esta Secretaria até a data de 05 de novembro de 2025, que ateste a viabilidade do empreendimento
e do corte de vegetação proposto, e que tenham tido suas áreas de manutenção florestal aprovadas
com o cômputo das Áreas de Preservação Permanente, conforme o entendimento vigente à época,
terão mantidos os parâmetros de área aprovados para fins de continuidade do processo, em respeito

60 de 246

Nº 2889, segunda-feira, 26 de janeiro de 2026



à estabilidade do ato administrativo e à segurança jurídica.
 

Art. 4º Não poderá ser utilizada ou contabilizada como área de manutenção
florestal ou compensação ambiental a superfície correspondente à Faixa Não Edificável (FNE),
definida pelo artigo 2º da Lei Complementar Municipal nº 601/2022 ou norma superveniente,
devendo esta permanecer livre e desimpedida para fins de manutenção de drenagem e
infraestrutura.

 

Art. 5º Revoga-se a Portaria  SAMA Nº 126/2024 publicada em 06/12/2024.

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 26/01/2026, às 17:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28165226 e o
código CRC FCAB8F6E.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.DGP/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC

 

PORTARIA Nº. 020/2026

 

 

Designa servidores para compor a Comissão de Fiscalização Administrativa e
Comissão de Fiscalização Financeira do Termo de Colaboração nº 28113581/2026/PMJ, que
firmam entre si, o Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura e
Turismo e Secretaria de Comunicação, e, a Liga das Escolas de Samba de Joinville - LIESJ.

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Decreto nº. 69.220/2025 e no Art. 104, III, da Lei nº. 14.133/2021, nos termos do
Decreto Municipal nº. 40.293, de 04 de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal
nº. 9.868/2025 de 15 de Julho de 2025.

 

RESOLVE:
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Art. 1º - Designar os seguintes servidores para a Comissão de Fiscalização
Administrativa d o Termo de Colaboração nº. 28113581/2026/PMJ (SEI 28113581), firmado
entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo e Secretaria de Comunicação
e a Liga das Escolas de Samba de Joinville - LIESJ, inscrita no C.N.P.J. nº. 34.392.109/0001-
33, doravante denominada OSC, que tem por objeto a Conjugação das Partes para a Realização do
Carnaval de Joinville, anualmente, incluindo o Desfile Oficial das Escolas de Samba, o Carnaval da
Família e o Desfile de Blocos de Rua, visando à preservação, difusão e promoção da cultura
carnavalesca local como vetor de turismo e inclusão social, em observância ao estabelecido no
Plano de Trabalho anexo, acordado entre as partes, conforme segue:

 

I - Fiscais: 

a) Claudio Fernando Ribeiro - Matrícula nº 64.986 - Titular; 

b) Poliana Santos - Matrícula nº 61.293 - Titular;

c) Deise Andrea Hansch - Matrícula nº 64.815 - Titular;

 

Art. 2º - Os servidores designados nas alíneas do artigo 1º, inciso I, serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I. Orientar a O S C quanto a correta utilização dos recursos visando que a
aplicação ocorra de acordo com a finalidade pactuada e com o estabelecido no plano de trabalho;

II. Receber e analisar o relatório de execução física do objeto que a OSC
apresentar, verificando o alcance dos objetivos, bem como recomendar por meio de notificação as
providências necessárias para sanar eventuais problemas apontados;

III. Acompanhar a execução, planejamento, andamento das atividades
preparatórias e encaminhamentos relativos à organização do Carnaval, por meio do relatório
bimestral de atendimento emitido pela OSC;

IV. Realizar o acompanhamento, por meio visitas in loco, quando necessário,
objetivando atender ao interesse público, e as metas estabelecidas no plano de trabalho;

V.  Notificar a OSC quanto às não conformidades constatadas, o qual deverá
atendar a notificação no prazo de 30 (trinta) dias;

VI. Promover, em qualquer fase, diligências destinadas a esclarecer ou
complementar a instrução do processo e a aferição dos critérios, bem como solicitar a órgãos
competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar a decisão da comissão;

VII. Emitir mensalmente relatório Técnico de Monitoramento, Avaliação e
Fiscalização, atestando a execução física do objeto pactuado e versando sobre as visitas in loco,
quando couber;

VIII. Emitir documento sobre o grau de satisfação do público-alvo, quando
couber;

IX. Fazer a revisão do Plano de Trabalho, e caso necessário, adequar os valores e
metas conforme interesse público, mediante termo aditivo ou por apostilamento ao plano de trabalho
original.

X. Solicitar termo aditivo para readequação do plano de trabalho, ou em caso de
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previsão de repasse de recursos para investimento com 30 (trinta) dias de antecedência à Secretaria
de Administração e Planejamento.

XI. Sugerir procedimentos e orientações que propiciem melhorar a qualidade dos
atendimentos e/ou serviços prestados por meio de relatórios que serão entregues à Secretaria de
Cultura e Turismo que por sua vez, notificará as organizações e/ou entidades para as devidas
providências;

XII. No caso de irregularidades, remeter relatório à Secretaria de Cultura e
Turismo para as devidas providências a serem adotadas para sanar os problemas detectados. As
providências a serem tomadas serão: advertência e suspensão de recursos até sanar as
irregularidades.

 

Art. 3º - Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Fiscalização Financeira d o Termo de Colaboração nº. 28113581/2026/PMJ (SEI 28113581),
firmado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo e Secretaria de
Comunicação e a Liga das Escolas de Samba de Joinville - LIESJ, inscrita no C.N.P.J. nº.
34.392.109/0001-33, doravante denominada OSC, que tem por objeto a Conjugação das Partes
para a Realização do Carnaval de Joinville, anualmente, incluindo o Desfile Oficial das Escolas de
Samba, o Carnaval da Família e o Desfile de Blocos de Rua, visando à preservação, difusão e
promoção da cultura carnavalesca local como vetor de turismo e inclusão social, em observância ao
estabelecido no Plano de Trabalho anexo, acordado entre as partes, conforme segue:

 

I - Fiscais: 

a) Roberto Hartmann Dobner - Matrícula nº 63.055 - Titular;

b) Tatieli Boegershausen - Matrícula nº 45.730 - Titular; 

c) Melina Novaes de Brito Pinheiro - Matrícula nº 63.317 - Titular;

 

Art. 4° - Aos fiscais compete:

I - Realizar a análise das prestações de contas em prazo não superior a 60
(sessenta) dias corridos, contados a partir do recebimento do processo na unidade;

II - Solicitar documentos complementares a OSC, para subsidiar a análise das
prestações de contas, que deverão ser encaminhadas no prazo estipulado via processo
do autosserviço da respectiva parcela;

III - Verificar o cumprimento do Plano de Trabalho;

IV - Exarar Parecer Técnico Fundamentado expondo o, os quais deverão
subsidiar sua conclusão pela regularidade ou irregularidade da prestação de contas;

V. Diligenciar a OSC de forma imediata a fim de que sejam sanadas as
irregularidades, caso seja constatadas.

VI - No caso de irregularidades, remeter relatório à Secretaria de Cultura e
Turismo para as devidas providências a serem adotadas para sanar os problemas detectados. As
providências a serem tomadas serão: advertência e suspensão de recursos até sanar as
irregularidades.
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Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 10:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28184974 e o
código CRC DE910C54.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.NGP

PORTARIA SAMA N° 007/2026

 

 

O Secretário Municipal do Meio Ambiente, Fabio João Jovita, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº
266, de 05 de abril de 2008 e com o Decreto nº 12.509, de 13 de julho de 2005 resolve:

 

NOMEAR: 

 

Os servidores (as) Silvia Benthien, matrícula u44173 e Fernando Rodrigo Buse, matrícula
u75451, indicados pelos servidores da área;

e os servidores (as) Katia Welter, matrícula 42011 e Sérgio José Brugnago, matrícula
u24266, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

Para composição de comissão para realização da primeira Avaliação de Desempenho no
Estágio Probatório do servidor (a) Luis Felipe Venturini Goncalves Carvalho, Matrícula:
63531.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 26/01/2026, às 17:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28206378 e o
código CRC 341B2A4D.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.NGP

PORTARIA SAMA N° 005/2026

 

 

O Secretário Municipal do Meio Ambiente, Fabio João Jovita, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº
266, de 05 de abril de 2008 e com o Decreto nº 12.509, de 13 de julho de 2005 resolve:

 

NOMEAR: 

 

Os servidores (as) Murilo Otávio Peixer da Silva matrícula 49064 e Izabel Cristina Gehlen
matrícula 43956, indicados pelos servidores da área;

e os servidores (as) Milene Karin Stahl matrícula 45387 e  Renir José Barbosa Filho
matrícula 48716, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

Para composição de comissão para realização da primeira Avaliação de Desempenho no
Estágio Probatório da servidor (a) Guilherme Figueiredo, matrícula: 63598.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 26/01/2026, às 17:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28195651 e o
código CRC 21D48094.
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PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA N. 42/2026

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei
Municipal n.º Lei Municipal nº 9.868/2025 ,  resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato 1295/2023 (0019124151, firmado entre o MUNICÍPIO DE
JOINVILLE – Secretaria de Administração e Planejamento, Secretaria de Meio
Ambiente, Secretaria da Saúde, inscritas no CNPJ nº 83.169.623/0001-10, Fundo Municipal de
Saúde, inscrito no CNPJ nº 08.184.821/0001-37 e Departamento de Trânsito de Joinville -
DETRANS, inscrito no CNPJ nº 83.108.035/0001-76   e a empresa Orbenk Administração e
Serviços Ltda, inscrita no CNPJ nº 79.283.065/0001-41, doravante denominada Contratada, que
tem por objeto a  contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos com
dedicação exclusiva de mão de obra na área de limpeza, conservação e zeladoria, copeiragem
e telefonista com fornecimento de equipamentos.

 

Fiscais de unidades da Secretaria de Administração e Planejamento - SAP:

I - Charlene Neitzel, matrícula 41922 - Titular;

II - Jessica Alves Peroni - matrícula 48805 - Titular;

III - Gilmar Pavinatto, matrícula 56764 - Suplente;

IV - Rosane Freitas, matrícula 38476 - Suplente;

V - Katia Karoline Rosa Kurchaki - matrícula n° 63648 - Suplente.

 

Art. 2º - Designar, na condição de Fiscais Técnicos ou Setoriais (subfiscais)
das unidades da Secretaria de Administração e Planejamento - SAP, os seguintes servidores:

 

I - Na Controladoria-Geral do Município:

a) Irinéia da Silva Maia - matrícula nº 29.368 - Titular

b) Priscila Cristina Rebechi - Matrícula nº 38.012 - Suplente;  e

b) Eliane Elaine Laube - matrícula nº 30.458 - suplente.

 

II - Na Secretaria de Infraestura Urbana - SEINFRA:

a) Edivaine Ev - Matrícula 36930 - Titular - Sede da SEINFRA e Arquivo
SAMA;
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b) Luiza Lacerda Lins - matrícula 18.249 - suplente - Sede da SEINFRA  e
Arquivo SAMA;

c) Shana Roesler Paiva - matrícula 58.949 - suplente - Sede da SEINFRA  e 
Arquivo SAMA;

d) Amanda Carolina Chaves - Matrícula 59886 - Titular - (Terminais de
Transporte Urbano);

e) Lucilene Schmoeller - Matrícula 45887 - Suplente -  (Terminais de Transporte
Urbano);

f) Adelcio Carlos Vieira -  matrícula 19.321 - titular - Unidade de Obras;

g) Ana Paula Burg Rech Brizot - Matrícula nº 56.983  - suplente - Unidade de
Obras;

h) Juca Jaraceski - Matrícula nº 61.520 - titular - Unidade da Rodoviária;

i) Murilo Grun -  matrícula 45.314 - suplente - Unidade da Rodoviária;

j) Edmund Timm Junior - matrícula 45.317 - suplente - Unidade da Rodoviária;

k) Diogo Márcio Goral, matrícula nº 58.919 - titular - Unidade Regional de Obras
Centro-Norte;

l) Ana Lenir Porfirio Rodrigues - matrícula 16.959- suplente - Unidade Regional
de Obras Centro-Norte;

m) Valéria Machado de Souza Costa - Matricula 41862 - suplente - Unidade
Regional de Obras Centro-Norte;

n) Pedro Durieux Neto -  matrícula 52.986  - titular - Unidade Regional de Obras
Leste;

o) Márcia Poper Valença da Silva  -  matrícula 20.076 - suplente - Unidade
Regional de Obras Leste;

p) Josiane da Silva Fernandes, Matrícula nº 29.714 - titular - Unidade Regional
de Obras Nordeste (Unidades Administrativa e Operacional);

q) Luiz Felipe Alves Garcia, Matrícula nº 57.612  - suplente - Unidade Regional
de Obras Nordeste (Unidades Administrativa e Operacional);

r) Jane Costa Damasio, Matrícula nº 25.756 - suplente - Unidade Regional de
Obras Nordeste (Unidades Administrativa e Operacional);

s) Marilene Dumke -  Matrícula 21.435 - titular - Unidade Regional de Obras
Oeste;

t) Eliane de Souza Santos - Matrícula 31.049 - suplente - Unidade Regional de
Obras Oeste;

u) Fernando Cisz - Matrícula nº 27.791 - titular - Unidade Regional de
Obras Pirabeiraba;

v) John Sommerfeld - Matrícula nº 29.500 - titular - Unidade Regional de
Obras Pirabeiraba; 

w) Lucas Felipe Rohrbacher - Matrícula nº 46.245 - suplente - Unidade Regional
de Obras Pirabeiraba; 
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x) Luciana Rocker Medeiros - Matrícula nº 40.856 - suplente - Unidade Regional
de Obras Pirabeiraba;

y) Jhon Cristian Nogueira dos Santos – Matrícula nº 63.795  - titular - Unidade
Regional de Obras Sudeste;

z) Mario Sergio de Oliveira – Matrícula nº 32.378 - suplente - Unidade Regional
de Obras Sudeste;

aa) Daniel Francisco dos Santos – Matrícula nº 62.949 - suplente - Unidade
Regional de Obras Sudeste;

ab) Adriane Cristine Weber – Matrícula nº 62.298 - suplente - Unidade Regional
de Obras Sudeste.

ac) Luciana Regina Silveira -  Matrícula nº 23.527 - titular - Unidade Regional de
Obras Sul;

ad) Miria Luckfett Raimondi - Matrícula nº 31.057 - suplente - Unidade Regional
de Obras Sul;

ae) Ernesto Wendhausen, Matrícula nº 38.287 - suplente - Unidade Regional de
Obras Sul;

af) Mara Regina de Mattos, Matrícula nº 33.576 - titular - Unidade Regional de
Obras Sudoeste;

ag) Mariana Rossi – Matrícula nº 62959 - suplente - Unidade Regional de Obras
Sudoeste;

ah) Lays Mayara Hess - Matrícula nº 59738 - suplente - Unidade Regional de
Obras Sudoeste;

ai)  Letícia Cristina de Siqueira Oliveira, Matrícula nº 63.834 - titular - Unidade
de Cemitérios;

a j ) Kelly Cristina Nogueira, Matrícula nº 64.099 - suplente - Unidade de
Cemitérios; e, 

ak) John Lennon Camilo Turmena, Matrícula n° 64.160 - suplente - Unidade de
Cemitérios.

 

III - Na Secretaria de Esportes:

a) Fernando José Izidoro - matícula 49.604 - titular;

b) Noeli Thomaz Vojniek - matrícula 23.536- titular;

c) Bruno Eduardo Maniscalco Alvarenga -  matrícula 45.955 - suplente.

 

IV - Na Secretaria de Cultura e Turismo:

a) Juliana Tereza Schmidt Valentim - matrícula 38.592 - titular - Estação da
Memória;

b) Antonio Luís Fiamoncini - matrícula 48.275 - suplente - Estação da Memória;

c) Helena Donadel - matrícula 33.636 - titular - Museu de Arte de Joinville;
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d) Angela Luciane Peyerl - Matrícula 56503 - suplente - Museu de Arte de
Joinville;

e) Dilney Fermino Cunha - matrícula 17.728 - titular -  Casa da Memória -
Cemitério do Imigrante;

f) Margot Moreno Bastian - matrícula 62.157 - suplente - Casa da Memória -
Cemitério do Imigrante;

g) Edson Kluk - matrícula 36.871 - titular - Museu Casa Fritz Alt;

h) Jeferson da Maia Torres - matrícula 48.258 - suplente - Museu Casa Fritz Alt;

i) Eliane Andréia Jansen Marcelino - Matrícula 19.978 - titular - Museu
Arquelógico de Sambaqui de Joinville;

j) Ana Claudia Bruhmuller - Matrícula 48.264 - suplente - Museu Arquelógico de
Sambaqui de Joinville;

k) Claudinei Francisco Silva - matrícula 38175 - Titular - Museu Nacional de
Imigração e Colonização;

l) Margot Moreno Bastian - matrícula 62.157 - suplente - Museu Nacional de
Imigração e Colonização;

m) Laura Moreira Germano Bepler - matrícula 43364 -  titular - Casa da Cultura
Fausto Rocha Júnior;

n)  Reny Magda de Oliveira Poli - matrícula 30372 - suplente - Casa da Cultura
Fausto Rocha Júnior;

o) Dilney Fermino Cunha - matrícula 17.728 - titular - Arquivo Histórico de
Joinville;

p) Rodrigo Boçoen - matrícula 49.016 - suplente - Arquivo Histórico de Joinville;

q) Claudemir José Pereira - Matrícula nº 57.361 - Titular - Manutenção;

r) Edson Roberto Holler - matrícula 49.104 - suplente - Manutenção;

s) Rosangela Moser - Matrícula nº 23.260 - titular - CAT Mirante, CAT Pórtico
Geovah Amarante e Casa Kruger;

t) Sergio Baggenstoss - matrícula 38.112 - suplente - CAT  Mirante e CAT
Pórtico Geovah Amarante e Casa Kruger;

u) Ramon Júlio da Silva, matricula 47.749 - titular - CEU Aventureiro;

v) André Silvestre Almeida Dal Prá, matricula 63102 - suplente - CEU
Aventureiro;

 

V - Na Secretaria de Assistência Social:

a) Alana Cristina de Almeida Nogueira – matrícula 45059 – titular – CRAS
Adhemar Garcia;

b) Luciana Cabral – matrícula 24090 – suplente – CRAS Adhemar Garcia;

c) Elisabete da Silva Dias – matrícula 30096 – titular – CRAS Aventureiro ;

d) Luciana Cabral – matrícula 24090 – suplente – CRAS Aventureiro;
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e) Francieli Lopes do Nascimento – matrícula 37201 – titular – CRAS Comasa;

f) Luciana Cabral – matrícula 24090 – suplente – CRAS Comasa;

g) Cleiton José Barbosa – matrícula 47093 – titular – CRAS Floresta;

h) Luciana Cabral – matrícula 24090 – suplente – CRAS Floresta;

i) Evelim Sacardo Beraldo – matrícula 41774 – titular – CRAS Jardim Paraíso;

j) Luciana Cabral – matrícula 24090 – suplente – CRAS Jardim Paraíso;

k) Aline Sikorski – matrícula 40714 – titular – CRAS Morro do Meio;

l) Luciana Cabral – matrícula 24090 – suplente – CRAS Morro do Meio;

m) Estela Raquel Machado – matrícula 47889 – titular – CRAS Paranaguamirim;

n) Luciana Cabral – matrícula 24090 – suplente – CRAS Paranaguamirim;

o) Luá Inaiê Gonçalves Marcantoni – matrícula 46765 – titular – CRAS Parque
Guarani;

p) Luciana Cabral – matrícula 24090 – suplente – CRAS Parque Guarani;

q) Samille Mara Perozin – matrícula 42336 – titular – CRAS Pirabeiraba;

r) Luciana Cabral – matrícula 24090 – suplente – CRAS Pirabeiraba;

s) Ademir Santos Vargas – matrícula 41563 – titular – Área de TI e Manutenção
da SAS;

t) Sérgio Luiz Girolla Júnior – matrícula 52987 – suplente – Área de TI e
Manutenção da SAS;

u) Simone Wonspeher – matrícula 28940 – titular – Casa Abrigo Viva Rosa;

v) Cíntia Maria Nascimento Cruz – matrícula 61553 – suplente – Casa Abrigo
Viva Rosa;

w) Patrícia da Silva Caetano – matrícula 46391 – titular – Serviço de
Acolhimento Familiar – Programa Famílias Acolhedoras;

x) Elaine Cristina Regis de Souza – matrícula 37150 – suplente – Serviço de
Acolhimento Familiar – Programa Famílias Acolhedoras;

y) Vanessa Fiorentin – matrícula 41631 – titular – CREAS 1;

z) Andréia Martins de Morais – matrícula 32791 – suplente – CREAS 1;

aa) Márcia Regina Prüsse - matrícula  22127 - titular - CREAS 2 ;

ab) Rodrigo Faria Pereira - matrícula 62868 – suplente – CREAS 2;

ac) Vanessa Giovanella – matrícula 29418 – titular – CREAS 3;

ad) Tania Aparecida da Silva Pereira – matrícula 27530 – suplente – CREAS 3;

ae) Carolina Beatriz Maiolli Steinke – matrícula 41141 – titular – CREAS 4;

af) Marcelo Rodrigues Garcia - matrícula 64421 - suplente - CREAS 4 ;

ag) Angela Andrea de França – matrícula 33687 – titular – Centro POP;

ah) Valnei Rogerio Bergamo – matrícula 20047 – suplente – Centro POP;Priscila
Inacio do Nascimento- matrícula nº 38407 - suplenteedi
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ai) Patricia Cristina Pereira – matrícula 62256 – titular – Conselhos Tutelares;

aj) Alan Ritzmann – matrícula 58133 – suplente – Conselhos Tutelares;

ak) Janaina Bueno de Oliveira Pacheco – matrícula 38347 – titular – Posto do
Cadastro Único do Bucarein;

al) Solange Hofelmann - matrícula 38347 – suplente – Posto do Cadastro Único
do Bucarein;

am)  Natacha Madeira de Oliveira Santhiago – matrícula 44791 – titular – Apoio
aos CRAS;

 

VI - Na Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano:

a) Cleomar Portes Carvalho - matrícula nº 23.722 -  Titular;

b) Marilene Bulla - matrícula nº 39.844 - suplente.

c) Carla Micheli Tezza - matrícula nº 62.348  - suplente.

 

VII - Na Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação:

a ) Magnoli Luchezi Pinheiro - Matrícula nº 48.945 - Titular - "Farol" (Antiga
Prefeitura - Rua Max Colin, 550)

b ) Oldemar Nunes Filho - Matrícula nº 62.235 - Suplente - "Farol" (Antiga
Prefeitura - Rua Max Colin, 550)

c) Camilla Appel Bergling - Matrícula nº 48.884 - Titular  - SDE.NAD e
SDE.CEPAT. 

d) Rodolfo Muelas Pires - Matrícula nº 49.634 - Suplente  - SDE.NAD e
SDE.CEPAT;

e) Cristiane Fernandes de Souza Martins - matrícula 16.567 - titular - SDE.NAD
e SDE.UDR 

f) Sandro Francisco Schwarz - matrícula nº 62.405 - suplente -  SDE.NAD e
SDE.UDR.

 

VIII - Na Secretaria de Administração e Planejamento:

a) Cleunice Aparecida Kolhbeck - matrícula  46096 - titular - Sede da PMJ;

b) Juliano Andress Mertens Garcia - Matrícula  42230 - suplente - Sede da PMJ;

c) Gilberto Giesel - matrícula 54729 - titular - Almoxarifado Central; 

d) Carmela Weinheimer Rodrigues - matrícula 48520 - suplente - Almoxarifado
Central; e,

e) Claudir Meurer - matrícula 63659 - suplente - Almoxarifado Central.

 

Fiscais das unidades da Secretaria de Saúde - SES:

I - Dienefe do Nascimento Laurindo, matricula n°53.583 - Titular;
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II -  Edina Renaud Guimarães Juraszek,  matrícula nº 42.050 - Suplente;

III - Anderson Amaral, matricula n° 46232 - Suplente;

IV - Jane Batista Martins Farias, matricula n°41.625 ?- Suplente e;

V - Maria Guilhermina Murtinho de Borba, matrícula nº 29547 - Suplente.

 

Art. 3º - Designar, na condição de Fiscais Técnicos ou Setoriais (subfiscais)
das unidades da Secretaria de Saúde - SES, os seguintes servidores:

 

a ) Emerson Brites da Maia  - Matrícula 36563 - Titular - Biofábrica - Método
Wolbach

b) Silviana de Melo Ramos Moreira - Matrícula 40712 - Suplente - Biofábrica -
Método Wolbach

c) Dienefe do Nascimento Laurindo - Matrícula 53583 - Titular - CAC - Centro
de Atendimento ao Cidadão e Estacionamentos

d) Maria Guilhermina Murtinho de Borba  - Matrícula 29547 - Suplente - CAC -
Centro de Atendimento ao Cidadão e Estacionamentos

e) Rosana Márcia da Silva - Matrícula 59442 - Titular  - CAME - Patrimônio

f) Ruan Carlos Conradt - Matrícula 58972 - Suplente CAME - Patrimônio

g) Andrea Vargas - Matrícula 22761 - Titular - CENTRINHO

h) Lindamir Inês da Cunha  - Matrícula 26091 - Suplente - CENTRINHO

i) Jeruslaine Roeder Espindula - Matrícula 33999 - Titular - Centro de Atenção
Psicossocial Álcool e Drogas - CAPS AD

j) Anderson Luis Zacharias - Matrícula 41360 - Suplente - Centro de Atenção
Psicossocial Álcool e Drogas - CAPS AD

k) Ester Grunhagem Fernandes - Matrícula 46100 - Titular - Centro de Atenção
Psicossocial Dê Lírios - CAPS III

l) Maria de Lourdes Simeoni  - Matrícula 40768 - Suplente - Centro de Atenção
Psicossocial Dê Lírios - CAPS III

m) Kátia Pessin - Matrícula 18484 - Titular - Centro de Atenção Psicossocial
Infanto-Juvenil

n) Diana Beatriz Z. Santana - Matrícula 44039 - Suplente - Centro de Atenção
Psicossocial Infanto-Juvenil

o) Priscila Tocachelis Battistella - Matrícula 31383 - Titular - Centro de Atenção
Psicossocial Nossa Casa - CAPS II / CAD

p ) Juliana de Oliveira  - Matrícula 46983 - Suplente - Centro de Atenção
Psicossocial Nossa Casa - CAPS II / CAD

q) Dariza Caroline Neerman - Matrícula 44282 - Titular - CEREST - Centro de
Referência em Saúde do Trabalhador

r) Tatiane Roecker - Matrícula 56370 - Suplente - CEREST - Centro de
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Referência em Saúde do Trabalhador

s) Catia Regina Hodecker - Matrícula 20215 - Titular - Escola Municipal de
Saúde Maria Carola Keller

t) Patricia Luzia Johann Teochi  - Matrícula 37436 - Suplente - Escola Municipal
de Saúde Maria Carola Keller

u ) Carolina Simone de Souza de Oliveira - Matrícula 40412 - Titular -
Laboratório Municipal 

v ) Marcelo Von Zeska Kress - Matrícula 28902 - Suplente - Laboratório
Municipal

w) Bruna de Albuquerque Catelano - Matrícula 60684 - Titular - Núcleo de
Assistência Integral ao Paciente Especial - NAIPE I e II

x) Simone Santos da Silva - Matrícula 46081 - Suplente - Núcleo de Assistência
Integral ao Paciente Especial - NAIPE I e II

y) Gyovana da Rosa Goulart - Matrícula 29111 - Titular - Policlínica Boa Vista/
Siavo

z) Jaciara Andressa Kraus - Matrícula 44272 - Suplente - Policlínica Boa Vista/
Siavo

aa) Nadia Cristina Brach  - Matrícula 62196 - Titular - Pronto Atendimento 24
horas Leste

ab) Cristina da Silva Rodrigues - Matrícula 61587 - Suplente - Pronto
Atendimento 24 horas Leste

ac) Emerson Cardoso - Matrícula 51133 - Titular - Pronto Atendimento 24 horas
Norte

ad) Ana Claudia Salfer Maciel - Matrícula 29518 - Suplente - Pronto
Atendimento 24 horas Norte

ae) Camila Alves Leandro - Matrícula 52316 - Titular - Pronto Atendimento 24
horas Sul

af) Karoline Persike Vieira - Matrícula 35646 - Suplente - Pronto Atendimento 24
horas Sul

ag) Lidiane Aparecida Guz Gómez - Matrícula 61500 - Titular - SER - Serviço
Especializado em Reabilitação

ah) Laura Dalla Rosa Pereira  - Matrícula 40554 - Suplente - SER - Serviço
Especializado em Reabilitação

ai) Tiago Felipe Ronchi - Matrícula 46832 - Titular - Serviço de Atendimento
Móvel de Urgência - SAMU Municipal

aj) Elaine Fagundes Schoeffel - Matrícula 38107 - Suplente - Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência - SAMU Municipal

ak) Daniele Krutsch - Matrícula 47705 - Titular - SOIS - Serviços Organizados de
Inclusão Social

al) Eliete Fagundes Almeida - Matrícula 29114 - Suplente - SOIS - Serviços
Organizados de Inclusão Social
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a m ) Cristina de Oliveira  - Matrícula 52825 - Titular - SVO - Serviço de
Verificação de Óbitos

an) Elaine Kindlein - Matrícula 51295 - Suplente - SVO - Serviço de Verificação
de Óbitos

ao) Miriam Camargo Candinho - Matrícula 52092 - Titular - UBSF Adhemar
Garcia

ap) Fabiana Silveira Effting  - Matrícula 64653 - Suplente - UBSF Adhemar
Garcia

aq) Luciene Ribeiro da Silva  - Matrícula 50095 - Titular - UBSF Aventureiro I

ar) Cristiana Pereira da Silva - Matrícula 29642 - Suplente - UBSF Aventureiro I

as) Francineide de Oliveira Dutra  - Matrícula 52146 - Titular - UBSF Aventureiro
II

at) Rosangela Cristina da Silveira - Matrícula 26009 - Suplente - UBSF
Aventureiro II

au) Dieine Cristine Zoboli - Matrícula 40629 - Titular - UBSF Aventureiro III

av) Israel de Souza Berkenbrock - Matrícula 38485 - Suplente - UBSF
Aventureiro III

aw) Keila Fehlauer Bento Lunelli - Matrícula 49859 - Titular - UBSF Bakhitas

ax) Mariana Corrêa de Moura - Matrícula 46113 - Suplente - UBSF Bakhitas

ay) Flavia Wanda da Silva Marchi - Matrícula 35758 - Titular - UBSF
Boehmerwald

az) Silvana Rossdeutscher Lima - Matrícula 36660 - Suplente - UBSF
Boehmerwald

aaa) Marli Helena Feil - Matrícula 47928 - Titular - UBSF Bom Retiro

aab) Michele Ane Freitas de Souza - Matrícula 48082 - Suplente - UBSF Bom
Retiro

aac) Fabiana Fernandes de Almeida  - Matrícula 52146 - Titular - UBSF Bucarein

aad) Aline Yukimi Akatuka  - Matrícula 64132 - Suplente - UBSF Bucarein

aae) Alan Regis Ramos da Silva  - Matrícula 43967 - Titular-  UBSF - CAIC Vila
Paranaense

aaf) Monica Pires de Oliveira  - Matrícula 32334 - Suplente - UBSF CAIC Vila
Paranaense

aag) Diego Batista de Souza - Matrícula 46307 - Titular-  UBSF Canela

aah) Renata Michalski Xavier da Silva - Matrícula 40540 - Suplente - UBSF
Canela

aai) Camilla Braga dos Santos  - Matrícula 45892 - Titular - UBSF Comasa

aaj) Francine Cardozo de Aguiar - Matrícula 37580 - Suplente UBSF - Comasa

aak) Tatiana Cristine Salvador de Almeida - Matrícula 53351 - Titular - UBSF
Costa e Silva
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aal) Fabiane Bessen - Matrícula 26957 - Suplente - UBSF Costa e Silva

aam) Juliana da Silva Barreiro dos Passos  - Matrícula 22086 - Titular - UBSF
Cubatão

aan) Carolina Rafael Moraes - Matrícula 49344 - Suplente - UBSF Cubatão

aao) Adriano Alves Correa - Matrícula 36956 - Titular - UBSF da Ilha

aap) Jéssica Fischer - Matrícula 41664 - Suplente - UBSF da Ilha

aaq) Mauro Luiz da Luz - Matrícula 47932 - Titular - UBSF Dom Gregório

aar) Sandra Schulze de Souza - Matrícula 19195 - Suplente - UBSF Dom
Gregório

aas) Luciana Silbveira Virgilio  - Matrícula 17831 - Titular - UBSF Estevão de
Matos

aat) Maria Salete Tomazi - Matrícula 42141 - Suplente - UBSF Estevão de Matos

aau) Lucilene Ramos - Matrícula 53340 - Titular - UBSF Estrada Anaburgo

aav) Tania Mazurula - Matrícula 23258 - Suplente - UBSF Estrada Anaburgo

aaw) Eliana Garcia dos Santos Paterno - Matrícula 41234 - Titular - UBSF
Fátima

aax) Vanderli de Oliveira  - Matrícula 38291 - Suplente - UBSF Fátima

aay) Talita Ledoux - Matrícula 38146 - Titular - UBSF Floresta

aaz) Ednara Schneider - Matrícula 46192 - Suplente - UBSF Floresta

aaaa) Eliziane de Lordes Reinert - Matrícula 38290 - Titular - UBSF Glória

aaab) Helen Cristina de Oliveira - Matrícula 19159 - Suplente - UBSF Glória

aaac) Fernanda Moreira Alves - Matrícula 52769 - Titular - UBSF Iririú
(Leonardo Schlickmann

aaad) Patrícia Harder - Matrícula 28382 - Suplente - UBSF Iririú (Leonardo
Schlickmann

aaae) Carina Luz da Cunha - Matrícula 51520 - Titular - UBSF Itaum

aaaf) Gisele Viviane Dias Grassi - Matrícula 44337 - Suplente - UBSF Itaum

aaag) Miriam Camargo Candinho - Matrícula 52092 - Titular - UBSF Itinga

aaah) Loidi March - Matrícula 44092 - Suplente - UBSF Itinga

aaai) Karoline Reinert Artmann - Matrícula 45608 - Titular - UBSF Jardim
Edilene

aaaj) Vanessa Correa  - Matrícula 47715 - Suplente - UBSF Jardim Edilene

aaak) Rubia Nara Malinoski Guimarães - Matrícula 22300 - Titular - UBSF
Jardim Paraíso

aaal) Gabriela Borges Garcez - Matrícula 46225 - Suplente - UBSF Jardim
Paraíso

aaam) Vitor Rafael da Costa - Matrícula 47971 - Titular - UBSF Jardim Paraíso
IV Canto do Rio
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aaan) Ana Belmira Padilha Tadielo - Matrícula 50277 - Suplente - UBSF Jardim
Paraíso IV Canto do Rio

aaao) Francis Renata Pimentel Gonçalves - Matrícula 48184 - Titular - UBSF
Jardim Sofia

aaap) Celia Riqueta Deifenbach  - Matrícula 27197 - Suplente - UBSF Jardim
Sofia

aaaq) Alanna Morgana Amarante  - Matrícula 55514 - Titular - UBSF Jarivatuba

aaar) Paulo Henrique Becher Lupatelli - Matrícula 46110 - Suplente - UBSF
Jarivatuba

aaas) Deise Tatiane Correa Pereira  - Matrícula 47700 - Titular - UBSF Jativoca

aaat) Camila Dias Baratz Brambilla - Matrícula 44230 - Suplente - UBSF
Jativoca

aaau) Átila Rohleder Junior - Matrícula 39991 - Titular - UBSF João Costa

aaav) Margarida Gabriel da Costa - Matrícula 20418 - Suplente - UBSF João
Costa

aaaw) Danúbia Jácomo da Silva Cardoso  - Matrícula 48889 - Titular - UBSF Km
4

aaax) Joice Hafemann - Matrícula 40666 - Suplente - UBSF Km 4

aaay) Elisiane Scottini - Matrícula 35511 - Titular - UBSF Lagoinha

aaaz) Dieine Patricia Werner - Matrícula 64071 - Suplente - UBSF Lagoinha

aaaaa) Karoline Reinert Artmann - Matrícula 45608 - Titular - UBSF Morro do
Amaral

aaaab) Monalisa Gonçalves Candido - Matrícula 61469 - Suplente - UBSF Morro
do Amaral

aaaac) Joelma De Oliveira - Matrícula 33890 - Titular - UBSF Morro do Meio

aaaad) Rosana Segunda Carneiro - Matrícula 44335 - Suplente - UBSF Morro do
Meio

aaaae) Danielle Cristina Medeiros - Matrícula 53335 - Titular - UBSF Nova
Brasília

aaaaf) Denise Maria Silveira  - Matrícula 64452 - Suplente - UBSF Nova Brasília

aaaag) Dalmácia Dionizio de Souza - Matrícula 62591 - Titular - UBSF
Paranaguamirim

aaaah) Maria Zimmermann Borgmann - Matrícula 27111 - Suplente - UBSF
Paranaguamirim

aaaai) Aline Maria Gonçalves Pereira Peggau - Matrícula 27284 - Titular - UBSF
Parque Douat

aaaaj) Greice Flores Torbes Lemke - Matrícula 54473 - Suplente - UBSF Parque
Douat

aaaak) Ariane Berndt - Matrícula 47577 - Titular - UBSF Parque Guarani
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aaaal) Daniele de Mello - Matrícula 40415 - Suplente - UBSF Parque Guarani

aaaam) Lucimar Fagundes Koball - Matrícula 18175 - Titular - UBSF Parque
Joinville

aaaan) Elisangela Haweroth Garcia - Matrícula 22797 - Suplente - UBSF Parque
Joinville

aaaao) Elisiane Scottini - Matrícula 35511 - Titular - UBSF Petrópolis (Edla
Jordan

aaaap) Paulo Roberto Dias - Matrícula 48812 - Suplente - UBSF Petrópolis (Edla
Jordan

aaaaq) Shirlei Vicente - Matrícula 56923 - Titular - UBSF Pirabeiraba (Osmar
Dalonso

aaaar) Gilvana Rosa Neitzel - Matrícula 44273 - Suplente - UBSF Pirabeiraba
(Osmar Dalonso

aaaas) Mariany Nandi Thiesen - Matrícula 56.217 - Titular - UBSF Profipo

aaaat) Elizabeth Costa Monteiro da Silva - Matrícula 37395 - Suplente - UBSF
Profipo

aaaau) Mileide Gobbi - Matrícula 34924 - Titular - UBSF Rio Bonito

aaaav) Martilde Raabe - Matrícula 40553 - Suplente - UBSF Rio Bonito

aaaaw) Luciana Ruviaro - Matrícula 36788 - Titular - UBSF Rio da Prata
(Adalberto Larsen)

aaaax) Hellen Estevão Martins - Matrícula 49953 - Suplente - UBSF Rio da Prata
(Adalberto Larsen)

aaaay) Edna Campigoto Duarte - Matrícula 23468 - Titular - UBSF Saguaçu

aaaaz) Soraia da Silva  - Matrícula 46212 - Suplente - UBSF Saguaçu

aaaaaa) Valquíria Aparecida Duarte  - Matrícula 35511 - Titular - UBSF São
Marcos

aaaaab) Cibele Lemos Krajewski - Matrícula 52770 - Suplente - UBSF São
Marcos

aaaaac) Danielly Santos Silva - Matrícula 48047 - Titular - UBSF Ulysses
Guimarães

aaaaad) Marcia Correa  - Matrícula 32511 - Suplente - UBSF Ulysses Guimarães

aaaaae) Luci Leia Honorato de Carvalho  -Matrícula 32255 - Titular - UBSF Vila
Nova

aaaaaf) Cláudia Adriane Cassins Valdez - Matrícula 26113 - Suplente - UBSF
Vila Nova

aaaaag) Silvia Beatriz de Leão Betat - Matrícula 22337 - Titular - UBSF Vila
Nova I

aaaaah) Vera Lucia da Silva - Matrícula 36001 - Suplente - UBSF Vila Nova I

aaaaai) Christina Maia - Matrícula 47132 - Titular - UBSF Vila Nova Rural
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aaaaaj) Maristela Mello de Aguiar - Matrícula 27780 - Suplente - UBSF Vila
Nova Rural

aaaaak) Adriana Cardoso Pereira Cicogna  - Matrícula 49877 - Titular - UBSF
Willy Schossland

aaaaal) Ana Helena Muller de Souza Kahl - Matrícula 58218 - Suplente - UBSF
Willy Schossland

aaaaam) Emerson Brites da Maia  - Matrícula 36563 - Titular - Unidade da
vigilância Ambiental

aaaaan) Silviana de Melo Ramos Moreira - Matrícula 40712 - Suplente - Unidade
da vigilância Ambiental

aaaaao) Nicoli Janaina dos Anjos - Matrícula 42932-  Titular - Unidade de
Atendimento Especializado UAE

aaaaap) Lidiane Liz Kotrich - Matrícula 38422 - Suplente - Unidade de
Atendimento Especializado UAE

aaaaaq) Camila Silva - Matrícula 53334 - Titular - Unidade Prisional

aaaaar) Odete Carling Palenscki - Matrícula 19190 - Suplente - Unidade Prisional

 

Art. 5º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
1295/2023 e Termo de Referência;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização técnica, administrativa e setorial;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal, conforme as medições apresentadas pela fiscalização
técnica ou setorial no Instrumento de Medição de Resultado - IMR e demais documentos inerentes a
execução do serviço;

VII - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 6º - Aos Fiscais técnicos ou setorial (subfiscais) compete:

I -  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto Termo de Contrato n.º
1295/2023 e Termo de Referência;
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II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização técnica e setorial;

III -  Realizar anotação diária em registro próprio as imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços executados (Limpeza, Zeladoria e
Copeiragem), indicando dia, mês e ano e o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, adotando-se as medidas necessárias ao cumprimento do disposto no Termo de
Referência;

IV - Realizar a fiscalização dos serviços dos serventes de limpeza atendo-se
aos indicadores, metas e mecanismos de cálculo expostos no Instrumento de Medição de Resultado -
IMR;

V - Encaminhar a medição dos serviços executados aos fiscais do contrato no
prazo estabelecido;

VI - Verificar se há nas Unidades a disponibilidade de produtos de limpeza para
execução dos serviços por parte da Contratada;

VII - Fiscalizar se durante a execução dos serviços os colaboradores
da Contratada fazem uso racional de água, energia elétrica e produtos de limpeza fornecidos pelo
contratante;

VIII - Fiscalizar o fornecimento de uniformes e EPIs  (Equipamentos de Proteção
Individual) pela Contratada, e se estão sendo utilizados corretamente; e

IX - Informar imediatamente aos fiscais a prática de descumprimento
contratual da Contratada.

 

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e fica revogada a
Portaria nº 06/2026 - SAP.GAB/SAP.NAD (27984690), publicada em 07 de Janeiro de 2026, no
Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2874.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 15:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28166237 e o
código CRC C7C7BD01.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.NGP

Portaria nº 14/2026

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de
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2008, resolve:

 

Art. 1º Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão para realização
primeira avaliação de desempenho no estágio probatório do(a) servidor(a) Eliana Cristina dos
Santos Ritzmann, matrícula 63.388.

 

I - Indicados pelo dirigente do órgão:

a) Mariza de Moura Arent, matrícula 46.460; e

b) Vilma Carla Nied, matrícula 38.232.

 

II - Indicados pelo servidores da área:

a) Ramon Júlio da Silva, matrícula 47.749; e

b) Fabiane de Espindola Furtado, matrícula 35.806.

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 15:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28205471 e o
código CRC 920E35A8.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA/SAP.UPA.AAJ

PORTARIA N.º 46/2026

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei
Municipal n.º 9.868, de 15 de julho de 2025 e Decreto n.º 46.172, de 11 de fevereiro de 2022, que
regulamenta, no âmbito do poder executivo municipal, a Lei Municipal n.º 8.983, de 06
de agosto de 2021, que dispõe sobre a responsabilização administrativa de pessoas jurídicas pela
prática de atos contrários à Administração Pública Municipal, nos termos da Lei Federal n.º 12.846,
de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção),

 

RESOLVE:
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Art. 1º. Prorrogar, por 180 (cento e oitenta) dias, a contar do vencimento, o prazo
para a conclusão dos trabalhos da Comissão do Processo Administrativo de Responsabilização SEI
n.º 25.0.061538-8, designada pela Portaria n.º 297/2025 - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA,
publicada em 15/07/2025, no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2758
(26025874), instaurado em face da empresa RKV Alimentos LTDA. (CNPJ n.º 34.652.187/0001-
20), para apurar a eventual prática do ato lesivo descrito no art. 5º, IV, d, da Lei n.º 12.846, de 1º
de agosto de 2013 e infração administrativa ao Edital, no que tange à apresentação de documento
supostamente falso (balanço patrimonial), no âmbito do Pregão Eletrônico n.º 113/2025, ante as
razões apresentadas no Memorando SEI n.º 28158726/2026 - SAP.UPA.AAJ.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Verona Percio,
Diretor (a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 16:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28158736 e o
código CRC 839BBE7E.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA

PORTARIA N.º 45/2026

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei
Municipal n.º 9.868, de 15 de julho de 2025 e o Decreto n.º 62.248, de 16 de setembro de 2024, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI n.º 25.0.209090-8, em favor da
empresa Wilke Bernardo Serviços Ltda (CNPJ n.º 43.208.492/0001-18), para a a puração de
eventual existência de dívida referente à prestação de serviços (procedimentos veterinários) após a
vigência do Termo de Contrato n.º 987/2024, sem contraprestação à empresa, nos termos do
Relatório Inicial SEI n.º 28183911 - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA, exarado pela Unidade
de Processo Administrativo não Disciplinar em 26 de janeiro de 2026.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI n.º 25.0.209090-8 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria n.º
610/2025 - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA (27839777), publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville n.º 2865, em 15 de dezembro de 2025.
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Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Verona Percio,
Diretor (a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 15:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28189081 e o
código CRC 7CA4D5D7.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA

PORTARIA N.º 44/2026

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei
Municipal n.º 9.868, de 15 de julho de 2025 e o Decreto n.º 62.248, de 16 de setembro de 2024, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI n.º 25.0.211272-3, em favor da
empresa Bicho Solto Ltda. (CNPJ n.º 15.788.619/0001-80), para a a puração de eventual existência
de dívida referente à prestação de serviços (procedimentos veterinários) após a vigência do Termo
de Contrato n.º 988/2024, sem contraprestação à empresa, nos termos do Relatório Inicial SEI n.º
 28177236 - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA, exarado pela Unidade
de Processo Administrativo não Disciplinar em 26 de janeiro de 2026.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI n.º 25.0.211272-3 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria n.º
610/2025 - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA (27839777), publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville n.º 2865, em 15 de dezembro de 2025.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Verona Percio,
Diretor (a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 15:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28177342 e o
código CRC 1C320A82.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA

PORTARIA N.º 43/2026

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei
Municipal n.º 9.868, de 15 de julho de 2025 e o Decreto n.º 62.248, de 16 de setembro de 2024, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI n.º 26.0.016402-7, em face da
empresa Achei Indústria de Móveis Ltda (CNPJ n.º 08.221.047/0001-97) , para a a puração de
eventual infração à Ata de Registro de Preços oriunda do Pregão Eletrônico n.º 026/2025, pela
inexecução total da Autorização de Fornecimento n.º 1036/2025, no que tange à ausência de
entrega do objeto contratado, nos termos do Relatório Inicial SEI n.º 28189173 -
SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA, exarado pela Unidade de Processo Administrativo não
Disciplinar em 26 de janeiro de 2026.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI n.º 26.0.016402-7 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria n.º
613/2025 - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA (27840255), publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville n.º 2865, em 15 de dezembro de 2026.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Verona Percio,
Diretor (a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 10:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28190352 e o
código CRC 718DDCA0.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA
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PORTARIA N.º 41/2026

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei
Municipal n.º 9.868, de 15 de julho de 2025, 

 

CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013, que
dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos
contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências;

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n.º 8.983, de 06 de agosto de 2021, que
dispõe sobre a responsabilização administrativa de pessoas jurídicas pela prática de atos contrários à
Administração Pública de quaisquer dos Poderes do Município de Joinville, nos termos da Lei
Federal n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), e dá outras providências; 

 

CONSIDERANDO, ainda, o Decreto n.º 46.172, de 11 de fevereiro de 2022,
que regulamenta, no âmbito do poder executivo municipal, a Lei Municipal n.º 8.983, de 06
de agosto de 2021, que dispõe sobre a responsabilização administrativa de pessoas jurídicas pela
prática de atos contrários à Administração Pública Municipal, nos termos da Lei Federal n.º 12.846,
de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), e dá outras providências;

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo de Responsabilização a ser promovido
nos autos do Processo Suprimentos - Apuração de Responsabilidade SEI n.º 25.0.308142-2, em
face da empresa RKV ALIMENTOS LTDA. (CNPJ n.º 34.652.187/0001-20), para apurar a
eventual prática de ato lesivo previsto no art. 5º, IV, "d", da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013 e infração administrativa, no que tange à prestação de declaração supostamente falsa no
âmbito do Pregão Eletrônico n.º 497/2025, com base nos termos do Relatório Inicial SEI n.º
 27965960 - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA.

 

Art. 2º Os atos previstos como infrações administrativas à Lei Federal n.º 14.133,
de 1º de abril de 2021 que também sejam tipificados como atos lesivos previstos no art. 5º, da Lei
Federal n.º 12.846, 1º de agosto de 2013 serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, aplicando-se o rito procedimental previsto no Decreto Municipal n.º 46.172 (0011936605),
de 11 de fevereiro de 2022, nos termos do art. 44 do referido Decreto.

 

Art. 3º O processo será conduzido pela Comissão Processante designada por esta
Portaria, nos termos do art. 20 do Decreto n.º 46.172, de 11 de fevereiro de 2022.

 

Art. 4º Ficam designados para compor a Comissão Processante de que trata o art.
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2º desta Portaria os seguintes servidores: 

i) Luiz Eduardo Polizel Morante, matrícula 31.269, agente administrativo,
coordenador, lotado na Secretaria de Administração e Planejamento;

ii) Jessica Tambosi, matrícula 43.845, agente administrativo, gerente de unidade,
lotada na Secretaria de Administração e Planejamento;

iii) Márcio Arthur Rezende Trindade, matrícula 41.629, agente administrativo,
gerente de unidade, lotado na Secretaria de Administração e Planejamento;

§ 1º O servidor Luiz Eduardo Polizel Morante presidirá a Comissão. 

 

Art. 5º A Comissão Processante exercerá suas atividades com independência e
imparcialidade, podendo utilizar-se de todos os meios probatórios admitidos em lei, bem como
realizar quaisquer diligências necessárias à elucidação dos fatos.

 

Art. 6º O prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão designada nos termos
do art. 4º é de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado por meio de solicitação
fundamentada de seu presidente, nos termos do art. 11 da Lei Municipal n.º 8.983, de 06 de agosto
de 2021 e art. 21 do Decreto n.º 46.172, de 11 de fevereiro de 2022. 

 

Art. 7º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Verona Percio,
Diretor (a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 15:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28162804 e o
código CRC ED4560E1.

 

EDITAL SEI Nº 28202502/2026 - SGP.UDS

 

 

Joinville, 26 de janeiro de 2026.

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DISCURSIVA PÓS-RECURSO

 

O PREFEITO DO MUNÍCIPIO DE JOINVILLE, Estado de Santa Catarina, no
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uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade
com o disposto na legislação vigente, Lei Orgânica do Município e na Lei Complementar
Municipal nº 266, de 5 de abril de 2008, demais disposições atinentes à matéria, TORNA
PÚBLICO o Edital de Resultado da Prova Discursiva, do CONCURSO PÚBLICO aberto pelo
Edital nº 005/2025, nos seguintes termos: 

Art. 1º Após análise dos recursos impetrados contra o resultado da Prova
Discursiva, fica MANTIDO o resultado divulgado em 09 de janeiro de 2026, no endereço
eletrônico www.institutoaocp.org.br. 

I - O candidato poderá consultar individualmente a resposta do recurso contra o
resultado da Prova Discursiva no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br no link Consultar
resposta do recurso contra o resultado da Prova Discursiva. 

II - As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos estarão disponíveis no
endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br por 10 (dez) dias, a contar da data de publicação
deste edital. 

Art. 2º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições contrárias. 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/01/2026, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28202502 e o
código CRC 019F994A.

 

EDITAL SEI Nº 27912311/2025 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 18 de dezembro de 2025.

Notificado(a): Sarita Dalila Grossklaus Ramthun, CPF/CNPJ nº 533.378.089-72

Auto de Infração Ambiental nº 1179, lavrado em 02/12/2025.

Local da infração: Estrada Mildau, nº 1428, fundos. Zona Rural.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 25.0.297853-4.
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Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Descumprir as decisões do Processo Administrativo Ambiental Sei nº 21.0.175264-0 (Termo
de Decisão 0015507723/2023).

APA Serra Dona Francisca.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Meio Ambiente, o qual deverá ser
protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 07/01/2026, às 10:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27912311 e o
código CRC A0A03D12.

 

EDITAL SEI Nº 27911822/2025 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 18 de dezembro de 2025.

Notificado(a): Juliana Luiza da Cruz Cordeiro, CPF/CNPJ nº 108.011.579-00.

Auto de Infração Ambiental nº 1167, lavrado em 10/11/2025.

Local da infração: Estrada Quiriri, s/nº. Zona Rural

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 25.0.285732-0
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Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Auto de Notificação Ambiental nº 2516 de 19/02/2025.

Descumpriu as determinação do Termo de Decisão SEI nº 19.0.101109-4. AIA 0245/19.

APA Serra Dona Francisca.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Meio Ambiente, o qual deverá ser
protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 07/01/2026, às 10:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27911822 e o
código CRC 3AE6A8AF.

 

EDITAL SEI Nº 27911555/2025 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 18 de dezembro de 2025.

Notificado(a): Rafaela Quirino Esser, CPF/CNPJ nº 091.881.409-03.

Auto de Infração Ambiental nº 1168, lavrado em 10/11/2025.

Local da infração: Rua Lauro Tobler, nº 770.  Zona Rural.
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Processo Administrativo Ambiental SEI nº 25.0.285658-7

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Descumprir determinação do Termo de Decisão nº 8272861/2021 - SAMA.AAJ. PAA (sei nº
19.0.071142-4) - não reparou o dano. 

APA Serra Dona Francisca.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Meio Ambiente, o qual deverá ser
protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 07/01/2026, às 10:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27911555 e o
código CRC 09AB38CE.

 

EDITAL SEI Nº 27840146/2025 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 12 de dezembro de 2025.

Notificado(a): RML Imóveis Ltda, CPF/CNPJ nº 80.498.850/0001-09.

Auto de Infração Ambiental nº 1142, lavrado em 21/11/2025.

Local da infração: Rua Emílio Landmann, s/nº. Bairro:  Aventureiro.
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Processo Administrativo Ambiental SEI nº 25.0.289441-1.

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Ofício 1039/2025/14PJ

Constatado parcelamento irregular do solo; não possui o devido licenciamento para o
parcelamento de solo existente no lote de Inscrição Imobiliária: 12.01.32.20.1700.0000

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Meio Ambiente, o qual deverá ser
protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 07/01/2026, às 10:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27840146 e o
código CRC E945EC68.

 

EDITAL SEI Nº 27710284/2025 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 02 de dezembro de 2025.

Notificado(a): José Carlos da Costa Junior, CPF/CNPJ nº 035.337.579-94.

Auto de Infração Ambiental nº 324, lavrado em 28/10//2025.

Local da infração: Rua Dorothovio do Nascimento (poste 77). Bairro: Cubatão.
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Processo Administrativo Ambiental SEI nº 25.0.264073-8

 

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

SEI 20.0.101874-0

Não cumpriu as determinações contidas no julgamento administrativo do setor jurídico.
SAMA.UGC.PAA

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Meio Ambiente, o qual deverá ser
protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 07/01/2026, às 10:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27710284 e o
código CRC E678B01C.

 

EDITAL SEI Nº 27736219/2025 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 04 de dezembro de 2025.

Notificado(a): Gilvan Gomes Brandão, CPF/CNPJ nº 003.470.816-22.

Auto de Infração Ambiental nº 2452, lavrado em 23/09/2024.
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Local da infração: Monsenhor Gercino, s/nº. Bairro: Itaum.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 24.0.224054-1.

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

SEI 19.0.193263-7.

Não cumpriu determinações contidas no julgamento administrativo do setor jurídico.
SAMA.AAJ.PAA.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

 

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 07/01/2026, às 10:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27736219 e o
código CRC 31E44570.

 

EXTRATO SEI Nº 28148046/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 21 de janeiro de 2026.

92 de 246

Nº 2889, segunda-feira, 26 de janeiro de 2026

https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000024996884&id_procedimento_atual=10000024996884&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001433&infra_hash=01d0604e25c5dd80e4fbfcc70944d526d2bfe559483656c4688af05cb542d3481fe7122ad406677739bfdb6b192261b8301e09eff74b8ab5cb1bb5533cb21efe76c69658845d7356196c877824f93689f02f2a139ba0017e9672164b95839d2e
https://www.joinville.sc.gov.br/


O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 03° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 845/2025, celebrado(a) entre o Hospital Municipal São José, representado pelo Sr.
Arnoldo Boege Junior, e a empresa contratada Invita Serviços de Manutenção Ltda Unipessoal,
inscrita no CNPJ nº 22.149.853/0001-22, que versa sobre a as manutenções preventivas e
corretivas do Acelerador Linear Halcyon e do Acelerador Linear Vital Beam, com eventuais
fornecimentos de peças originais - na forma do Pregão Eletrônico nº 168/2025. O Município
apostila o contrato incluindo a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) da(o) Hospital Municipal
São José nº 471/2026 - 3.47001.10.302.2.2.3425.0.339000 - Fonte 1501 - Outros Recursos não
Vinculados - Hospital Municipal São José - HMSJ, 473/2026 - 3.47001.10.302.2.2.3425.0.339000
- Fonte 1632 - Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres
vinculados à Saúde - Hospital Municipal São José - HMSJ, 474/2026 -
3.47001.10.302.2.2.3425.0.339000 - Fonte 1621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes do Governo Estadual - Hospital Municipal São José - HMSJ e 477/2026 -
3.47001.10.302.2.2.3425.0.339000 - Fonte 15001002 - Recursos não Vinculados de Impostos -
Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde - Hospital Municipal São José -
HMSJ. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com a Solicitação de
Inclusão de Despesa 28089190 - HMSJ.CAOP.AFC, Memorando SEI n° 28123492- SAP.CVN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28148046 e o
código CRC D1D5ABE6.

 

EXTRATO SEI Nº 28193666/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 26 de janeiro de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 28163058/2026/PMJ

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Associação Corpo de
Bombeiros Voluntários de Joinville.
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Objeto: Execução do projeto Manutenção do Polo de Música do Corpo de
Bombeiros Voluntários de Joinville com Aulas de Música, Prática de Banda e Apresentações nas
Escolas Municipais de Joinville SEI nº 27205638, classificado no Edital de Chamamento Público nº
26600493/2025/PMJ, que integra o presente Termo de Compromisso Cultural.

Valor: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais).

Data de assinatura: Joinville, 23 de janeiro de 2026.

Vigência: Execução de até 12 (doze) meses, conforme período de execução
constante no projeto, a partir da data de comprovação da captação total dos recursos indicados no
projeto, podendo ser prorrogado por até 06 (seis) meses.

Signatários: Adriano Selhorst Barbosa, pelo Município/Secretaria e Moacir
Gervazio Thomazi, pela Associação.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 11:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28193666 e o
código CRC 9A6F886B.

 

EXTRATO SEI Nº 28164335/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1108/2025, celebrado(a) entre o Hospital Municipal São José, representado pelo Sr.
Arnoldo Boege Junior, e a empresa contratada Jairo Bispo Paraizo, inscrita no CNPJ nº.
61.600.650/0001-62, cujo quadro societário é formado pelo Sr.(a) Jairo Bispo Paraizo,  que versa
sobre a contratação de empresa especializada no serviço de manutenção corretiva e
preventiva de jardinagem - na forma do Pregão Eletrônico nº451/2025. O Município apostila o
contrato incluindo a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) da(o) Hospital Municipal São
José nº 471/2026 - 3.47001.10.302.2.2.3425.0.339000 - Fonte 1501 - Outros Recursos não
Vinculados - Hospital Municipal São José - HMSJ; 472/2026 - 3.47001.10.302.2.2.3425.0.339000
- Fonte 1600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Hospital Municipal São
José - HMSJ; 474/2026 - 3.47001.10.302.2.2.3425.0.339000 - Fonte 1621 - Transferências Fundo
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a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual -  Hospital Municipal São José -
HMSJ e 477/2026 - 3.47001.10.302.2.2.3425.0.339000 - Fonte 15001002 - Recursos não
Vinculados de Impostos - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde -
Hospital Municipal São José – HMSJ. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com a Solicitação de Inclusão de Despesa 28139068- HMSJ.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28164335 e o
código CRC 7F1C05A7.

 

EXTRATO SEI Nº 28171433/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 184/2025 – celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Infraestrutura
Urbana e Secretaria de Habitação, neste ato representado pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, pela
Sra. Tereza Cristina Silvério Couto, e a empresa Tectubos Artefatos de Concreto Ltda, inscrita
no CNPJ nº 22.679.901/0001-94, que versa sobre a aquisição de tubos de concreto, destinados para
as obras de drenagem no Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 599/2023. O
Município apostila o contrato incluindo a seguinte dotação orçamentária do Fundo Municipal de
Terras, Habitação Popular e Saneamento nº 403/2026 - 15.39001.16.482.1.2.3413.0.3390000 -
Fonte - 1759 - Recursos Vinculados a Fundos. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com a Solicitação de Inclusão de Dotação Orçamentária SEI nº
 28157957/2026 - SEINFRA.UAG. Ainda, ante o exposto no Parecer Jurídico SEI nº
 27099379/2025 - PGM.UNP.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28171433 e o
código CRC 744A5C19.

 

EXTRATO SEI Nº 28182454/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 02° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 645/2024 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, neste ato representado pela Secretária de Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França
Cavalcante e a empresa MB Rentacar Locações e Serviços Ltda, inscrita no
C.N.P.J nº 52.699.111/0001-31, que versa sobre a contratação de empresa especializada
na prestação de serviço de locação de veículos sem motorista/condutor - na forma do  Pregão
Eletrônico nº 059/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”,
referente ao período acumulado de novembro/2024 a outubro/2025, em 4,68% (quatro inteiros e
sessenta e oito centésimos por cento), alterando o valor dos itens contratados. Justifica-se tal
reajuste, após interregno de um ano, com a anuência da Secretaria de Saúde, através da Solicitação
de Reajuste SEI nº 27526999 - SES.UAD.ATL, sendo ainda previsto no contrato
na Cláusula Terceira "3.2 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados
após o prazo de um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 29/11/2023 e 3.3
- Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor
Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28182454 e o
código CRC 28FD4C1C.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
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da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 33/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: SANEPLAST MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA.;

CNPJ: 56.112.304/0001-03;

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 223/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

 

Item Código Nome Marca Unid. Qtde. Valor Unit.

8 31081 CURVA 45°, ESGOTO, SÉRIE NORMAL, DN 150 CEB Pç 150 38,50

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 23/01/2026, às 16:44,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 23/01/2026, às 16:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28154035 e o
código CRC 6D26111D.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 32/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: HIDROSANU SOLUCOES PARA CONSTRUCAO E
SANEAMENTO LTDA.;

CNPJ: 29.175.860/0001-48;

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 223/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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Item Código Nome Marca Unid. Qtde. Valor
Unit.

7 31080
CURVA 45°, ESGOTO,

SÉRIE NORMAL, DN 75
Tigre UN 150 R$ 19,50

9 31905
CURVA 45°, PEAD,

ELETROFUSÃO, PE 100,
PN 16, SDR 11, DE 160

HENGYUANVDAUN 190 R$ 450,00

10 31905
CURVA 45°, PEAD,

ELETROFUSÃO, PE 100,
PN 16, SDR 11, DE 160

HENGYUANVDAUN 10 R$ 450,00

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 23/01/2026, às 16:44,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 23/01/2026, às 16:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28154032 e o
código CRC 2EC599D1.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: SANEPLAST MATERIAIS HIDRÁULICOS LTDA.

CNPJ: 56.112.304/0001-03

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 191/2025

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM CÓD NOME DO MATERIAL/SERVIÇO UNID QTDE MARCA/ MODELO VALOR
UNITÁRIO

13 22181
LUVA DE CORRER, PVC PBA, JE, DN
60/DE 75 MM 50 PC CEB 13,49
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 23/01/2026, às 16:44,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 23/01/2026, às 16:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28073823 e o
código CRC 4D3AF40E.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: ACN FUNDIDOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.;

CNPJ: 27.077.359/0001-13;

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 213/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

 

Item Código Nome Unidade
Medida

Quantidade Marca Valor
Unitário

3 18002
LUVA DE CORRER, JM, FD, DN

350
PC 47 AYOUB R$ 1.560,00

4 18002
LUVA DE CORRER, JM, FD, DN

350
PC 3 AYOUB R$ 1.560,00

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 23/01/2026, às 16:44,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 23/01/2026, às 16:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28094809 e o
código CRC EDB3BDCF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28166986/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 169/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Torre Forte Atacado e Varejo Ltda - inscrita no CNPJ nº 05.247.406/0001-97, que
versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem (Insumos para punção, infusão e monitoração
- na forma do Pregão Eletrônico nº 389/2025, assinada em 23/01/2026, no valor de R$ 12.750,00
(doze mil setecentos e cinquenta reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28166986 e o
código CRC 444864C8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28170286/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 129/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada DLM Hospitalar Ltda - inscrita no CNPJ nº 34.186.181/0001-04,
que versa sobre a Aquisição de condutores para expansor de pele e lâminas para faca de
enxerto utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 323/2025, assinada em 23/01/2026, no valor de R$ 4.110,00 (quatro mil
cento e dez reais).

100 de 246

Nº 2889, segunda-feira, 26 de janeiro de 2026



Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28170286 e o
código CRC 94C9B430.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28153596/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 115/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Raridade Indústria Quimica Ltda - inscrita no CNPJ nº 85.101.731/0001-86, que
versa sobre a aquisição de químicos e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº
361/2024, assinada em 22/01/2026, no valor de R$ 537,00 (quinhentos e trinta e sete reais).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28153596 e o
código CRC 460669FE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28167968/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 127/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Bhios Produtos e Serviços para Apoio Clínico Ltda - inscrita no
CNPJ nº 22.666.117/0001-41, que versa sobre a Aquisição de brocas e lâminas para os
Craniótomos NSK (Primado 2) do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 190/2025, assinada em 23/01/2026, no valor de R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28167968 e o
código CRC C6651384.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28154131/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 116/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Troika Distribuição Ltda - inscrita no CNPJ nº 32.608.866/0001-
76, que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº
066/2025, assinada em 22/01/2026, no valor de R$ 50.760,00 (cinquenta mil setecentos e sessenta
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28154131 e o
código CRC 30B207F9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28153012/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 114/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda - inscrita no
CNPJ nº 44.734.671/0022-86, que versa sobre a Registro de preços para futura e eventual
contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos e correlatos para uso dos
entes consorciados, de seus órgãos e/ou entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de
Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº
0002/2025 - CISNORDESTE, assinada em 22/01/2026, no valor de R$ 4.829,00 (quatro mil
oitocentos e vinte e nove reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28153012 e o
código CRC 8BC5C626.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28166133/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 167/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada PHL Distribuidora Laboratorial Ltda - inscrita no CNPJ nº 35.865.938/0001-
59, que versa sobre a Aquisição de Pastilha Reagente DPD  - na forma do Pregão Eletrônico nº
346/2025, assinada em 23/01/2026, no valor de R$ 262,60 (duzentos e sessenta e dois reais e
sessenta centavos).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28166133 e o
código CRC 853520D9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28166617/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 168/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Medmed Comércio de Materiais Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº
34.064.557/0001-08, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem (Insumos para
punção e monitoração) - na forma do Pregão Eletrônico nº 389/2025, assinada em 23/01/2026,
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no valor de R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28166617 e o
código CRC 1D583841.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28163877/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 158/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Soma/SC Produtos Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que
versa sobre a Futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de
medicamentos e correlatos que restaram desertos, fracassados, cancelados e/ou retirados para
revisão do Pregão Eletrônico nº 02/2025 - CISNORDESTE/SC, para uso dos entes consorciados,
de seus órgãos e/ou entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de
Santa Catarina – CISNORDESTE/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº 0003/2025 -
CISNORDESTE, assinada em 23/01/2026, no valor de R$ 2.479,75 (dois mil quatrocentos e
setenta e nove reais e setenta e cinco centavos).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28163877 e o
código CRC 2BCCCD74.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28149027/2026 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 144/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Centermedi - Comércio de Produtos Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº
03.652.030/0003-32, que versa sobre a Futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado
sob demanda, de medicamentos e correlatos que restaram desertos, fracassados, cancelados e/ou
retirados para revisão do Pregão Eletrônico nº 02/2025 - CISNORDESTE/SC, para uso dos entes
consorciados, de seus órgãos e/ou entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do
Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº
0003/2025 - CISNORDESTE, assinada em 23/01/2026, no valor de R$ 12.147,00 (doze mil cento
e quarenta e sete reais).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28149027 e o
código CRC 29AEC54A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28200246/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 140/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Promefarma Representações Comerciais Ltda - inscrita no CNPJ nº
81.706.251/0001-98, que versa sobre a Futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado
sob demanda, de medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou
entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
C IS N O R D E S T E /S C  - na forma do Pregão Eletrônico nº 0002/2025 -
 CISNORDESTE, assinada em 23/01/2026, no valor de R$ 112.145,92 (cento e doze mil cento e
quarenta e cinco reais e noventa e dois centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28200246 e o
código CRC E007A904.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28143381/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 141/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Ocian Comercial Farmacêutica Unipessoal Ltda - inscrita no CNPJ nº
46.388.826/0001-70, que versa sobre a Futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado
sob demanda, de medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou
entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
C ISN O R D E ST E /SC    - na forma do Pregão Eletrônico nº  0002/2025 -
 CISNORDESTE, assinada em 23/01/2026, no valor de R$ 27.360,00 (vinte e sete mil trezentos e
sessenta reais).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28143381 e o
código CRC 2FCE7018.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28162488/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 154/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Dimaster Comércio de Produtos Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº
02.520.829/0003-02, que versa sobre a Futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado
sob demanda, de medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou
entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
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C IS N O R D E S T E /S C  - na forma do Pregão Eletrônico nº 0002/2025 -
 CISNORDESTE, assinada em 23/01/2026, no valor de R$ 5.538,00 (cinco mil quinhentos e
trinta e oito reais).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28162488 e o
código CRC E8F52850.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28162666/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 155/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Dimaster Comércio de Produtos Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº
02.520.829/0003-02, que versa sobre a Futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado
sob demanda, de medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou
entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
C IS N O R D E S T E /S C  - na forma do Pregão Eletrônico nº 0002/2025 -
 CISNORDESTE, assinada em 23/01/2026, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28162666 e o
código CRC 849A8840.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28161053/2026 -

107 de 246

Nº 2889, segunda-feira, 26 de janeiro de 2026



SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 150/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada  Cristalia Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda - inscrita no CNPJ nº
44.734.671/0022-86, que versa sobre a Futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado
sob demanda, de medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou
entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº 0002/2025 -
 CISNORDESTE, assinada em 23/01/2026, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28161053 e o
código CRC 40FDA086.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28161479/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 151/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada  Cristalia Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda - inscrita no CNPJ nº
44.734.671/0022-86, que versa sobre a Futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado
sob demanda, de medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou
entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº 0002/2025 -
 CISNORDESTE, assinada em 23/01/2026, no valor de R$ 16.530,00 (dezesseis mil quinhentos e
trinta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28161479 e o
código CRC 5A0D0CB8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28164126/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 157/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada INOVAMED HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº 12.889.035/0001-02, que
versa sobre a REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento
parcelado de MEDICAMENTOS, SUPLEMENTOS ALIMENTARES E CORRELATOS - LEI
14.133/2021 - na forma do Pregão Eletrônico nº 0078/2024 - CINCATARINA, assinada
em 23/01/2026, no valor de R$ 108,32 (cento e oito reais e trinta e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28164126 e o
código CRC 321259DA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28164257/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 160/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada INOVAMED HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº 12.889.035/0001-02, que
versa sobre a REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento
parcelado de MEDICAMENTOS, SUPLEMENTOS ALIMENTARES E CORRELATOS - LEI
14.133/2021 - na forma do Pregão Eletrônico nº 0078/2024 - CINCATARINA, assinada
em 23/01/2026, no valor de R$ 103,08 (cento e três reais e oito centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28164257 e o
código CRC 8FA2CC39.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28168885/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 175/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA - inscrita no CNPJ nº 02.816.696/0001-
54, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico- na forma
do Pregão Eletrônico nº 230/2025, assinada em 23/10/2026, no valor de R$ 1.020,60 (mil e vinte
reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28168885 e o
código CRC 04F0556D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28170041/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 176/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA -
inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-98, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
pertencentes ao Elenco Básico - na forma do Pregão Eletrônico nº 230/2025, assinada
em 23/01/2026, no valor de R$ 56.100,00 (cinquenta e seis mil e cem reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28170041 e o
código CRC 1A2E2047.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28170066/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 177/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA -
inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-98, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
pertencentes ao Elenco Básico - na forma do Pregão Eletrônico nº 230/2025, assinada
em 23/01/2026, no valor de R$ 105.840,00 (cento e cinco mil oitocentos e quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28170066 e o
código CRC 198F7A36.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28138404/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 129/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada CRISTALIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA. - inscrita no
CNPJ nº 44.734.671/0022-86, que versa sobre o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual
contratação, com fornecimento parcelado de MEDICAMENTOS, SUPLEMENTOS
ALIMENTARES E CORRELATOS - LEI 14.133/2021- na forma do Pregão Eletrônico nº
0078/2024 - CINCATARINA, assinada em 20/01/2026, no valor de R$ R $ 5.409,00 (cinco mil
quatrocentos e nove reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28138404 e o
código CRC A86228A2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28179134/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 163/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº
05.531.725/0001-20, que versa sobre o registro de preços para futura e eventual contratação, com
fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos e correlatos para uso dos entes
consorciados, de seus órgãos e/ou entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do
Nordeste de Santa Catarina  CISNORDESTE/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº
 0002/2025 - CISNORDESTE  , assinada em 23/01/2026, no valor de R$ 41.880,00 (quarenta e
um mil oitocentos e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28179134 e o
código CRC 6E6B2BAB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28179187/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 164/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº
05.531.725/0001-20, que versa sobre o registro de preços para futura e eventual contratação, com
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fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos e correlatos para uso dos entes
consorciados, de seus órgãos e/ou entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do
Nordeste de Santa Catarina  CISNORDESTE/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº
 0002/2025 - CISNORDESTE  , assinada em 23/01/2026, no valor de R$ 101.974,50 (cento e um
mil novecentos e setenta e quatro reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28179187 e o
código CRC 51B5BC28.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28179216/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 166/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº
05.531.725/0001-20, que versa sobre o registro de preços para futura e eventual contratação, com
fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos e correlatos para uso dos entes
consorciados, de seus órgãos e/ou entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do
Nordeste de Santa Catarina  CISNORDESTE/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº
 0002/2025 - CISNORDESTE  , assinada em 23/01/2026, no valor de R$ 421,20 (quatrocentos e
vinte e um reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28179216 e o
código CRC 0B65230A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28168604/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 174/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA - inscrita no CNPJ nº 73.856.593/0001-
66, que versa sobre o fornecimento de medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados,
de seus órgãos e/ou entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de
Santa Catarina  CISNORDESTE/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº 0002/2025 -
 CISNORDESTE, assinada em 23/01/2025, no valor de  R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28168604 e o
código CRC CCA1C96D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28116063/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 112/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Alm Comercio de Produtos para Saude Ltda - inscrita no CNPJ nº
28.921.456/0001-03, que versa sobre a Aquisição de fórmulas alimentares - na forma do Pregão
Eletrônico nº 298/2025, assinada em  20/01/2026, no valor de R$ 8.150,01 (oito mil cento e
cinquenta reais e um centavo) 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28116063 e o
código CRC D313B5D6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28100788/2026 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 98/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Alliance Gestão e Negócios Ltda - inscrita no CNPJ nº 52.552.041/0001-94, que versa
sobre a Aquisição de açúcar branco refinado, café tradicional torrado e adoçante líquido - na forma
do Pregão Eletrônico nº 181/2025, assinada em 20/01/2026, no valor de R$ 20.350,00 (vinte mil
trezentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28100788 e o
código CRC C35FD567.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28116068/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 113/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Soma/SC Produtos Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que
versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico - na forma do Pregão
Eletrônico nº 230/2025, assinada em 20/01/2026, no valor de R$ 299,38 (duzentos e noventa e
nove reais e trinta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28116068 e o
código CRC EB379E6C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28116081/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 114/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Soma/SC Produtos Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que
versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico - na forma do Pregão
Eletrônico nº 230/2025, assinada em 20/01/2026, no valor de R$ 53.460,00 (cinquenta e três mil
quatrocentos e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28116081 e o
código CRC E6B967FD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28116137/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 115/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Soma/SC Produtos Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que
versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico - na forma do Pregão
Eletrônico nº 230/2025, assinada em 20/01/2026, no valor de R$ 2.194,83 (dois mil cento e
noventa e quatro reais e oitenta e três centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28116137 e o
código CRC 59B208A9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28116150/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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 117/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Soma/SC Produtos Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que
versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico - na forma do Pregão
Eletrônico nº 230/2025, assinada em 20/01/2026, no valor de R$ 2.315,79 (dois mil trezentos e
quinze reais e setenta e nove centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28116150 e o
código CRC DDCE357F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28116163/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 118/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Soma/SC Produtos Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que
versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico - na forma do Pregão
Eletrônico nº 230/2025, assinada em 20/01/2026, no valor de R$ 12.700,80 (doze mil e setecentos
reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28116163 e o
código CRC 583AACF7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28099786/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 95/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
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Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Gráfica Alta Definição Ltda - inscrita no CNPJ nº 13.919.051/0001-63, que versa sobre
a Aquisição de Materiais Impressos - na forma do Pregão Eletrônico nº 317/2025, assinada
em 20/01/2026, no valor de R$ 1.674,00 (mil seiscentos e setenta e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28099786 e o
código CRC 6081C029.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28100468/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 97/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Comércio Atacadista Ilha Bela Distribuidora Ltda  - inscrita no CNPJ nº
29.322.621/0001-73, que versa sobre a Aquisição de organizadores - na forma do Pregão
Eletrônico nº 029/2025, assinada em 20/01/2026, no valor de R$ 1.085,00 (mil e oitenta e cinco
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28100468 e o
código CRC EDD01215.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28100173/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 96/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Soma/SC Produtos Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que
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versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem (materiais cirúrgicos) - na forma do Pregão
Eletrônico nº 149/2025, assinada em 20/01/2026, no valor de R$ 441,30 (quatrocentos e quarenta
e um reais e trinta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28100173 e o
código CRC F3E98E82.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28145110/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 142/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Olsen Industria E Comercio SA  - inscrita no CNPJ nº 83.802.215/0001-53, que versa
sobre a Aquisição de cadeiras odontológicas para atender a necessidade das Unidades Básicas de
Saúde - na forma do Pregão Eletrônico nº 485/2023, assinada em 23/01/2026, no valor de
R$ 19.100,00 (dezenove mil e cem reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28145110 e o
código CRC EC7874EE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28166252/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 125/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  Nutriclin Saúde Comercio de Produtos Nutricionais Ltda -
inscrita no CNPJ nº 12.694.747/0001-76, que versa sobre a a quisição de dietas enterais e
módulos nutricionais para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José - na
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forma do Pregão Eletrônico nº 296/2025, assinada em 23/01/2026, no valor de R$ 2.268,00 (dois
mil duzentos e sessenta e oito reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28166252 e o
código CRC 99CE9746.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28139087/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 132/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Verdesan Comércio Atacadista de Produtos de Higiene Ltda - inscrita no CNPJ nº
18.184.205/0001-30, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes - na forma do Pregão
Eletrônico nº 361/2024, assinada em 23/01/2026, no valor de R$ 15.121,00 (quinze mil cento e
vinte e um reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28139087 e o
código CRC CDB7DFCC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28162786/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 153/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Kelly Minioli Comércio de Produtos Ltda - inscrita no CNPJ nº 21.782.356/0001-
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02, que versa sobre a  aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico
nº 066/2025, assinada em 23/01/2026, no valor de R$ 13.275,60 (treze mil duzentos e setenta e
cinco reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28162786 e o
código CRC 36AA56A0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28171002/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 130/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada COMERCIAL MARK ATACADISTA EIRELI - inscrita no
CNPJ nº 09.315.996/0001-07, que versa sobre a Aquisição de insumos de enfermagem da linha
têxtil - na forma do Pregão Eletrônico nº 071/2025, assinada em 23/01/2026, no valor de
R$ 10.200,00 (dez mil e duzentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28171002 e o
código CRC 1116EF78.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28168713/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 128/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr.
Arnoldo Boege Junior, e a empresa contratada COTACAO COM REPRESENTACAO
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA- inscrita no CNPJ nº 58.950.775/0001-08, que
versa sobre a Aquisição de Materiais Gerais de Uso Hospitalar - na forma do Pregão Eletrônico nº
012/2025, assinada em 23/01/2026, no valor de R$ 1.311,00 (mil trezentos e onze reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28168713 e o
código CRC 9393C481.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28154686/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 148/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde
de Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Pablo Luis Martins - inscrita no CNPJ nº 09.138.326/0001-54, que versa sobre
a aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 066/2025, assinada
em 23/01/2026, no valor de R$ 179,40 (cento e setenta e nove reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28154686 e o
código CRC AFEDDC7B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28153500/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 146/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde
de Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada M & M DELGADO SERVICO E COMERCIO LTDA - inscrita no CNPJ nº
45.964.788/0001-94, que versa sobre a aquisição de materiais de artesanato e armarinho - na forma
do Pregão Eletrônico nº 165/2026, assinada em 23/01/2026, no valor de R$ 429,50 (quatrocentos
e vinte e nove reais e cinquenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28153500 e o
código CRC 745E6C20.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28166268/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 124/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Fresenius Kabi Brasil Ltda- inscrita no CNPJ nº
49.324.221/0001-04, que versa sobre a Aquisição de dietas enterais e módulos nutricionais de
uso continuado para pacientes internados e pacientes do ambulatório de Oncologia do
Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 401/2024, assinada
em 23/01/2026, no valor de R$ 26.546,00 (vinte e seis mil quinhentos e quarenta e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28166268 e o
código CRC 57F9D4D7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28134887/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 127/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada J.P de Lima Comércio de Produtos de Limpeza Ltda  - inscrita no CNPJ nº
05.785.417/0001-20, que versa sobre a Aquisição de materiais de limpeza e higiene - na forma
do Pregão Eletrônico nº 010/2025, assinada em 23/01/2026, no valor de R$ 3.325,95 (três mil
trezentos e vinte e cinco reais e noventa e cinco centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28134887 e o
código CRC 002B8817.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28131244/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 124/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Soma/SC Produtos Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que
versa sobre a Aquisição de soluções parenterais de grande volume (SPGV), para atendimento da
demanda do Hospital Municipal São José e Secretaria da Saúde - na forma do Pregão Eletrônico
n º 060/2025, assinada em 23/01/2026, no valor de R$ 85.200,00 (oitenta e cinco mil e duzentos
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28131244 e o
código CRC 2F22C2CF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28131278/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 125/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Soma/SC Produtos Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que
versa sobre a Aquisição de soluções parenterais de grande volume (SPGV), para atendimento da
demanda do Hospital Municipal São José e Secretaria da Saúde - na forma do Pregão Eletrônico
n º 060/2025, assinada em 23/01/2026, no valor de R$ 255.600,00 (duzentos e cinquenta e cinco
mil e seiscentos reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28131278 e o
código CRC 132E465A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28130029/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 122/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Laboratórios B Braun S/A - inscrita no CNPJ nº 31.673.254/0010-95, que versa sobre
a Aquisição de soluções parenterais de grande volume (SPGV), para atendimento da demanda do
Hospital Municipal São José e Secretaria da Saúde - na forma do Pregão Eletrônico nº
60/2025, assinada em 23/01/2026, no valor de R$ 4.801,80 (quatro mil oitocentos e um reais e
oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28130029 e o
código CRC FAC81F5E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28165336/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 165/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Becton Dickinson Industrias Cirúrgicas Ltda - inscrita no CNPJ nº 21.551.379/0008-
74, que versa sobre a Aquisição de agulhas, corantes, materiais e reagentes para exames de grande
demanda para o Laboratório Municipal e Laboratório do Hospital Municipal São José de Joinville -
na forma do Pregão Eletrônico nº 220/2025, assinada em 23/01/2026, no valor de R$ 28.350,00
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(vinte e oito mil trezentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28165336 e o
código CRC D3A7FA67.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28164764/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 162/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Even Comercial Ltda  - inscrita no CNPJ nº 53.568.001/0001-01, que versa sobre
a Aquisição de reagentes e materiais diversos de uso laboratorial para o Laboratório Municipal e
Laboratório do Hospital Municipal São José de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
468/2024, assinada em 23/01/2026, no valor de R$ 1.765,00 (mil setecentos e sessenta e cinco
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28164764 e o
código CRC AD317CD6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28164453/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 161/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Biosul Produtos Diagnósticos Ltda  - inscrita no CNPJ nº 05.905.525/0001-90, que
versa sobre a Aquisição de materiais para a realização de coleta laboratorial (Tubos) para atender a
demanda da Secretaria de Saúde de Joinville e do Hospital Municipal São José - na forma
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do Pregão Eletrônico nº 139/2025, assinada em 23/01/2026, no valor de R$ 400,00 (quatrocentos
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28164453 e o
código CRC 23D874C3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28163987/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 159/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Abbott Diagnosticos Rapidos S/A - inscrita no CNPJ nº 50.248.780/0013-03, que versa
sobre a Aquisição de corantes, materiais e reagentes para exames de grande demanda para o
Laboratório Municipal de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 481/2024, assinada
em 23/01/2026, no valor de R$ 11.600,00 (onze mil e seiscentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28163987 e o
código CRC 81B659FB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28161559/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 152/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Centermedi- Comércio de Produtos Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº
03.652.030/0003-32, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem (Sondas e
Coletores) - na forma do Pregão Eletrônico nº 041/2025, assinada em 23/01/2026, no valor de
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R$ 1.106,00 (mil cento e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28161559 e o
código CRC 41014863.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28163455/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 156/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada P&M Comercial e Distribuidora de Produtos E Equipamentos Ltda - inscrita no
CNPJ nº 36.417.713/0001-00, que versa sobre a Aquisição de materiais de expediente - na
forma do Pregão Eletrônico nº 185/2025, assinada em 23/01/2026, no valor de R$ 20.044,84
(vinte mil e quarenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28163455 e o
código CRC 971C8D08.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28134317/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 126/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Comercial Multville Ltda  - inscrita no CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre
a aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 066/2025, assinada
em 23/01/2026, no valor de R$ 826,20 (oitocentos e vinte e seis reais e vinte centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28134317 e o
código CRC 03EA5468.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28173687/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
66/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá , e a empresa contratada Safi Comercio Atacadista
Ltda. - inscrita no CNPJ nº 13.839.796/0001-12, que versa sobre a aquisição de químicos e
saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº 361/2024, assinada em 23/01/2026, no valor de R$
702,00 (setecentos e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28173687 e o
código CRC AB8FBF30.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28203741/2026 -
SEGOV.UAD

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

Número: 1085/2025

Empenho: 1015/2025

Ata de Registro de Preços: 07/2024

Detentora: GRÁFICA ALTA DEFINIÇÃO LTDA.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE MATERIAIS
GRÁFICOS PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE -- ITEM 14 – PAPEL
CARTÃO A4 – 1.500 UNIDADES
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Data: 27/11/2025 

Valor da autorização: R$ 645,00 (seiscentos e quarenta e cinco reais)

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville
 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 26/01/2026, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28203741 e o
código CRC 1593F985.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28167199/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n
° 040/2026, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representado pelo Diretor Presidente,
Sr. Arnoldo Boege Junior e a empresa Licimed Distribuidora de Medicamentos, Correlatos e
Produtos Médico Hospitalares Ltda, inscrita no CNPJ nº. 04.071.245/0001-60, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Waldir Eschberger Junior, Sra. Bruna Silveira Vicari e Sra. Nicolle
Vicari Suguihara, neste ato representada pela procuradora, Sra. Paola Nunes Nique da Silva e  que
versa sobre a aquisição de dietas enterais e módulos nutricionais de uso continuado para pacientes
internados e pacientes do ambulatório de Oncologia do Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 401/2024, assinado em 22/01/2026, com a vigência até 22 de janeiro de
2027, no valor de R$ R$ 50.222,11 (cinquenta mil duzentos e vinte e dois reais e onze centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28167199 e o
código CRC 9976C1EB.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28192595/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 26 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n° 063/2026,
celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana, representada
pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa CCT Construtora de Obras Ltda, inscrita no
C.N.P.J. nº. 02.063.876/0001-02, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Rosélio Pereira Junior,
neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a contratação eventual de serviços de reparos
em redes de drenagem, para as Unidades Regionais de Obras - na forma do Pregão Eletrônico nº
063/2024, assinado em 23/01/2026, com a vigência de 12 (doze) meses, no valor de R$ 406.931,60
(quatrocentos e seis mil novecentos e trinta e um reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28192595 e o
código CRC 337E500A.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28192483/2026 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 26 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n° 062/2026,
celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana, representada
pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa CCT Construtora de Obras Ltda, inscrita no
C.N.P.J. nº. 02.063.876/0001-02, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Rosélio Pereira Junior,
neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a contratação eventual de serviços de reparos
em redes de drenagem, para as Unidades Regionais de Obras - na forma do Pregão Eletrônico nº
063/2024, assinado em 23/01/2026, com a vigência de 12 (doze) meses, no valor de R$ 214.899,24
(duzentos e quatorze mil oitocentos e noventa e nove reais e vinte e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28192483 e o
código CRC 73033948.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28189343/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 039/2026, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representado pelo Diretor Presidente,
Sr. Arnoldo Boege Junior e a empresa Nutriport Comercial Ltda - inscrita no CNPJ nº.
03.612.312/0004-97, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Alexandre Tabuenca da Silva e
o Sr. Samuel Chazan Briones, neste ato representada pelo Sr. Alexandre Tabuenca da Silva , que
versa sobre a aquisição de dietas enterais e módulos nutricionais de uso continuado para
pacientes internados e pacientes do ambulatório de Oncologia do Hospital Municipal São José
- na forma do  Pregão Eletrônico nº 401/2024, assinado em 23/01/2026, com a vigência até 23 de
janeiro de 2027, no valor de R$ 45.816,96 (quarenta e cinco mil oitocentos e dezesseis reais e
noventa e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28189343 e o
código CRC 2D3C8EAA.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28163627/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 064/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde, representado
pela Secretária de Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante e a empresa Olsen
Indústria e Comercio SA, inscrita no C.N.P.J. nº. 83.802.215/0001-53, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Cesar Augusto Olsen e Sra. Elisa Freitas Olsen, neste ato representada pelo Sr.
Cesar Augusto Olsen, que versa sobre a aquisição de cadeiras odontológicas para atender a
necessidade das Unidades Básicas de Saúde - na forma do  Pregão Eletrônico nº 485/2023,
assinado em 23/01/2026, com a vigência até 23 de janeiro de 2027, no valor de R$ 76.400,00
(setenta e seis mil e quatrocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28163627 e o
código CRC 9DED56A7.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28192347/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 26 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
046/2026, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a
empresa Ravi E-Commerce Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº. 52.954.144/0001-80, cujo quadro
societário é formado pela Sra. Neide Aparecida de Oliveira Rodrigues , neste ato representada
pela mesma, que versa sobre a aquisição de pneus para caminhões e maquinários pesados da
Prefeitura do Município de Joinville, de forma CONTÍNUA - na forma do Pregão Eletrônico nº
272/2025, assinado em 23/01/2026, com a vigência de 14 (quatorze) meses, no valor de R$
12.600,00 (doze mil e seiscentos reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28192347 e o
código CRC 2138A0F5.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28168467/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato
n° 033/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Secretária de Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante
e a empresa Farmácia de Manipulação Ideal Formulas Ltda, inscrita no CNPJ nº.
04.522.343/0001-77, cujo quadro societário é formado pela Sra. Cristina Grandeza Paschoaleti e
Sr. Pedro Paulo Grandeza, que a representa no ato, que versa sobre a contratação de serviço de
manipulação de medicamentos e produtos  - na forma do  Pregão Eletrônico nº 151/2025,
assinado em 22/01/2026, com a vigência até 22 de janeiro de 2027, no valor de R$ R$ 2.872,44
(dois mil oitocentos e setenta e dois reais e quarenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28168467 e o
código CRC EDF730D6.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28166538/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 053/2026, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representado pelo Diretor Presidente,
Sr. Arnoldo Boege Junior e a empresa M N Distribuidora de Produtos Alimentícios Ltda,
inscrita no CNPJ nº. 33.655.055/0001-99, neste ato representada pela Sra. Juliana Dionisio
Figueiredo Rocha, sua única sócia, que versa sobre a aquisição de dietas enterais e módulos
nutricionais de uso continuado para pacientes internados e pacientes do ambulatório de Oncologia
do Hospital Municipal São José - na forma do  Pregão Eletrônico nº 401/2024, assinado
em 22/01/2026, com a vigência até 22 de janeiro de 2027, no valor de R$ 67.107,60 (sessenta e
sete mil, cento e sete reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28166538 e o
código CRC 65CBA538.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28192313/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 26 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
057/2026, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a
empresa Moller Transportes Rodoviários de Máquinas e Equipamentos Ltda, inscrita no
C.N.P.J. nº. 06.035.925/0001-54, cujo quadro societário é formado pelos Sres. Celio Moller e
Marlon Merkle, neste ato representada pelo Sr. Celio Moller, que versa sobre prestação de serviço
com caminhão basculante com capacidades de 10 m³ e 5 m³, para atender as Unidades da
SEINFRA - na forma do Pregão Eletrônico nº 623/2023, assinado em 23/01/2026, com a vigência
de 12 (doze) meses, no valor de R$ 22.179,20 (vinte e dois mil cento e setenta e nove reais e vinte
centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28192313 e o
código CRC 684AB0B4.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 28203852/2026 -
IPREVILLE.UAD.ACL

 

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE
torna pública, a Dispensa de Licitação nº 001/2026 SEI 28198707, da Lei nº 14.133/21:

Contratado: MICTUR SOLUCOES EM TRANSPORTE E TURISMO LTDA

CNPJ 641.363.918/0001-82 SEI 28195274

OBJETO: Contratação de serviços de agenciamento de transporte (transfer) para o transporte
de servidores e conselheiros, mediante utilização de dois veículos com capacidade para 8 (oito)
passageiros ou mais, um destinado ao translado entre Joinville/SC e Curitiba/PR, e outro destinado
aos transportes a serem realizados na cidade de Foz do Iguaçu/PR, conforme cronograma
disponibilizado pelo Ipreville, visando à participação, no Congresso RPPS 2026: O que fazer, em
Foz do Iguaçu/PR nos dias 23, 24 e 25 de fevereiro de 2026..

REFERENTE:  Artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

VALOR: R$ 3.100,00 (três mil e cem reais)

 

 

 

Guilherme Machado Casali                                      Cleusa Mara Amaral 
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  Diretor Presidente                                                  Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 14:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 26/01/2026, às 15:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28203852 e o
código CRC F39523AB.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28200506/2026 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 26 de janeiro de 2026.

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

Aditivo: 04/2025-A.

Contrato: 04/2025.

Contratada: ELOTECH SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA.

CNPJ nº: 14.048.837/0001-15.

Relação de sócios: Cláudio José da Silva.

Objeto: Contratação de empresa para realizar a manutenção preventiva e corretiva do elevador da
Câmara de Vereadores de Joinville.

Motivo do Termo Aditivo: Prorrogação da vigência contratual por mais 12 (doze) meses, de 11 de
fevereiro de 2026 a 10 de fevereiro de 2027. 

Data: 26/01/2026.

Valor do contrato estimado para o período: R$ 35.312,43 (trinta e cinco mil trezentos e doze
reais e quarenta e três centavos).

Base Legal: art. 106 e 107 da Lei nº 14.133/21 e Cláusula Segunda do Contrato nº 04/2025 .
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DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 26/01/2026, às 13:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28200506 e o
código CRC E6DF18DB.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28123669/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 19 de janeiro de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Quarto Termo Aditivo ao Termo de Compromisso Cultural nº
0022865503/2024/PMJ

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo, e Alisson Felipe da Silva.

Objeto: Realizar a substituição da Contadora de Histórias "Daniele Aparecida
Muller Pamplona Soares" por "Vinícius José Puhl Ferreira", representando a DIONISOS
TEATRO LTDA., CNPJ 01.941.157/0001-84, permanecendo inalterado o valor do item
correspondente, conforme solicitação do Proponente (28032146), Parecer da Comissão de
Monitoramento e Avaliação (28032151), e anuência da Secretaria de Cultura e Turismo
(28032583).

Data de assinatura: Joinville, 19 de janeiro de 2026.

Vigência: A partir da última assinatura.

Signatários: Adriano Selhorst Barbosa, pelo Município/SECRETARIA, e
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Alisson Felipe da Silva, como proponente.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2026, às 16:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28123669 e o
código CRC A6DC8FD6.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28187665/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2026.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 197/2024, com os seguintes dados:

CONTRATADA: MPB SANEAMENTO LIMITADA;

CNPJ: 78.221.066/0001-07;

OBJETO: Reajuste dos valores contratados 5,30%, correspondente à variação acumulada do
SINAPI, publicado mensalmente pelo IBGE, relativo ao período de novembro de 2024 a outubro
de 2025, aplicado sobre o saldo contratual remanescente;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
050/2024;

VALOR: R$ 8.389,33.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Rehnolt Meyer,
Diretor(a) de Expansão, em 26/01/2026, às 10:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 26/01/2026, às 11:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 26/01/2026, às 14:40,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28187665 e o
código CRC 484BCE22.

ATA SEI

ATO ADMINISTRATIVO Nº 008/2025

 

COMISSÃO DISCIPLINA R DO 46º COPÃO KURT MEINERT

PROCESSO: Impugnação de Partida

IMPUGNANTE: Zona Sul Esporte Clube

IMPUGNADO: 1º de Maio Futebol Clube

 

DESPACHO COMPLEMENTAR DE FUNDAMENTAÇÃO AO ATO
ADMINISTRATIVO Nº. 007/2025 

 

A Comissão Disciplinar do 46º Copão Kurt Meinert, no exercício das atribuições legais
conferidas pelo Regulamento da Competição e em estrita observância aos princípios da autotutela
administrativa (Súmula 473 do STF), da motivação das decisões e do devido processo legal (Art.
5º, LIV e LV da CF/88), vem ADITAR a fundamentação do Ato Administrativo nº 007/2025,
para fins de enfrentamento pormenorizado das teses preliminares suscitadas pela defesa em
27/11/2025 (SEI 25.0.299073-9), nos seguintes termos:

 

1. PRELIMINARES DE MÉRITO

 

140 de 246

Nº 2889, segunda-feira, 26 de janeiro de 2026



1.1. Do Suposto Cerceamento de Defesa (Prazo de 24 horas) A equipe alega cerceamento de
defesa sob o argumento de que o prazo inicial de 24 (vinte e quatro) horas seria inferior ao previsto
no Art. 86 do CBJD.

Decisão: REJEITO. Primeiramente, cumpre registrar que o Ato Administrativo nº 006/2025 foi
integralmente anulado pela Administração para sanar quaisquer dúvidas procedimentais. No novo
rito instaurado, foi conferido à equipe o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para manifestação,
prazo este que foi plenamente usufruído. Ademais, a defesa apresentada pelo 1º de Maio F.C.
revelou-se técnica, exaustiva e abrangeu todos os pontos da denúncia, demonstrando a ausência de
qualquer prejuízo. No Direito Desportivo e Administrativo, vigora o princípio pas de nullité sans
grief : não se declara nulidade sem a efetiva demonstração de prejuízo, o que não ocorreu no caso
em tela dada a plenitude da peça defensiva.

 

1.2. Da Regularidade do Recolhimento da Taxa de Impugnação O Impugnado sustenta que o
comprovante de pagamento da taxa de R$ 500,00 não seria idôneo, o que imporia o indeferimento
liminar da denúncia.

Decisão: REJEITO. Conforme comprovam os documentos acostados aos autos
(SEI_25.0.299073_9.pdf, pág. 1 e 13), a equipe Impugnante (Zona Sul Esporte Clube) protocolou
a fundamentação e o comprovante de pagamento no dia 25 de novembro de 2025, dentro do prazo
regulamentar de 02 (dois) dias úteis. O Memorando da SESPORTE e o e-mail 27776481
confirmam o recebimento tempestivo do valor pelo erário. A formalidade financeira exigida pelo
regulamento foi integralmente cumprida, não havendo vício que macule o processamento da
denúncia.

 

1.3. Da Inadequação da Via Eleita e Correção do Procedimento (Histórico) O Impugnado
sustenta que a "Impugnação de Partida" não é o instrumento correto para questionar a condição de
jogo de um atleta, citando o Art. 84, § 4º, do CBJD.

Decisão: PRELIMINAR ACOLHIDA PARA FINS DE CORREÇÃO DO RITO. Esta
Comissão reconhece que o Art. 84, § 4º, do CBJD é taxativo ao vedar o pedido de impugnação de
partida para casos de inclusão de atletas sem condição legal. A Impugnação de Partida destina-se a
erros de direito do árbitro que influenciem o resultado, enquanto a irregularidade de atleta (condição
profissional vedada) deve ser apurada mediante Notícia de Infração (Art. 214 do CBJD).

Diante da constatação desse erro formal no procedimento inicial, a Administração, em zelo à
legalidade e ao Art. 13 do Regulamento (que adota o CBJD subsidiariamente), ANULOU o Ato
Administrativo nº 006/2025 e converteu o feito em Procedimento Disciplinar próprio. O
Procurador-Geral da competição foi devidamente acionado, oferecendo parecer fundamentado
(SEI 27935271) que tipificou a conduta no Art. 214 do CBJD. Portanto, a inadequação da via
eleita invocada pela defesa foi o próprio fundamento que levou esta Comissão a reiniciar o
processo de forma correta, garantindo que o julgamento de mérito ocorra sob o rito processual
adequado e inquestionável.
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1.4. Da Suspeição e Parcialidade da Comissão

Decisão: REJEITO. A defesa não apresentou prova de interesse direto ou inimizade capital. A
decisão desta Comissão é fundamentada em provas documentais objetivas e fidedignas (Histórico
de Atleta da CBF), gozando de impessoalidade e presunção de legitimidade.

 

2. DO MÉRITO E DA RATIFICAÇÃO FINAL

No mérito, restou comprovado documentalmente que o atleta Cristiano Leite (Ismael de Moraes)
possui registro do histórico profissional (Doc. SEI 27776623), condição expressamente vedada pelo
Art. 9º, item 9.4 e 9.5 do Regulamento Geral. Trata-se de infração de natureza objetiva, cuja sanção
de exclusão é medida imperativa para preservar a integridade e a natureza amadora do certame.

Desta forma, esta Comissão RATIFICA integralmente o Ato Administrativo nº 007/2025,
mantendo o desligamento da equipe 1º de Maio F.C. da competição e a aplicação das penalidades
regulamentares.

 

3. DETERMINAÇÕES

 

Joinville, 23 de janeiro de 2026.

Comissão Disciplinar do 46º Copão Kurt Meinert

Documento assinado eletronicamente por Marjorie Battistella,
Coordenador(a), em 26/01/2026, às 15:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Hortulano Belli, Gerente, em
26/01/2026, às 15:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

PUBLIQUE-SE em Diário Oficial para fins de eficácia.

ENCAMINHE-SE com urgência ao Secretário de Esporte para que informe ao Juízo da 1ª
Vara da Fazenda Pública a regularização integral do procedimento, requerendo a extinção do
Mandado de Segurança nº 5057747-83.2025.8.24.0038 por perda superveniente do objeto.

1)

2)
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Mertz da Costa,
Servidor(a) Público(a), em 26/01/2026, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Jose Izidoro,
Gerente, em 26/01/2026, às 16:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28198401 e o
código CRC 3EB8601B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28205265/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ANGELA MARIA RODRIGUES NAGASAVA no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 26/01/2026, às 15:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28205265 e o
código CRC FA2EE3F5.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28205576/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ADRIANA MARIA DA SILVA SOUZA no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 26/01/2026, às 15:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28205576 e o
código CRC B98881AC.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28194596/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 26 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 26 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 CARLOS ALBERTO
HILGEMBERG
HEINRICH

161 0
 TÉCNICO EM
ENFERMAGEM

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 26/01/2026, às 08:56, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28194596 e o
código CRC BBA32575.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28205659/2026 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 26 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ELIZIANE DOS SANTOS no Processo Seletivo -
Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 26/01/2026, às 15:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28205659 e o
código CRC 337B2B43.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28194363/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 26 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 26 de Janeiro de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ROSIMERE DUARTE 160 0
 TÉCNICO EM
ENFERMAGEM

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 26/01/2026, às 08:49, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28194363 e o
código CRC 58282B36.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28205738/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora GIZELLE FERNANDA DO NASCIMENTO SENA
no Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
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vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 26/01/2026, às 15:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28205738 e o
código CRC 96014753.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28197378/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora MIRIAN DIAS DO AMARAL no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 26/01/2026, às 10:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28197378 e o
código CRC 9665DCA6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28197751/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora JOYCE TEIXEIRA DE SOUZA no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 26/01/2026, às 10:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28197751 e o
código CRC D4679BB9.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28197815/2026 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 26 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 26 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 TALITA RENIR
BARBOSA DAGOSTIN

429 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 26/01/2026, às 10:40, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28197815 e o
código CRC 08ACB9FA.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28197329/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 26 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 26 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 MARCIANE DA COSTA 428 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 26/01/2026, às 10:25, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28197329 e o
código CRC 0AAD7168.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28197884/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDRESSA NASCIMENTO LIMA no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 26/01/2026, às 10:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28197884 e o
código CRC 1B5D5386.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28198034/2026 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 26 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 26 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 001/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 001/2024, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 MILENA SOARES 246 0  ENFERMEIRO

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 26/01/2026, às 10:46, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28198034 e o
código CRC E734AE03.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28198186/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ALINE FRANCIELE FERREIRA CIDRAL no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 26/01/2026, às 10:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28198186 e o
código CRC 2BCDA782.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28197145/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 26 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 26 de Janeiro de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 SANDRA MARA DE
OLIVEIRA

427 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 26/01/2026, às 10:19, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28197145 e o
código CRC E575E47D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28198397/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de janeiro de 2026.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora CAROLINA BUCOSKI DE CAMARGO no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 26/01/2026, às 10:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28198397 e o
código CRC 9FD49A1E.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28198568/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 26 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 26 de Janeiro de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 JOELMA CRUZ DA
SILVA

430 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 26/01/2026, às 11:03, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28198568 e o
código CRC E0A0D771.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28198699/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora JOANE AURORA ROHTE DOS SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
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vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 26/01/2026, às 11:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28198699 e o
código CRC E1A685E6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28197149/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora CAMILLI EDUARDA ALVES no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 26/01/2026, às 10:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28197149 e o
código CRC EE9F955A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28198869/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora TALIA DE OLIVEIRA CERCAL no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 26/01/2026, às 11:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28198869 e o
código CRC E4EA25B6.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28199143/2026 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 26 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 26 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 MARIA APARECIDA DA
SILVA

431 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 26/01/2026, às 11:19, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28199143 e o
código CRC AF03B291.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28199321/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ALEXIA CRISTINA DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 26/01/2026, às 11:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28199321 e o
código CRC D0A3A5B0.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28199342/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 26 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 26 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ADRIANA ALVES 432 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 26/01/2026, às 11:25, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28199342 e o
código CRC CC28D2EF.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28199820/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora BRUNA GABRIELI DA ROSA WOSNY
FAGUNDES no Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário
Nível Superior, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 26/01/2026, às 11:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28199820 e o
código CRC EA54ECED.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28196827/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 26 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 26 de Janeiro de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 001/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 001/2024, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 LAURA BECKER
SCHOTTEN

408 0  AGENTE ADMINISTRATIVO

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 26/01/2026, às 10:13, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28196827 e o
código CRC 59F2F8EA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28200068/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora JULYANNA SOUZA COSTA DOS SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
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1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 26/01/2026, às 11:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28200068 e o
código CRC FD2796C3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28200287/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora EMILY BENTA no Processo Seletivo - Edital
004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 26/01/2026, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28200287 e o
código CRC E21F97F1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28200558/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora EMILY PRISCILA DA SILVA CUNHA no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 26/01/2026, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28200558 e o
código CRC 0C884A55.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28196266/2026 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 26 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 26 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ELIANE MARCA 426 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 26/01/2026, às 09:56, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28196266 e o
código CRC FA2CB9F5.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28196140/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 26 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 26 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ROSILENE MARQUES
VIEIRA

425 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 26/01/2026, às 09:51, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28196140 e o
código CRC 49C0EFBB.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28195862/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 26 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 26 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 MICHELE PALAVECINO
MORAES

424 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 26/01/2026, às 09:42, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28195862 e o
código CRC 097E067A.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28195689/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 26 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 26 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 001/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 001/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ANDRIELI HELOISA DA
SILVA

42 0  ENGENHEIRO CIVIL

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 26/01/2026, às 09:35, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28195689 e o
código CRC CF5496E6.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28195156/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 26 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 26 de Janeiro de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 001/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 001/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ALAYNE SOUSA
MIRANDA

4 0
 MÉDICO PLANTONISTA
CARDIOLOGISTA

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 26/01/2026, às 09:25, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28195156 e o
código CRC 30092ACC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28200700/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora EMILYN FRANCISCO GOEDERT no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
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convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 26/01/2026, às 12:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28200700 e o
código CRC FB3C5FED.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28200770/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora PATRICIA FONTOURA no Processo Seletivo -
Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 26/01/2026, às 12:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28200770 e o
código CRC DA8AF754.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28201035/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 26 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 26 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 GUSTAVO COSTA DE
FREITAS

433 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 FABRICIA RODRIGUES
TAVARES

434 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 LIDIANE LIMA
FURTADO SILVA

435 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 FRANCINE MENEZES 436 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 MARIANE BABINSKI
PRESTES

437 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 26/01/2026, às 12:42, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28201035 e o
código CRC AF2C6C39.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28201530/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 26 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 26 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 RENATA MAGDA POPP
MARSCHALL

438 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 ELINETH SILVA DA PAZ 439 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 EDIANE DE JESUS
SANTOS

440 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 26/01/2026, às 13:05, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28201530 e o
código CRC 7D81AE04.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28201939/2026 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 26 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 26 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ELAINE APARECIDA
SESTARI GANSKE

441 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 26/01/2026, às 13:16, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28201939 e o
código CRC BAC5E8DB.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28202059/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 26 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 26 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 SUELLEN CRISTINA
NOBRE

442 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 26/01/2026, às 13:21, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28202059 e o
código CRC 89FAA47E.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28202294/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 26 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 26 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 GUSTAVO HENRIQUE
REGIS

27 0  Professor de Arte
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 26/01/2026, às 13:30, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28202294 e o
código CRC FD7F40E8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28204246/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora IVONE ECCEL no Processo Seletivo - Edital
004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 26/01/2026, às 14:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28204246 e o
código CRC EEC72934.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28205813/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora MARINA MARCELINO DE SOUZA no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 26/01/2026, às 15:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28205813 e o
código CRC 10CB7EBC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28204766/2026 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 26 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora DIRCELENE CRISTINA DO AMARAL DA
SILVA no Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível
Superior, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 26/01/2026, às 14:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28204766 e o
código CRC 2AC9AB0B.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28181748/2026 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
adjudica e homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 90220/2025, para o Registro de Preços, destinado à FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO
DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro, à empresa
vencedora em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:

COMERCIAL ERK LTDA; CNPJ: 53.445.793/0001-19 

Item Código Nome Quantidade Valor Unitário

1 16.508 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, 40MM 600 R$ 6,59

 

N. S. A. COMERCIO DE MATERIAIS DE SANEAMENTO LTDA; CNPJ:
42.299.386/0001-24 
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Item Código Nome Quantidade Valor
Unitário

2 17.102 ADAPTADOR DE COMPRESSÃO, RM, 63 X 2" 50 R$ 23,00

5 17.876 CAP, PVC, PBA, JE, DN 75 / DE 85 MM 30 R$ 15,85

12 20.557 CURVA 45º, PVC PBA, JE, DN 50/DE 60 MM 50 R$ 10,00

13 20.777 CURVA 22°30', ESGOTO, PB, JEI, DN 150 50 R$ 49,00

14 21.087 CURVA 45°, ESGOTO, PVC, BB, LONGA, JE, DN 300,
UNIVERSAL

10 R$
340,00

16 22.665 TÊ DE REDUÇÃO 90°, PVC PBA, JE, BBB, DN 100 X
50

50 R$ 67,00

 

SANEFOUR ALMEIDA HIDRAULICA LTDA, CNPJ: 26.620.282/0001-13 

Item Código Nome Quantidade Valor Unitário

3 17.736 LUVA DUPLA DE COMPRESSÃO, 20 MM 19.000 R$ 1,90

4 17.736 LUVA DUPLA DE COMPRESSÃO, 20 MM 1.000 R$ 1,90

 

SANEPLAST MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA, CNPJ: 56.112.304/0001-03 

Item Código Nome Quantidade Valor
Unitário

6 17.892 CURVA 90º, ESGOTO, PVC, PB, LONGA, JE, DN
150

300 R$ 46,99

 

HIDROSANU SOLUCOES PARA CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA., CNPJ:
29.175.860/0001-48 

Item Código Nome Quantidade
Valor
Unitário

7 17.901 ADAPTADOR DE COMPRESSÃO, PP, RM, 32 X 1" 400 R$ 5,40

8 17.908 PLUG, PVC, ROSCÁVEL, 1/2" 10 R$ 0,65

15 22.267
COLARINHO PARA FLANGE, PEAD, PE 100,
SDR11, PN 16, DE 200

50
R$
175,77

20 24.465

VIROLA PARA HIDROMETRO DE 1.1/2” (LATÃO),
PORCA DE METAL, TUBETE DE METAL E
ARRUELA VEDAÇÃO BORRACHA (DN 40), NBR
8194

50
R$
100,00
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BHATEL COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ: 82.150.483/0001-75

Item Código Nome Quantidade Valor
Unitário

9 17.912 ANEL DE BORRACHA, PARA VEDAÇÃO DA VIROLA
DO HIDRÔMETRO, 1/2"

2.500 R$ 0,15

21 31.061 FLANGE SOLTO, PARA COLARINHO PEAD, PN16,
SDR11, DN200, DE 200

30 R$
404,20

 

SANEFLUI MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA, CNPJ: 58.269.137/0001-26

Item Código Nome Quantidade Valor
Unitário

10 18.133 VENTOSA SIMPLES COM ROSCA, PN 10/16/25, DN
2"

30 R$ 441,37

 

TUBCON TUBOS E CONEXOES, DISTRIBUICAO E SERVICOS LTDA, CNPJ:
46.314.067/0001-00 

Item Código Nome Quantidade Valor
Unitário

11 20.149 TÊ COM BOLSA, JE, JGS, FOFO X PVC PBA, FD, DN
150 X 50

30 R$ 399,00

 

SANELPLED COMERCIO DE MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA; CNPJ:
42.923.886/0001-95 

Item Código Nome Quantidade Valor
Unitário

17 23.001 TÊ DE SERVIÇO, PP, INTEGRADO, 2 SAÍDAS, DN
50/DE 60 X 20MM

50 R$
21,50

 

GIMETAL COMERCIO DE METAIS LTDA; CNPJ: 08.659.349/0001-41 

Item Código Nome Quantidade Valor
Unitário

18 24.340 TAMPÃO ARTICULADO, FD, CL D 400 KN, DN 800,
ESGOTO

76 R$
1.200,00

19 24.340 TAMPÃO ARTICULADO, FD, CL D 400 KN, DN 800,
ESGOTO

4 R$
1.200,00
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 23/01/2026, às 11:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 23/01/2026, às 13:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 23/01/2026, às 13:46,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 23/01/2026, às 14:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28181748 e o
código CRC 505E99FE.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 28199284/2026 - IPREVILLE.UAD.ACL

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025

CONTRATANTE: IPREVILLE UASG 928239

 

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville - IPREVILLE, Autarquia Municipal, leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 14.133/2021, fará realizar o procedimento licitatório
de Pregão Eletrônico nº 007/2025, destinado à contratação  de pessoa jurídica especializada para
prestação continuada de serviços de agenciamento de viagens corporativas, conforme as demandas
do IPREVILLE.

Data/Horário: 11/02/2026 às 09:00 horas, para abertura das propostas.

Local: O Pregão Eletrônico será realizado no Portal de Compras do Governo
Federal https://www.gov.br/compras/pt-br UASG 928239;

Data e horário para início da entrega de propostas: 28/01/2026 às 08h00;

Data e horário limites para entrega de propostas e início da sessão pública:
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11/02/2026 às 09:00 horas;

Modo de disputa: Aberto, art. 56, inc. I, da Lei Federal 14.133/2021; 

O edital encontra-se à disposição dos interessados no
site http://www.ipreville.sc.gov.br/ e https://www.gov.br/compras/pt-br UASG 928239.

Em caso de discordância existente entre as quantidades e especificações do objeto
descritas no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br com as quantidades e
especificações mencionadas no Edital, prevalecerão as constantes no Edital.

Os pedidos de esclarecimentos poderão ser encaminhados para os e-
mails licitacao@ipreville.sc.gov.br , joao.silva@ipreville.sc.gov.br.

 

Registro no TCE/SC sob o
código: 9779D96F6A1DFE1B0F25067D866B59FEAD477CA3

 

 

 

Cleusa Mara Amaral

Diretora Executiva

 

 

Guilherme Machado Casali

Diretor Presidente

 

 

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 14:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 26/01/2026, às 15:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28199284 e o
código CRC 23C9984D.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28079038/2026 - SAP.LCT
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O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 035/2026, Portal de Compras do Governo Federal nº 90035/2026, para o Registro de
Preços, visando a futura e eventual Contratação de empresa especializada no serviço de confecção
de plotagens e painéis em chapa, com instalação, para atender a demanda do Hospital Municipal
São José, na Data/Horário: 09/02/2026 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave TCE:
0E583059B5F2833E06C63F670CD500DA4298EFFE.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/01/2026, às 16:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/01/2026, às 16:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28079038 e o
código CRC DA0CE24F.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28105758/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 051/2026, Portal de Compras do Governo Federal nº 90051/2026, visando
a Contratação de empresa para prestar serviços de lavanderia com comodato de enxoval hospitalar
 para a Secretaria Municipal da Saúde, na Data/Horário: 10/02/2026 às 08:30 horas, para abertura
das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave TCE:
A8FC2F24702BA612964E9C2B1BE2E3D7CFF6E5FF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2026, às 16:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/01/2026, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28105758 e o
código CRC 8B5A8E8C.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28078981/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 022/2026, Portal de Compras do Governo Federal nº 90022/2026, para o Registro de
Preços, visando a futura e eventual Aquisição de Materiais Odontológicos para Endodontia , na
Data/Horário: 05/02/2026 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-
br, UASG 453230. Chave TCE: 17647AAD0F2E62DF5CDB9BA1009ED46A179EF018.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/01/2026, às 16:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/01/2026, às 16:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28078981 e o
código CRC 36582DFA.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28079109/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 019/2026, Portal de Compras do Governo Federal nº 90019/2026 para o Registro de
Preços, visando a futura e eventual aquisição de água mineral, na Data/Horário: 05/02/2026 às
08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave TCE:
0FEE434AE9AE79F781A27D331ACA1921C62C84D5

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/01/2026, às 16:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/01/2026, às 16:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28079109 e o
código CRC 047A2C3B.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28079692/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 012/2026, Portal de Compras do Governo Federal nº 90012/2026 para a Contratação
de jornal digital diário de grande circulação para a publicação de matérias oficiais de interesse do
Município de Joinville, na Data/Horário: 09/02/2026 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O
edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave TCE:
655EC989DD555D57DBFA228FF837E4D9AF389BB9

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2026, às 16:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/01/2026, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28079692 e o
código CRC E2109774.

 

AVISO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE SEI Nº 28071083/2026 - SAP.LCT

 

 

Joinville, 14 de janeiro de 2026.
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ERRATA E REABERTURA

 CONVITE PARA APRESENTAR MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

SERVIÇOS DE CONSULTORIA

Instituição: Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID)

País: Brasil

Projeto: Projeto Viva Cidade 2 - Revitalização Ambiental e Urbana do Município de Joinville

Setor: Secretaria de Administração e Planejamento - Unidade de Licitações

Resumo: Consultor Individual

Empréstimo nº: 3410/OC-BR (BR-L1405)

Processo nº: 359/2024

Data limite: 12/02/2026

O Município de Joinville, leva ao conhecimento dos interessados, que promoveu alterações no
processo de seleção de Consultor Individual nº 359/2024, destinado à contratação de Consultor
Individual (CI) especializado em Supervisão de Obras, com o objetivo de auxiliar
tecnicamente a equipe da Comissão de Fiscalização e Acompanhamento (CAF)
no atendimento às questões ambientais, sociais, de segurança do trabalho e outras, em
conformidade com a legislação vigente, com o Relatório de Gestão Ambiental e Social (RGAS)
e o  Plano de Controle Ambiental e Social (PGAS) do Projeto Viva Cidade 2 - Revitalização
Ambiental e Urbana do Município de Joinville, com as condicionantes das licenças ambientais
e as salvaguardas ambientais e sociais do Banco Interamericano de Desenvolvimento
(BID), com destaque ao Quadro de Políticas Ambientais e Sociais do BID (QPAS), durante a
execução de três obras previstas: Ponte Anêmonas, Acessos da Ponte Anêmonas e Parque
Linear Cais Conde D'Eu, visando o cumprimento da sentença proferida por meio da 1ª Vara da
Fazenda Pública da Comarca de Joinville (SEI nº 0024766621), quanto ao Mandado de Segurança
nº 5046376-59.2024.8.24.0038/SC, que determina: "(...) RECONHECER a nulidade da decisão
que declarou o processo licitatório fracassado, devendo a Administração retomar a tramitação do
procedimento licitatório com a correção da irregularidade apontada." e ainda, o atendimento à
manifestação da Procuradoria Geral do Município (SEI nº 26171055): "O cumprimento da decisão
deve, portanto, atentar ao quanto disposto pela representante do parquet, abrangendo qualquer
consultor interessado.". 

Desse modo, INCLUI-SE o Anexo - Termo de Referência - Serviço SEI Nº 27408331/2025 -
SAP.UCP à referida Manifestação de Interesse e se republica a presente contratação a todos os
consultores interessados. 

Ademais, tendo em vista a previsão iminente de conclusão da obra do Parque Linear Cais Conde
D'Eu, o serviço relativo à supervisão do referido item foi suprimido, a pedido da Unidade de
Coordenação de Projetos - UCP, requisitante da contratação. Desse modo, no documento
Manifestação de Interesse (SEI nº 0022445576), publicado em 19 de agosto de 2024, 

ONDE SE LÊ: Contratação de Consultor Individual (CI) especializado em Supervisão de Obras,
com o objetivo de subsidiar a equipe técnica de fiscalização no atendimento às questões
ambientais, sociais, de segurança do trabalho e outras, em conformidade com a legislação vigente,
com o Relatório de Gestão Ambiental e Social (RGAS) e o  Plano de Controle Ambiental e Social
(PGAS) do Projeto Viva Cidade 2 - Revitalização Ambiental e Urbana do Município de Joinville,
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(PGAS) do Projeto Viva Cidade 2 - Revitalização Ambiental e Urbana do Município de Joinville,
com as condicionantes das licenças ambientais e as salvaguardas ambientais e sociais exigidas
pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), com destaque ao Quadro de Políticas
Ambientais e Sociais do BID (QPAS), durante a execução de três obras previstas: Ponte
Anêmonas, Acessos da Ponte Anêmonas e Parque Linear Cais Conde D'Eu. O prazo estimado
para a realização dos serviços é de 26 (vinte e seis) meses.

LEIA-SE: Contratação de Consultor Individual (CI) especializado em Supervisão de Obras, com
o objetivo de auxiliar tecnicamente a equipe da Comissão de Fiscalização e Acompanhamento
(CAF) no atendimento às questões ambientais, sociais, de segurança do trabalho e outras, em
conformidade com a legislação vigente, com o Relatório de Gestão Ambiental e Social (RGAS) e o
 Plano de Controle Ambiental e Social (PGAS) do Projeto Viva Cidade 2 - Revitalização
Ambiental e Urbana do Município de Joinville, com as condicionantes das licenças ambientais e as
salvaguardas ambientais e sociais do Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), com
destaque ao Quadro de Políticas Ambientais e Sociais do BID (QPAS), durante a execução de
duas obras previstas: Ponte Anêmonas e Acessos da Ponte Anêmonas. O prazo estimado para a
realização dos serviços é de 12 (doze) meses. 

Ante o exposto, informa-se que o Município de Joinville recebeu um Financiamento do Banco
Interamericano de Desenvolvimento para o Projeto Viva Cidade 2 - Revitalização Ambiental e
Urbana do Município de Joinville e se propõe utilizar uma parte dos fundos para a contratação em
questão. O prazo estimado para a realização dos serviços é de 12 (doze) meses. A Secretaria de
Administração e Planejamento convida os consultores elegíveis a manifestar o seu interesse em
prestar os serviços solicitados. Os consultores interessados deverão proporcionar informações que
demonstrem sua qualificação para prestar os serviços, conforme Anexo - Termo de Referência -
Serviço SEI Nº 27408331/2025 - SAP.UCP. Os consultores serão selecionados de acordo com os
procedimentos estabelecidos nas Políticas para Seleção e Contratação de Consultores Financiadas
pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento GN-2350-15, e poderão participar todos os
consultores de países que forem elegíveis, segundo o estabelecido nessas políticas. As
Manifestações de Interesse deverão ser entregues na forma escrita (pessoalmente, por correio ou e-
mail) até 12 de fevereiro de 2026. O endereço para o envio ou protocolo é: Secretaria de
Administração e Planejamento - Unidade de Licitações. Avenida Hermann August Lepper, 10 - 1º
Andar - Saguaçu - CEP 89.221-005 - Joinville/SC ou através do e-mail sap.lct@joinville.sc.gov.br.
Maiores informações podem ser obtidas pelo telefone +55 (47) 3431-3230, durante o horário de
expediente de segunda a sexta-feira, das 8 às 17 horas (horário local), por e-mail ou na página
www.joinville.sc.gov.br, link "editais de licitação". Chave no TCE:
03236A4EEC4BB06586766831FB467301EFF3F301 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/01/2026, às 16:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28071083 e o
código CRC D3DD53CC.

AVISO DE SUSPENSÃO, SEI Nº 28174163/2026 - SAP.LCT
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O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que está SUSPENDENDO "sine die", o
processo licitatório de CHAMADA PÚBLICA nº 493/2025, visando a Aquisição de gêneros
alimentícios diversos da Agricultura Familiar destinados à elaboração da Merenda Escolar para
as Unidades Educacionais do Município de Joinville, através de Chamada Pública, para compra a
partir do ano de 2025, para revisão das peças técnicas, conforme solicitado pela Secretaria de
Educação, através do Memorando SEI nº  28168609/2026 - SED.URC.ARC. Maiores informações
estão à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2026, às 16:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28174163 e o
código CRC E2A2B883.

 

COMUNICADO SEI Nº 28206938/2026 - SES.UMA.AME

 

 

Joinville, 26 de janeiro de 2026.
 
O Município de Joinville através da Secretaria da Saúde - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída
pela PORTARIA 326/2024/SMS, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 156/2020 , firmado entre o MUNICÍPIO
DE JOINVILLE – Secretaria da Saúde/Fundo Municipal de Saúde e a empresa Powertec Geradores LTDA, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva em grupo geradores, na
forma do Pregão Eletrônico nº 008/2020 , considerando o disposto no Memorial Descritivo para o Item 2.3.2 - Da
Manutenção Corretiva, subitem d.3, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela
Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
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ITENS DO ORÇAMENTO

EQUIPAMENTO/LOCALIZAÇÃ
O PEÇA VALOR UNIT.

MANUTENÇÃO EM
GERADORES
PA NORTE

FILTRO DE AR 1001069804 (2) R$ 1.294,34

FILTRO DE ÓLEO HOS/W012 (2) R$ 425,51

FILTRO COMBUSTÍVEL
CX0708(0)

R$ 182,93

TERMINAL DE BATERIA (0) R$ 38,50

TRATAMENTO COMBUSTÍVEL
D600 (0)

R$ 365,00

ÓLEO LUBRIFICANTE CI-4 15W40
20L (0) .

R$ 690,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da publicação, para que os interessados apresentem
proposta com menor preço junto a Secretaria de Saúde, à R. Dr. João Colin, 2719 - Santo Antônio, Joinville - SC,
89218-035, das 13:00 às 17:00 horas.
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Lenon Aloys Gomes,
Servidor(a) Público(a), em 26/01/2026, às 16:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28206938 e o
código CRC DB14C897.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28140514/2026 - SEHAB.URF.ARP

À Senhora

MARILISE DE OLIVEIRA LOPES

Endereço: Rua Paulo Afonso, nº 247, bairro Floresta, Joinville/SC

CEP: 89212-060

 

Assunto: Notificação de proprietário

Procedimento administrativo de Regularização Fundiária denominado "VOLNEI
ZARDO MARCON" - Protocolo 00716/2023.

 

Na qualidade de Secretária Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 64.167/2024, e com os termos que
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dispõe o Art. 31, § 1º da Lei Federal nº 13.465/2017, comunico que está em trâmite na Secretaria
de Habitação (SEHAB), o procedimento administrativo para fins de Regularização Fundiária
Urbana denominado "VOLNEI ZARDO MARCON" localizada na Rua Juarez Garcia da Silva,
nº 507, bairro Paranaguamirim, neste município, protocolado sob nº 00716/2023, classificada
individualmente, conforme Portaria nº 175/2025/SEHAB, de 02/10/2025 e disponibilizado no
Diário Eletrônico do Município de Joinville nº 2816.

Em tempo, informo que o perímetro abaixo discriminados, de propriedade
de BRASILIO CONSTANTINO LOPES, ALMIR DE OLIVEIRA LOPES, ALEDIR DE
OLIVEIRA LOPES, ADÉRCIO OLIVEIRA LOPES, ANA MARIA LOPES, MARILISE
DE OLIVEIRA LOPES, ROSEMÉRI LOPES NOGUEIRA e ROSICLÉIA LOPES, onde
está inserido o lote a ser titulado, que possui matricula individual de n° 48.866, registrada no
Cartório de Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição da Comarca de Joinville, originada da
matrícula n° 22.346, devidamente registrada no Cartório de Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição
da Comarca de São Francisco do Sul/SC. Na oportunidade de seu parcelamento, a área possuía
639.651,09 m² (seiscentos e trinta e nove mil metros seiscentos e cinquenta e um centímetros e nove
decímetros quadrados), com 58 quadras e com 1.607 lotes, onde passou a se denominar
"Loteamento Ana Júlia". Referidos lotes alvo do presente processo de regularização
fundiária conforme descrição a seguir:

 

Lote Nº 17 da Quadra 11, inserido na matrícula  Nº  48.866, Livro 2, ficha 1, no
3º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Joinville;

 

Assim, considerando que o imóvel a ser regularizado, supramencionado, é de
sua propriedade, NOTIFICO-O para que tenha ciência quanto a faculdade na apresentação de
impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento desta, sob pena de a ausência
de manifestação implicar como concordância com a regularização proposta, nos termos do art.
31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda, que a notificação não será renovada na fase
registral perante o Cartório de Registro de Imóveis (titulação final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, Rua Dr. João Colin, nº 2719,
bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão, que é o local hábil para receber
eventual impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de
discordância com o projeto proposto.                    

O procedimento encontra-se disciplinado em âmbito Municipal através do
Decreto Municipal nº 53.991, de 24 de março de 2023.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5280, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Regularização Fundiária, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 23/01/2026, às 11:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28140514 e o
código CRC E812FBBF.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28140511/2026 - SEHAB.URF.ARP

À Senhora

ANA MARIA LOPES

Endereço: Rua dos Portugueses, nº 507, bairro Vila Nova, Joinville/SC

CEP: 89237-780

 

Assunto: Notificação de proprietário

Procedimento administrativo de Regularização Fundiária denominado "VOLNEI
ZARDO MARCON" - Protocolo 00716/2023.

 

Na qualidade de Secretária Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 64.167/2024, e com os termos que
dispõe o Art. 31, § 1º da Lei Federal nº 13.465/2017, comunico que está em trâmite na Secretaria
de Habitação (SEHAB), o procedimento administrativo para fins de Regularização Fundiária
Urbana denominado "VOLNEI ZARDO MARCON" localizada na Rua Juarez Garcia da Silva,
nº 507, bairro Paranaguamirim, neste município, protocolado sob nº 00716/2023, classificada
individualmente, conforme Portaria nº 175/2025/SEHAB, de 02/10/2025 e disponibilizado no
Diário Eletrônico do Município de Joinville nº 2816.

Em tempo, informo que o perímetro abaixo discriminados, de propriedade
de BRASILIO CONSTANTINO LOPES, ALMIR DE OLIVEIRA LOPES, ALEDIR DE
OLIVEIRA LOPES, ADÉRCIO OLIVEIRA LOPES, ANA MARIA LOPES, MARILISE
DE OLIVEIRA LOPES, ROSEMÉRI LOPES NOGUEIRA e ROSICLÉIA LOPES, onde
está inserido o lote a ser titulado, que possui matricula individual de n° 48.866, registrada no
Cartório de Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição da Comarca de Joinville, originada da
matrícula n° 22.346, devidamente registrada no Cartório de Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição
da Comarca de São Francisco do Sul/SC. Na oportunidade de seu parcelamento, a área possuía
639.651,09 m² (seiscentos e trinta e nove mil metros seiscentos e cinquenta e um centímetros e nove
decímetros quadrados), com 58 quadras e com 1.607 lotes, onde passou a se denominar
"Loteamento Ana Júlia". Referidos lotes alvo do presente processo de regularização
fundiária conforme descrição a seguir:
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Lote Nº 17 da Quadra 11, inserido na matrícula  Nº  48.866, Livro 2, ficha 1, no
3º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Joinville;

 

Assim, considerando que o imóvel a ser regularizado, supramencionado, é de
sua propriedade, NOTIFICO-O para que tenha ciência quanto a faculdade na apresentação de
impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento desta, sob pena de a ausência
de manifestação implicar como concordância com a regularização proposta, nos termos do art.
31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda, que a notificação não será renovada na fase
registral perante o Cartório de Registro de Imóveis (titulação final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, Rua Dr. João Colin, nº 2719,
bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão, que é o local hábil para receber
eventual impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de
discordância com o projeto proposto.                    

O procedimento encontra-se disciplinado em âmbito Municipal através do
Decreto Municipal nº 53.991, de 24 de março de 2023.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5280, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Regularização Fundiária, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 23/01/2026, às 11:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28140511 e o
código CRC 1FF4DBA4.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28140509/2026 - SEHAB.URF.ARP

Ao Senhor

BRASILIO CONSTANTINO LOPES

Endereço: Rua dos Portugueses, nº 507, bairro Vila Nova, Joinville/SC

CEP: 89237-780

 

Assunto: Notificação de proprietário

Procedimento administrativo de Regularização Fundiária denominado "VOLNEI
ZARDO MARCON" - Protocolo 00716/2023.
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ZARDO MARCON" - Protocolo 00716/2023.

 

Na qualidade de Secretária Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 64.167/2024, e com os termos que
dispõe o Art. 31, § 1º da Lei Federal nº 13.465/2017, comunico que está em trâmite na Secretaria
de Habitação (SEHAB), o procedimento administrativo para fins de Regularização Fundiária
Urbana denominado "VOLNEI ZARDO MARCON" localizada na Rua Juarez Garcia da Silva,
nº 507, bairro Paranaguamirim, neste município, protocolado sob nº 00716/2023, classificada
individualmente, conforme Portaria nº 175/2025/SEHAB, de 02/10/2025 e disponibilizado no
Diário Eletrônico do Município de Joinville nº 2816.

Em tempo, informo que o perímetro abaixo discriminados, de propriedade
de BRASILIO CONSTANTINO LOPES, ALMIR DE OLIVEIRA LOPES, ALEDIR DE
OLIVEIRA LOPES, ADÉRCIO OLIVEIRA LOPES, ANA MARIA LOPES, MARILISE
DE OLIVEIRA LOPES, ROSEMÉRI LOPES NOGUEIRA e ROSICLÉIA LOPES, onde
está inserido o lote a ser titulado, que possui matricula individual de n° 48.866, registrada no
Cartório de Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição da Comarca de Joinville, originada da
matrícula n° 22.346, devidamente registrada no Cartório de Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição
da Comarca de São Francisco do Sul/SC. Na oportunidade de seu parcelamento, a área possuía
639.651,09 m² (seiscentos e trinta e nove mil metros seiscentos e cinquenta e um centímetros e nove
decímetros quadrados), com 58 quadras e com 1.607 lotes, onde passou a se denominar
"Loteamento Ana Júlia". Referidos lotes alvo do presente processo de regularização
fundiária conforme descrição a seguir:

 

Lote Nº 17 da Quadra 11, inserido na matrícula  Nº  48.866, Livro 2, ficha 1, no
3º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Joinville;

 

Assim, considerando que o imóvel a ser regularizado, supramencionado, é de
sua propriedade, NOTIFICO-O para que tenha ciência quanto a faculdade na apresentação de
impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento desta, sob pena de a ausência
de manifestação implicar como concordância com a regularização proposta, nos termos do art.
31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda, que a notificação não será renovada na fase
registral perante o Cartório de Registro de Imóveis (titulação final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, Rua Dr. João Colin, nº 2719,
bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão, que é o local hábil para receber
eventual impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de
discordância com o projeto proposto.                    

O procedimento encontra-se disciplinado em âmbito Municipal através do
Decreto Municipal nº 53.991, de 24 de março de 2023.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5280, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Regularização Fundiária, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 23/01/2026, às 11:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28140509 e o
código CRC D1D9B0C2.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28186346/2026 - SEHAB.URF.ARP

 

 

Ao Senhor

ALEXANDRE ESTEVÃO

Endereço: Rua Antonio Eleutério de Araujo, n° 6, Bairro Jardim
Paraíso, Município de Joinville/SC

CEP: 89240-000

 

Referência: Notificação de inércia do processo Fabiane Araujo Cividanes e
Outros - Protocolo nº 00096/2021

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
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legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Engenharia, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 23/01/2026, às 15:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28186346 e o
código CRC 1B9E1B5D.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28186331/2026 - SEHAB.URF.ARP

 

 

Ao Senhor

ANDERSON LIMA DA SILVEIRA

Endereço: Rua Antonio Eleutério de Araujo, n° 150, Bairro Jardim
Paraíso, Município de Joinville/SC

CEP: 89240-000

 

Referência: Notificação de inércia do processo Fabiane Araujo Cividanes e
Outros - Protocolo nº 00096/2021

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
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ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Engenharia, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 23/01/2026, às 15:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28186331 e o
código CRC A4EA642F.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28186919/2026 - SEHAB.URF.ARP

 

 

Ao Senhor

DIONATAN ORLANDI

Endereço: Rua Antonio Eleutério de Araujo, n° 148, Bairro Jardim
Paraíso, Município de Joinville/SC

CEP: 89240-000

 

Referência: Notificação de inércia do processo Fabiane Araujo Cividanes e
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Referência: Notificação de inércia do processo Fabiane Araujo Cividanes e
Outros - Protocolo nº 00096/2021

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Engenharia, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 23/01/2026, às 15:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28186919 e o
código CRC 3AC8051C.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28186322/2026 - SEHAB.URF.ARP
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Ao Senhor

FELIPE ORLANDI

Endereço: Rua Antonio Eleutério de Araujo, S/N°, Bairro Jardim
Paraíso, Município de Joinville/SC

CEP: 89240-000

 

Referência: Notificação de inércia do processo Fabiane Araujo Cividanes e
Outros - Protocolo nº 00096/2021

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Engenharia, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 23/01/2026, às 15:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28186322 e o
código CRC 436B59FC.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28186313/2026 - SEHAB.URF.ARP

 

 

À Senhora

GABRIELA ARAUJO

Endereço: Rua Antonio Eleutério de Araujo, n° 23, Bairro Jardim
Paraíso, Município de Joinville/SC

CEP: 89240-000

 

Referência: Notificação de inércia do processo Fabiane Araujo Cividanes e
Outros - Protocolo nº 00096/2021

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
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necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Engenharia, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 23/01/2026, às 15:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28186313 e o
código CRC DEA6B36F.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28178865/2026 - SEHAB.URF.ARP

 

 

À Senhora

JANICE KERSCHNER

Endereço: Rua Alfredo Nielson, nº 228 - Lote 1, bairro Rio Bonito,  Município de
Joinville/SC

CEP: 89239-657

 

Referência: Notificação de inércia do processo Cleuza Chaves Branco Nielson
E Outros - Protocolo nº 01086/2024

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
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REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Engenharia, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 23/01/2026, às 13:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28178865 e o
código CRC 71DACA7F.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28140516/2026 - SEHAB.URF.ARP

À Senhora

ROSEMÉRI LOPES NOGUEIRA

Endereço: Rua dos Portugueses, nº 164, bairro Vila Nova, Joinville/SC

CEP: 89237-780

 

Assunto: Notificação de proprietário

Procedimento administrativo de Regularização Fundiária denominado "VOLNEI
ZARDO MARCON" - Protocolo 00716/2023.

 

Na qualidade de Secretária Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 64.167/2024, e com os termos que
dispõe o Art. 31, § 1º da Lei Federal nº 13.465/2017, comunico que está em trâmite na Secretaria
de Habitação (SEHAB), o procedimento administrativo para fins de Regularização Fundiária
Urbana denominado "VOLNEI ZARDO MARCON" localizada na Rua Juarez Garcia da Silva,
nº 507, bairro Paranaguamirim, neste município, protocolado sob nº 00716/2023, classificada
individualmente, conforme Portaria nº 175/2025/SEHAB, de 02/10/2025 e disponibilizado no
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individualmente, conforme Portaria nº 175/2025/SEHAB, de 02/10/2025 e disponibilizado no
Diário Eletrônico do Município de Joinville nº 2816.

Em tempo, informo que o perímetro abaixo discriminados, de propriedade
de BRASILIO CONSTANTINO LOPES, ALMIR DE OLIVEIRA LOPES, ALEDIR DE
OLIVEIRA LOPES, ADÉRCIO OLIVEIRA LOPES, ANA MARIA LOPES, MARILISE
DE OLIVEIRA LOPES, ROSEMÉRI LOPES NOGUEIRA e ROSICLÉIA LOPES, onde
está inserido o lote a ser titulado, que possui matricula individual de n° 48.866, registrada no
Cartório de Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição da Comarca de Joinville, originada da
matrícula n° 22.346, devidamente registrada no Cartório de Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição
da Comarca de São Francisco do Sul/SC. Na oportunidade de seu parcelamento, a área possuía
639.651,09 m² (seiscentos e trinta e nove mil metros seiscentos e cinquenta e um centímetros e nove
decímetros quadrados), com 58 quadras e com 1.607 lotes, onde passou a se denominar
"Loteamento Ana Júlia". Referidos lotes alvo do presente processo de regularização
fundiária conforme descrição a seguir:

 

Lote Nº 17 da Quadra 11, inserido na matrícula  Nº  48.866, Livro 2, ficha 1, no
3º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Joinville;

 

Assim, considerando que o imóvel a ser regularizado, supramencionado, é de
sua propriedade, NOTIFICO-O para que tenha ciência quanto a faculdade na apresentação de
impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento desta, sob pena de a ausência
de manifestação implicar como concordância com a regularização proposta, nos termos do art.
31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda, que a notificação não será renovada na fase
registral perante o Cartório de Registro de Imóveis (titulação final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, Rua Dr. João Colin, nº 2719,
bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão, que é o local hábil para receber
eventual impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de
discordância com o projeto proposto.                    

O procedimento encontra-se disciplinado em âmbito Municipal através do
Decreto Municipal nº 53.991, de 24 de março de 2023.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5280, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Regularização Fundiária, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 23/01/2026, às 11:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28140516 e o
código CRC C9B71102.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28183595/2026 - SEHAB.URF.ARP

 

 

Ao Senhor

LUCAS ANTONIO GUIMARÃES RAMOS

Endereço: Estrada Manoel Possidônio Rosa, s/n° (Fundos - lote 04), Bairro
Cubatão,  Município de Joinville/SC

CEP: 89226-830

 

Referência: Notificação de inércia do processo Airton Antonio Guimarães e
Outros - Protocolo nº  Protocolo nº 49877/2019

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
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necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Engenharia, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 23/01/2026, às 13:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28183595 e o
código CRC 4AFEB877.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28183579/2026 - SEHAB.URF.ARP

 

 

Ao (À) Senhor(a)

KATHULA CÓRDOVA GUIMARÃES CAVALCANTE

CICERO ELCIO BANDEIRA CAVALCANTE

Endereço: Estrada Manoel Possidônio Rosa, s/n° (Fundos - lote 05), Bairro
Cubatão,  Município de Joinville/SC

CEP: 89226-830

 

Referência: Notificação de inércia do processo Airton Antonio Guimarães e
Outros - Protocolo nº  Protocolo nº 49877/2019

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
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decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Engenharia, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 23/01/2026, às 13:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28183579 e o
código CRC EC5B17C6.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28183563/2026 - SEHAB.URF.ARP

 

 

À Senhora

EMANUELLA CÓRDOVA GUIMARÃES

Endereço: Estrada Manoel Possidônio Rosa, s/n° (Fundos - lote 02), Bairro
Cubatão,  Município de Joinville/SC

CEP: 89226-830

 

Referência: Notificação de inércia do processo Airton Antonio Guimarães e
Outros - Protocolo nº  Protocolo nº 49877/2019
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Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Engenharia, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 23/01/2026, às 13:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28183563 e o
código CRC EB975412.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28183544/2026 - SEHAB.URF.ARP

 

 

À Senhora
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CAROLINA CÓRDOVA GUIMARÃES

Endereço: Estrada Manoel Possidônio Rosa, s/n° (Fundos - lote 03), Bairro
Cubatão,  Município de Joinville/SC

CEP: 89226-830

 

Referência: Notificação de inércia do processo Airton Antonio Guimarães e
Outros - Protocolo nº  Protocolo nº 49877/2019

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Engenharia, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 23/01/2026, às 13:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28183544 e o
código CRC 1B5B85F7.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28182385/2026 - SEHAB.URF.ARP

 

 

Ao(À) Senhor(a)

AIRTON ANTONIO GUIMARÃES

ELIZETE SEBASTIANA CORDOVA

Endereço: Estrada Manoel Possidônio Rosa, n° 33 (Fundos - lote 01), Bairro
Cubatão,  Município de Joinville/SC

CEP: 89226-830

 

Referência: Notificação de inércia do processo Airton Antonio Guimarães e
Outros - Protocolo nº  Protocolo nº 49877/2019

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Engenharia, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 23/01/2026, às 13:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28182385 e o
código CRC 2D495C32.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28186304/2026 - SEHAB.URF.ARP

 

 

À Senhora

CLAUDIA MARIA ARAUJO

Endereço: Rua Antonio Eleutério de Araujo, n° 23, Bairro Jardim
Paraíso, Município de Joinville/SC

CEP: 89240-000

 

Referência: Notificação de inércia do processo Fabiane Araujo Cividanes e
Outros - Protocolo nº 00096/2021

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
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legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Engenharia, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 23/01/2026, às 15:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28186304 e o
código CRC 1ABD61CA.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28186252/2026 - SEHAB.URF.ARP

 

 

Ao Senhor

JOÃO RENATO MABA

Endereço: Rua Antonio Eleutério de Araujo, n° 45, Bairro Jardim
Paraíso, Município de Joinville/SC

CEP: 89240-000

 

Referência: Notificação de inércia do processo Fabiane Araujo Cividanes e
Outros - Protocolo nº 00096/2021

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
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ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Engenharia, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 23/01/2026, às 15:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28186252 e o
código CRC 34AA4CD5.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28186236/2026 - SEHAB.URF.ARP

 

 

Ao Senhor

BRUNO PEGORARO

Endereço: Rua Antonio Eleutério de Araujo, S/N°, Bairro Jardim
Paraíso, Município de Joinville/SC

CEP: 89240-000

 

Referência: Notificação de inércia do processo Fabiane Araujo Cividanes e
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Referência: Notificação de inércia do processo Fabiane Araujo Cividanes e
Outros - Protocolo nº 00096/2021

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Engenharia, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 23/01/2026, às 15:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28186236 e o
código CRC C62BBEED.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28186224/2026 - SEHAB.URF.ARP
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À Senhora

JANAINA DENIS ARAUJO

Endereço: Rua Antonio Eleutério de Araujo, n° 46, Bairro Jardim
Paraíso, Município de Joinville/SC

CEP: 89240-000

 

Referência: Notificação de inércia do processo Fabiane Araujo Cividanes e
Outros - Protocolo nº 00096/2021

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Engenharia, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 23/01/2026, às 15:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28186224 e o
código CRC 17B0E450.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28185381/2026 - SEHAB.URF.ARP

 

 

Aos Senhores

SEBASTIÃO BORGES BARCELLO

MARIA DE LURDES CECCATO BARCELLO

Endereço: Estrada Cubatãozinho, n° 18, bairro Vila Cubatão,  Município de
Joinville/SC

CEP: 89226-833

 

Referência: Notificação de inércia do processo Evaldo Schmoller e outros -
Protocolo nº 01140/2024

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.
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Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Regularização Fundiária, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 23/01/2026, às 15:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28185381 e o
código CRC 4D3B48BD.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28185369/2026 - SEHAB.URF.ARP

 

 

Aos Senhores

ELIO MONSSERRAT MORAES CECATO

ROSELI KROBEL

Endereço: Estrada Cubatãozinho, Poste n° 33 , bairro Vila Cubatão,  Município
de Joinville/SC

CEP: 89226-833

 

Referência: Notificação de inércia do processo Evaldo Schmoller e outros -
Protocolo nº 01140/2024

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

219 de 246

Nº 2889, segunda-feira, 26 de janeiro de 2026



Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Regularização Fundiária, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 23/01/2026, às 15:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28185369 e o
código CRC CFF7A7FA.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28185352/2026 - SEHAB.URF.ARP

 

 

Aos Senhores

ROSEMÉRI APARECIDA KROBEL MACIEL

AMAURI NUNES MACIEL

Endereço: Estrada Cubatãozinho, Poste n° 15 , bairro Vila Cubatão,  Município
de Joinville/SC

CEP: 89226-833

 

Referência: Notificação de inércia do processo Evaldo Schmoller e outros -
Protocolo nº 01140/2024
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Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Regularização Fundiária, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 23/01/2026, às 15:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28185352 e o
código CRC 5106873F.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28140501/2026 - SEHAB.URF.ARP

Ao Senhor

ALMIR DE OLIVEIRA LOPES

Endereço: Rua Harald Bruno Endler, nº 588, bairro Progresso, São Bento do
Sul/SC

CEP: 89281-024
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Assunto: Notificação de proprietário

Procedimento administrativo de Regularização Fundiária denominado "VOLNEI
ZARDO MARCON" - Protocolo 00716/2023.

 

Na qualidade de Secretária Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 64.167/2024, e com os termos que
dispõe o Art. 31, § 1º da Lei Federal nº 13.465/2017, comunico que está em trâmite na Secretaria
de Habitação (SEHAB), o procedimento administrativo para fins de Regularização Fundiária
Urbana denominado "VOLNEI ZARDO MARCON" localizada na Rua Juarez Garcia da Silva,
nº 507, bairro Paranaguamirim, neste município, protocolado sob nº 00716/2023, classificada
individualmente, conforme Portaria nº 175/2025/SEHAB, de 02/10/2025 e disponibilizado no
Diário Eletrônico do Município de Joinville nº 2816.

Em tempo, informo que o perímetro abaixo discriminados, de propriedade
de BRASILIO CONSTANTINO LOPES, ALMIR DE OLIVEIRA LOPES, ALEDIR DE
OLIVEIRA LOPES, ADÉRCIO OLIVEIRA LOPES, ANA MARIA LOPES, MARILISE
DE OLIVEIRA LOPES, ROSEMÉRI LOPES NOGUEIRA e ROSICLÉIA LOPES, onde
está inserido o lote a ser titulado, que possui matricula individual de n° 48.866, registrada no
Cartório de Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição da Comarca de Joinville, originada da
matrícula n° 22.346, devidamente registrada no Cartório de Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição
da Comarca de São Francisco do Sul/SC. Na oportunidade de seu parcelamento, a área possuía
639.651,09 m² (seiscentos e trinta e nove mil metros seiscentos e cinquenta e um centímetros e nove
decímetros quadrados), com 58 quadras e com 1.607 lotes, onde passou a se denominar
"Loteamento Ana Júlia". Referidos lotes alvo do presente processo de regularização
fundiária conforme descrição a seguir:

 

Lote Nº 17 da Quadra 11, inserido na matrícula  Nº  48.866, Livro 2, ficha 1, no
3º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Joinville;

 

Assim, considerando que o imóvel a ser regularizado, supramencionado, é de
sua propriedade, NOTIFICO-O para que tenha ciência quanto a faculdade na apresentação de
impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento desta, sob pena de a ausência
de manifestação implicar como concordância com a regularização proposta, nos termos do art.
31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda, que a notificação não será renovada na fase
registral perante o Cartório de Registro de Imóveis (titulação final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, Rua Dr. João Colin, nº 2719,
bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão, que é o local hábil para receber
eventual impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de
discordância com o projeto proposto.                    

O procedimento encontra-se disciplinado em âmbito Municipal através do
Decreto Municipal nº 53.991, de 24 de março de 2023.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
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necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5280, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Regularização Fundiária, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 23/01/2026, às 11:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28140501 e o
código CRC 245269A0.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28186941/2026 - SEHAB.URF.ARP

 

 

À Senhora

FABIANE ARAUJO CIVIDANES

Endereço: Rua Antonio Eleutério de Araujo, n° 285 - Fundos, Bairro Jardim
Paraíso, Município de Joinville/SC

CEP: 89240-000

 

Referência: Notificação de inércia do processo Fabiane Araujo Cividanes e
Outros - Protocolo nº 00096/2021

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
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REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Engenharia, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 23/01/2026, às 15:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28186941 e o
código CRC 6919A99E.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28185326/2026 - SEHAB.URF.ARP

 

 

Aos Senhores

DIÓGENES MARQUES

Endereço: Estrada Cubatãozinho, n° 1485, bairro Vila Cubatão,  Município de
Joinville/SC

CEP: 89226-833

 

Referência: Notificação de inércia do processo Evaldo Schmoller e outros -
Protocolo nº 01140/2024

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
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Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Regularização Fundiária, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 23/01/2026, às 15:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28185326 e o
código CRC 989D3515.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28188411/2026 - SAMA.UGC.POP

 

 

Processo Administrativo de Posturas nº 25.0.169961-5. 
Auto de Infração nº 12504/2025.
Notificado(a): Andressa Furtado.
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Local da infração: Rua Paramirim, nº 177 - Boa Vista.
 
Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que regem
a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e
comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 26206937/2025 - SAMA.UGC.POP
pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:
 

DECISÃO elo CANCELAMENTO do Auto de Infração nº  12504/2025, e
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Posturas nº 25.0.169961-5. Pela
remessa do presente processo administrativo á unidade de fiscalização para verificar a
regularização da infração no local apontado, e, se, necessário efetuar a autuação do
proprietário.

 
No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Supervisor (a), em 26/01/2026, às 09:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28188411 e o
código CRC F184D4E1.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28185233/2026 - SEHAB.URF.ARP

 

 

Aos Senhores

JOCIEL DE SOUZA

CAMILA TAMAROZZI DE MELO DE SOUZA

Endereço: Estrada Cubatãozinho, n° 1490, bairro Vila Cubatão,  Município de
Joinville/SC

CEP: 89226-833

 

Referência: Notificação de inércia do processo Evaldo Schmoller e outros -

226 de 246

Nº 2889, segunda-feira, 26 de janeiro de 2026



Protocolo nº 01140/2024

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Regularização Fundiária, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 23/01/2026, às 15:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28185233 e o
código CRC 9B35B01B.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28185206/2026 - SEHAB.URF.ARP
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Aos Senhores

EVALDO SCHMOLLER

MARLI GORETE SCHMOLLER

Endereço: Rua Servidão Alexandre Cardoso Torrens, n° 11, bairro Vila
Cubatão,  Município de Joinville/SC

CEP: 89226-833

 

Referência: Notificação de inércia do processo Evaldo Schmoller e outros -
Protocolo nº 01140/2024

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Regularização Fundiária, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 23/01/2026, às 15:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28185206 e o
código CRC 0F82EF34.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28184036/2026 - SEHAB.URF.ARP

 

 

Ao(À) Senhor(a)

CARLOS ROBERTO RISPAR

ANNA MARIA XAVIER RISPAR

Endereço: Rua Uberlândia, n° 980, bairro Guanabara,  Município de Joinville/SC

CEP: 89230-320

 

Referência: Notificação de inércia do processo Anadir Bressani e Outros  -
Protocolo nº  01143/2024

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem

229 de 246

Nº 2889, segunda-feira, 26 de janeiro de 2026



necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Engenharia, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 23/01/2026, às 13:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28184036 e o
código CRC 1CB3E6C0.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28124803/2026 - SEHAB.URF.ARP

 

 

Aos(Às) Senhores(as)

COLUNA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

Endereço: Rua Dona Francisca, nº 839, bairro centro, Joinville/SC

CEP: 89201-250

 

Assunto: Notificação de proprietário.

Procedimento administrativo de Regularização Fundiária denominado
“TITULAÇÃO PROTOCOLO 00830/2024 - ARNILDO QUANDT HARMS E OUTRO”

 

Na qualidade de Secretária Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 64.167/2024, e com os termos que
dispõe o Art. 31, § 4º e 5º da Lei Federal nº 13.465/2017, comunico que está em trâmite na
Secretaria de Habitação (SEHAB), o procedimento administrativo para fins de Regularização
Fundiária Urbana denominado “TITULAÇÃO PROTOCOLO 00830/2024 - ARNILDO
QUANDT HARMS E OUTRO”.

Em tempo, informo que os perímetros abaixo discriminados, de propriedade de
COLUNA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, onde estão inseridos os lotes a serem
titulados possuem Matrícula mãe sob n° 54.975, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Imóveis da 1ª Circunscrição da Comarca de Joinville. Na oportunidade de seu parcelamento, a área
possuía 106.770,13 m² (cento e seis mil e setecentos e setenta e três metros quadrados e treze
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decímetros), com 207 (duzentos e sete) lotes, conforme onde passou a se denominar Urbanização
Lagoa Saguaçu. Referidos lotes alvo do presente processo de regularização fundiária conforme
descrição a seguir:

 

Lote 09 da Quadra 08

Lote 20 da Quadra 15

 

Todos inseridos na matrícula mãe sob nº 54.975, Livro 2, no 1º Ofício de
Registro de Imóveis da Comarca de Joinville.

Portanto, NOTIFICO-O, para que, querendo, se manifeste de forma expressa,
esclarecendo se, de fato, tem interesse na impugnação do presente procedimento (total ou parcial),
no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento desta, sob pena de concordância tácita
com a regularização proposta, nos termos do Art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/2017, ciente,
desde já, que a notificação não será renovada no caso de titulação final.

Informo, ainda, que os documentos que compõem o processo de regularização
fundiária estão à disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, rua Dr. João
Colin, nº 2719, bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão, que é o local hábil
para receber eventual impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito.

Atenciosamente,

 

 

Tereza Cristina Silvério Couto

Secretária Municipal de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 23/01/2026, às 11:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28124803 e o
código CRC 5EED22C1.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28181599/2026 - SEHAB.URF.ARP

 

 

Ao Senhor
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PEDRO MARTINHO MORAIS

Endereço: Rua Sem Denominação Pública, nº 358 - Lote 3, bairro Rio
Bonito,  Município de Joinville/SC

CEP: 89239-657

 

Referência: Notificação de inércia do processo Cleuza Chaves Branco Nielson
E Outros - Protocolo nº 01086/2024

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Engenharia, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 23/01/2026, às 13:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28181599 e o
código CRC 618A90D4.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28181436/2026 - SEHAB.URF.ARP

 

 

À Senhora

ANGELA MARIA DO AMARAL

Endereço: Rua Sem Denominação Pública, s/n - Lote 2, bairro Rio
Bonito,  Município de Joinville/SC

CEP: 89239-657

 

Referência: Notificação de inércia do processo Cleuza Chaves Branco Nielson
E Outros - Protocolo nº 01086/2024

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Engenharia, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 23/01/2026, às 13:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28181436 e o
código CRC 0FA0C559.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 27894187/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 17 de dezembro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao 17º Termo Aditivo
do Contrato nº 014/2015, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde,
representado pela Secretária de Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, e o Sr.
Florisvaldo Correia, que versa sobre a a Locação de Imóvel situado à Servidão Quatro de Abril, P
16, CEP 89239-575 - Rio Bonito, nesta Cidade, com Inscrição Imobiliária nº.
08.23.03.79.4725.0001, para manutenção das instalações da Unidade Básica de Saúde da Família
do Canela, assinada em 22/01/2026. 

 Consoante ao documento nº 0023786341, onde se lê:

DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

Leia-se:

DÉCIMO SÉTIMO TERMO ADITIVO.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27894187 e o
código CRC 1A6FBEF3.
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EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28151918/2026 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 21 de janeiro de 2026.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 28093413 -
SED.GAB/SED.DGE/SED.UAJ/SED.UAJ.APA, exarado pela Autoridade Competente da
Secretaria de Educação em 21/01/2026, nos autos do Processo Administrativo SEI nº 23.0.254155-
8, instaurado em face da empresa Controller Tecnologia e Sistemas de Informação Ltda (CNPJ n°
04.072.953/0001-16), pela Portaria nº 011/2024 (0019654412), com o objetivo de apurar eventual
infração ao Termo de Contrato nº 076/2022, no que tange ao descumprimento das obrigações
assumidas. Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo (26361928), a Autoridade
Competente DECIDE pela não aplicação de penalidades. Transcorrido o prazo sem manifestação,
será certificado o trânsito em julgado do processo.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Verona Percio,
Diretor (a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 16:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28151918 e o
código CRC 0413A84F.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 47/2026

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
015/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  SANEPLAST
MATERIAIS HIDRÁULICOS LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do Pregão Eletrônico nº 191/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular
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Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.
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Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 22/01/2026, às 14:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28153441 e o
código CRC 5CFE789E.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 35/2026

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:
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Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
18/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  ACN
FUNDIDOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., que tem por objeto o AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e especificações constantes no
Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 213/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
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administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 22/01/2026, às 14:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28105480 e o
código CRC E617840D.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 132/2025

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
69/2025, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  CONEHIDRO
COMERCIO DE TUBOS E CONEXÕES LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 010/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou
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2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.
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Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 01/04/2025, às 14:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024989431 e o
código CRC 017223A9.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 50/2026

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
32/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  HIDROSANU
SOLUCOES PARA CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA., que tem por objeto
o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e especificações constantes no
Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 223/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;
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4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
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encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 22/01/2026, às 14:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28157799 e o
código CRC AFB79BB5.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 51/2026

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
33/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa SANEPLAST
MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA., que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do Pregão Eletrônico nº 223/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente
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Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;
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b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 26/01/2026, às 11:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28157809 e o
código CRC 2E7C9E43.

246 de 246

Nº 2889, segunda-feira, 26 de janeiro de 2026


